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EDITAL Nº. 030/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 004/2026 

 

1. REGÊNCIA LEGAL: 

ART. 6º, INCISO XXXVIII; ART. 17, §1º, ART. 28, INCISO II; ART. 29, PARÁGRAFO ÚNICO; TODOS DA LEI FEDERAL 

Nº 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº. 006/2026 E INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº. 73, DE 30 DE 

SETEMBRO DE 2022 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS.  

2. ÓRGÃO INTERESSADO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ/BA 

3. MODALIDADE/FORMA/Nº DE ORDEM: 4. PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº: 

CONCORRÊNCIA Nº. 004/2026 056/2026 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 6. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

MENOR PREÇO GLOBAL    

7. FORMA DE FORNECIMENTO: 

 

8. RESERVA DE QUOTA ME/EPP: 9. EXCLUSIVA E/EPP: 

NÃO NÃO 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

JULGAMENTO GLOBAL, NO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, ATRAVÉS DE EXECUÇÃO INDIRETA, NO 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. FASE INVERTIDA. 

11. OBJETO 

Constitui-se objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada em Engenharia Civil para execução de 

implantação de melhorias sanitárias domiciliares (MSD) em áreas rurais do município de Chorrochó/BA. (Ref: Convênio 

Tranferegov.br nº. 984715 com recursos vinculados da FUNASA), com proposta n°. 050059/2025, visa atender a 

demanda da implantação da infraestrutura sanitária básica, incluindo mão de obra e material, conforme projetos, 

memorial descritivo, planilhas e cronograma físico-financeiro, estabelecidas nos anexos deste Edital. 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

06 (SEIS) MESES. 

13. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE  EDITAL: 

AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO PERFEITO CONHECIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO  PRESTADOS 
PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, PREFERENCIALMENTE PELO E-MAIL: 

licitacaochorrocho2018@outlook.com OU PESSOALMENTE NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ, 
LOCALIZADA PRAÇA CEL. JOÃO SÁ, Nº. 665, CENTRO, CEP: 48.660-000, CHORROCHÓ-BA. PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTO OU IMPUGNAÇÕES REFERENTES A CLÁUSULAS ESPECIFICAS DESTE EDITAL DEVERÃO SER 
REALIZADOS EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA LICITANET, PARA CONHECIMENTO DOS DEMAIS LICITANTES. 

RESPONSÁVEL: 
 

 
Alexandro Alves da Silva 

Agente de Contratação 
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PREÂMBULO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ – BAHIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 030/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 056/2026 

 
O MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ e a Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

designado pela Portaria nº. 001/2026, de 05/01/2026, publicado no Diário Oficial 

do Município, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR 

PREÇO, julgamento GLOBAL, no regime de empreitada por preço global, através de 

execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, conforme descrito neste 

edital e seus anexos, nos termos da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei 

Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

A Concorrência será realizada em sessão pública, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação 

de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.  

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado por ato interno, denominado 

Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o sistema constante no sítio eletrônico “www.licitanet.com.br” 

 

Contatos LICITANET: Fones: (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos 

Fornecedores) / (34) 3014- 6633 / 3236-7571 / Whatsapp (34) 3014-6633 / E-

mails: contato@licitanet.com.br e financeiro@licitanet.com.br. Horário de Funcionamento 

Licitanet: de segunda a sexta, das 08:30 às 18:00hs (não há expediente aos sábados e 

domingos) 

 

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 

para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.licitanet.com.br e 

licitacaochorrocho2018@outlook.com. A sessão inaugural dar-se-á por meio do sistema 

eletrônico, na data e horário, conforme abaixo. 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/05/2026  

DO ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/06/2026 ás 09:00HS 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/06/2026 às 09:00HS 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br *HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF  
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1. - DO OBJETO E DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

1.1. - Contratação de empresa especializada em Engenharia Civil para execução de implantação 

de melhorias sanitárias domiciliares (MSD) em áreas rurais do município de Chorrochó/BA. (Ref: 
Convênio Tranferegov.br nº. 984715 com recursos vinculados da FUNASA), com proposta n°. 

050059/2025, visa atender a demanda da implantação da infraestrutura sanitária básica, 
incluindo mão de obra e material, conforme projetos, memorial descritivo, planilhas e 

cronograma físico-financeiro. 
 

1.2. – O serviço, objeto deste certame deverá ser executado pela licitante vencedora, em total 

obediência aos Anexos deste Edital que ficam fazendo parte integrante do presente Edital, 
independentemente de transcrição. 
 

1.3. - A presente licitação será realizada na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, de 
acordo com o arrimado pelo art. 6º, inciso XXXVIII; art. 17, §1º; art. 28, inciso II; art. 29, 

parágrafo único; todos da Lei Federal nº. 14.133/2021 e INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME 
Nº 73, de 30 de setembro de 2022, considerando a oportunidade de maior concorrência e 

competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e 
economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como 

pela oportunidade de descentralização operacional das obras, viabilizando efetividade para 
concomitância da execução. 
 

1.4. - O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6º, inciso 
XXXVIII, alínea “a”, da Lei Federal nº. 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações técnicas do objeto. 
 

1.5. - A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução 

por empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 

1.6. - Embora a contratação seja do tipo menor preço global, devem ser informados os valores 
para cada item, sendo assim a empresa deve cadastrar proposta para todos os itens. 
 

1.7. - As obras, objeto desta licitação, deverão ser efetivadas em prazo não superior a 120 
(cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado, iniciada a contagem a partir da data de emissão 

e recebimento do Termo de Início de Obra, emitida pela fiscalização do contrato, bem como 
suspensa em caso de paralisação, suspendendo-se, igualmente, a vigência do contrato. 
 

1.8. - O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis a partir do 
recebimento do Termo de início de Obra. 
 

2. - DA ABERTURA E DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

2.1. – A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

que promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 
tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, através do site: 

https://licitanet.com.br/. 
 

2.2. - A abertura ocorrerá no dia, hora e local indicado e de acordo com a legislação mencionada 
no preâmbulo deste Edital. 
 

2.3. - Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 
 

2.4. - Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 
automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao ora fixado. 
 

2.5. - Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para 

entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente Edital. 
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2.6. - Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação inicial, 

qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha a ocorrer 
nele ou em seus anexos. 
 

2.7. - Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital, excetuadas as permissões legais. 
 

2.8. - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília-DF. 
 

2.9. - FASE DE HABILITAÇÃO: 
 

2.9.1. – Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de 
propostas, lances e de julgamento: 
 

” § 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com 
explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput 

deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação” (Art. 17, §1º da Lei 
Federal nº. 14.133/21). 
 

A importância dessa mudança, tem motivações plausíveis, visando acolhimento da melhor 

proposta, aquela que em tese será instrumento de execução com maior probabilidade de êxito, 

uma vez que, eliminam-se os licitantes que blefam e os mergulhadores de preços, assim como, 
os chamados licitantes robôs ou coelho, por se tratar de um objeto que nem sempre o MENOR 

PREÇO GLOBAL é a melhor proposta. 
 

A inversão de fases é necessária porque o elemento mais crítico para a seleção das propostas é 
a comprovação da capacidade técnica das empresas participantes. É imprescindível verificar, 

inicialmente se as empresas possuem recursos e expertise necessários para assegurar a 
execução do contrato de maneira eficiente e segura ao longo do prazo de vigência. Somente 

após a validação dessa técnica é que será avaliada a proposta econômica. 
 

 

2.9.2. – A documentação de habilitação deverá ser acondicionada/anexada de forma prévia 

considerando a inversão de fases, até o dia e horário marcado, no campo apropriado indicado 

pelo sistema da concorrência eletrônica, exigidos neste Edital, correndo por meio de chave de 
acesso e senha; 
 

2.9.2.1. – o envio da proposta INICIAL deverá ser acondicionada/anexada de forma prévia 

considerando a inversão de fases, até o dia e horário marcado, no campo apropriado indicado 
pelo sistema da concorrência eletrônica, exigidos neste Edital, ocorrendo por meio de chave de 

acesso e senha e o envio da proposta READEQUADA, solicitada pelo agente de contratação no 
prazo de até 02 (duas) horas, somente do arrematante provisoriamente declarado vencedor, no 

campo apropriado indicado pelo sistema, por meio de chave de acesso e senha. 
 

2.9.3. – No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema que: 
 

1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 

2. não emprega menor de 18 a os em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz nos termos 

do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 
 

3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 
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4. cumpre ou não as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 
 

5. o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº. 14.133/2021; 

 

6. o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 2006estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021; 
 

2.9.4. – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

publica da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

2.9.5. – Os valores da proposta de preços deverão ser cotados em moeda nacional (Real). 
 

2.9.6. – Serão obrigatoriamente apresentados, além do resumo da proposta de preços, as 
planilhas referentes a: 
 

2.9.6.1. – Planilha Orçamentária; 
 

2.9.6.2. – Cronograma físico-financeiro; 
 

2.9.6.3. – Planilha de Composição analíticas unitárias; 
 

2.9.6.4. – Composição unitária do BDI; 
 

2.9.7. – Serão desclassificadas as propostas, nos termos do artigo 59, da Lei nº. 14.133/2021, 
que: 
  

2.9.7.1. – Contiverem vícios insanáveis; 
 

2.9.7.2. – Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 

2.9.7.3. – Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 
 

2.9.7.4. – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
 

2.9.7.5.- Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável;  
 

2.9.7.6. – A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada, nos termos do §1º, do artigo 59, da Lei nº. 
14.133/2021; 
 

2.9.7.7. – A administração poderá realizar diligências para ferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 3.9.7.4, nos termos 

do §2º, do artigo 59, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 

2.9.7.8. – Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 

de aceitabilidade de preços unitário e global fixados neste edital, conforme as especificidades do 
mercado correspondente, nos termos do §3º, do artigo 59, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 

2.9.7.9. – Serão considerados inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do §4º do artigo 59, 
da Lei nº. 14.133/2021; 
 

2.9.7.10. – Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei nº. 14.133/2021; 
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2.9.8. -  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 
 

2.9.9. – Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de 
contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma.  
 

2.9.10. – Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido no 
edital. 
 

3. - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. - Poderão participar desta Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 
no https://licitanet.com.br/ opção “Login”. 
 

3.2. - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 

3.3. - Como requisito para a participação na Concorrência Eletrônica, o licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital. 
 

3.4. - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ANEXO VII, 
sujeitará o licitante às sanções previstas em Lei. 
 

3.5. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.6. - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.7. - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 

3.8. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº. 

14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº. 123/2006 

e do Decreto Municipal nº. 011/2024. 
 

3.9. - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

3.10. - Poderão participar deste certame: 
 

 

a) Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que 

comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. 
b) O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de 

registro cadastral unificado, seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) ou SICAF, bem como do próprio Poder Executivo de Chorrochó/BA, art. 87 da Lei 
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Federal nº 14.133/2021. Neste caso, por ser não unificado, a licitante deverá solicitar o 

registro até um dia antes da sessão de julgamento e habilitação, considerando a 
necessidade de haver tempo hábil para processamento do registro. 

c) A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou 

Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de 
ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015. 

d) Poderão participar desta Concorrência os interessados que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante neste edital e seus anexos. 

e) É vedada a participação de pessoa jurídica que tenha sido declarada inidônea por 
qualquer órgão da Administração direta ou indireta (independente da esfera 

governamental) ou ainda que esteja com direito de participar de licitação suspenso 
declarado por qualquer órgão/ente público. 

f) É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de 
mais de uma empresa num mesmo item ou lote, bem como mais de um representante 

por empresa. 

g) Não será admitida a participação de consórcios, tampouco de empresas estrangeiras. 
h) Não será aceita a participação de empresas cujo(s) proprietário(s) ou sócio(s) seja(m) 

servidor(es) público(s), vereadores ou agentes políticos do Município de Chorrochó/BA.  
i) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 
para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

3.11. - DAS VEDAÇÕES: 
 

3.11.1. - Não poderão participar desta licitação: 
 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários;  

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
e) Pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que observado o procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções 

administrativas, a ser editado pelo Poder Executivo. 
f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

g) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº. 
6.404/1976, concorrendo entre si; 

h) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
i) Diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou 

contratante, bem como a empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, 
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sendo que tal proibição também se aplica aos seus parentes em linha reta, colateral ou 

afim, até o terceiro grau, bem como àqueles que mantêm relacionamento afetivo público 
e notório com os servidores e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores, 

participantes da licitação, bem como contratantes; 
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

k) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a 
quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão 

condenatória; 
l) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação. 
 

3.11.2. - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se refere ao item 3.11.1, “b” e “c”, poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 

3.11.3. - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
 

3.11.4. - O disposto no item 3.11.1, “b” e “c”, não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 

3.11.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 
 

4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. - O certame será operado pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

 

I. tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, 

inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas 
ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

II. acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências se for o caso. 

III. conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações; 
 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 
e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

desses documentos, caso necessário; 
b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 

estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 
d) sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 
 

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros 
ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, 

conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº. 14.133/ 2021; e 
 

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº. 
14.133/ 2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 
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h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 

habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 

adjudicação e para homologação. 
 

4.2. - O agente de contratação será auxiliado, sempre que necessário, por equipe de apoio 

formada por servidores devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais, 

respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação 

da equipe. 
 

4.3. - O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 

de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 

5. - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITANET.COM.BR: 
 

5.1. - Para participar desta Concorrência Eletrônica, o licitante deverá estar credenciado no 

sistema “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA” através do site https://licitanet.com.br.  
5.2. - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Concorrência 

Eletrônica deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível. 
 

5.3. - Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

5.4. - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a Concorrência na forma eletrônica. 
 

5.5. - O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 

5.6. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

5.7. - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a Concorrência Eletrônica. 
 

5.8. - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V 

da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões 

“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, 
à sua firma ou denominação, conforme o caso. 
 

6. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. - Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as etapas de lances e de 
julgamento. 
 

6.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 

6.3. - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 
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os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 

o disposto no item 9 deste Edital. 
 

6.4. - Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
 

6.5. - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Fones: (34) 99678-7950 / (34) 99678-

8726 (Suporte aos Fornecedores) / (34) 3014- 6633 / 3236-7571 / Whatsapp (34) 3014-6633 
/ E-mails: contato@licitanet.com.br. 
 

6.6. - O licitante deverá formular sua proposta, exclusivamente por meio do Portal de Licitações, 
através da digitação da senha privativa, a partir da data da liberação do edital no Portal de 

Licitações, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 

6.7. - Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

seguintes diretrizes: 
 

6.7.1. - Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da abertura do 
certame licitatório vertente.  
 

6.7.2. - Preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários 
de seus itens e total propostos em planilha de preços.  
 

6.7.3. - Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo 
nome e número de registro no CREA/CAU deverão estar apostos de maneira legível.  
 

6.7.4. - Cronograma Físico-Financeiro, devidamente assinado pelo responsável técnico da 

licitante, cujo nome e número de registro no CREA deverão estar apostos de maneira legível. 
 

6.8. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

6.9. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento de bens e serviços.  
 

6.10. - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

6.11. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

6.12. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

6.13. - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:  
 

6.13.1. - sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63 §1°, da Lei Federal n°. 14.133/21;  
 

6.13.2. - que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n°. 14.133/21;  
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6.13.3. - declara para os devidos fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal n° 

14.133/21, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição 
Federal/88;  
 

6.13.4. - não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  
 

6.13.5. - que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n°. 14.133/21;  
 

6.13.6. - que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal n° 14.133/21;  
 

6.13.7. - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei Federal n°. 14.133/21;  
 

6.13.8. - que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade autenticidade dos 

documentos apresentados. 
 

6.14. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

6.15. - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 

6.16. - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 

7. - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 

7.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

7.2. - O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

7.3. - Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no 
campo próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar do 

tratamento diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar nº. 123/2006 e suas 

alterações. 
 

7.4. - O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

7.5. - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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7.6. - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.6.1. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

7.7. - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

7.8. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes.  
 

7.9. - Serão desclassificadas as propostas que:  
 

a) contiverem vícios insanáveis;  
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
 

7.10. - No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 

exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 

a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 
 

7.11. - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
 

7.12. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, em campo próprio, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.13. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

7.14. - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 

7.15. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
 

7.15.1. - O lance deverá ser ofertado pelo valor global ou percentual de desconto conforme 
critério de julgamento previsto no edital. 
 

7.16. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

7.17. - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

7.18. - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
 

7.19. - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 

7.20. - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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7.21. - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
 

7.22. - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 
 

7.23. - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

7.24. - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 

7.25. - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 
 

7.26. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

7.27. - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

7.28. - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

7.29. - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
 

7.30. - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 

7.31. - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.32. - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº. 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº. 8.538, de 2015. 
 

7.33. - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

7.34. - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 
 

7.35. - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 

7.36. - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
 

7.37. - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

7.37.1. - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, estabelecida no §1° do mesmo artigo. 
 

7.37.2. - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 
 

7.38. - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 
 

7.38.1. - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 
 

7.38.2. - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 

7.38.3. - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 

7.39. - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

7.40. - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e registrado em ata. 
 

7.41. - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação solicitará ao licitante mais 
bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada Contratação e deverá: 
 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal;  

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento;  
c) Apresentar os preços finais de forma unitária e global em moeda corrente nacional, 

atualizados para a oferta final do licitante vencedor, se assim for o caso. 
 

7.41.1. - O licitante vencedor deverá encaminhar juntamente com a proposta vencedora a 
planilha orçamentária e o Cronograma Físico-Financeiro, individualizando os itens (título da 

descriminação dos serviços) correspondentes as unidades de serviço a executar, etc., onde cada 
barra deverá ter perfeitamente definidos seus prazos de início e conclusão. 
 

7.41.2. - Deverá também encaminhar a Composição do BDI – Bonificação e Despesas Indiretas 
de forma detalhada em atenção ao estabelecido pelo Acórdão nº. 2622/2013 – TCU Plenário. 
 

7.41.3. - A planilha Orçamentária deverá conter a indicação do BDI (taxa percentual), ou 

declaração da empresa vencedora informando o percentual utilizado (%) na composição do 

preço. 
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7.41.4. - Erros no preenchimento das planilhas não são motivo suficiente para a desclassificação 
da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 

ofertado. 
 

7.41.5. - A proposta terá automaticamente validade por um prazo não inferior a 60 (sessenta) 

dias corridos, contados da data fixada para o seu recebimento e abertura. 
 

7.41.6. - Os quantitativos e itens apresentados no Projeto Básico e demais anexos deste Edital 
são estimados, ficando a encargo do licitante sua conferência, bem como seu complemento para 

integral execução do objeto licitado, sem aditivo de preços. 
 

7.41.7. - É de responsabilidade do licitante, por meio de seu Responsável Técnico, tomar 

conhecimento prévio de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, não podendo alegar desconhecimento destas na execução da obra 

ou pleitear qualquer aditivo de preço em razão disso. 
 

7.41.8. - Na formulação de sua proposta, o licitante deverá observar também o preço unitário 

máximo dos itens que compõem o quantitativo, conforme fixado na Planilha de Orçamento da 
obra. 
 

7.41.9. - A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a contratada, se for o caso. 
 

7.41.10. - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros. 
 

7.41.11. - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação.  
 

7.41.12. - A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 
 

7.41.13. - As propostas e planilhas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

7.42. - O prazo estabelecido no item 7.41 poderá ser prorrogado por igual período nas seguintes 
situações: 
 

7.42.1. - a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 

7.42.2. - de ofício, pelo Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido 

não é suficiente para o envio dos documentos complementares a propostas exigidos no edital. 
 

7.43. - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
 

8. - DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. - Esta licitação será processada para execução de empreitada por preço global, com critério 
de julgamento tipo menor preço, nos termos do art. 6º, XXXVIII, alíneas “a”, da Lei Federal nº. 

14.133/2021, Decreto Municipal nº. 012/2024. 
 

8.2. - O modo de disputa será ABERTO e FECHADO, sendo inicialmente fechado até a data e 
hora designada para a sessão de abertura e julgamento, em sigilo, momento o qual o Agente de 

Contratação realizará a abertura da sessão de disputa on line, o que, automaticamente estará 

disponível aos licitantes cadastrados na plataforma eletrônica, com o início da disputa online, 
oportunizando lances sucessivos de forma decrescente, por lote, em que o licitante com proposta 

de maior preço deverá indicar lance mínimo menor que aquela proposta de menor preço, 
respeitado o intervalo mínimo entre os lances, e assim sucessivamente entre os demais 

licitantes. 
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8.3. - Após análise da habilitação e encerrada a disputa, o pregoeiro verificará e convocará o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar para ver se atende às condições de 

participação no certame ao referido item, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº. 
14.133/2021, legislação correlata e do edital, ou seja, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a solicitação da 
documentação de habilitação.  
 

8.4. - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021, legislação correlata no 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

8.4.1. - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica- (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 

8.5. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°. 8.429, de 1992.  
 

8.6. - Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semienterrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato.  
 

8.7. - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 

nº. 73, de 30 de setembro de 2022.  
 

8.8. - A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 

à proposta mais bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances.  
 

8.9. - Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a 

disputa de lances e/ou eventual desempate e/ou negociação. 
 

8.10. - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.  
 

8.11. - Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do 
mercado correspondente. 
 

9. – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. - Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
 

9.1.1. - A documentação de HABILITAÇÃO será exigida de todos os licitantes por se tratar de 
licitação com fase invertida na forma do art. 17, §1º da Lei Federal nº. 14.133, de 2021: 
 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com 

explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput 
deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação. 
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9.2. - Os documentos de Habilitação inseridos no sistema pela licitante vencedora ficarão 

disponíveis para o Agente de Contratação e demais licitantes. 
 

9.3. - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido nos termos do art. 43 da LC nº. 123/2006, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

 

a) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública e desde que a empresa 

comprove a necessidade de prorrogação de prazo, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões 

Negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 

b) A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto, implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

9.4. - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  
 

9.5. - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação 

do pregoeiro, via sistema. 
 

9.6. - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz.  
 

9.7. - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
 

9.8. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.  
 

9.9. - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

 

• Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação.  
 

• Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-

se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  
 

• Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal 

de Contas da União), no Acórdão nº. 1211/2021: “Acórdão nº. 1211/2021 Plenário 

(Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de 
licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de 

novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei nº. 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 
Federal nº. 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, 

comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 
não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco 

ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 
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9.10. - No que diz respeito a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 

e trabalhista e econômico-financeira, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos 
abaixo relacionadas: 
 

 

9.11. – DECLARAÇÕES 
 

Sob pena de inabilitação a licitante deverá apresentar, os seguintes documentos: 
 

9.11.1. - Declaração de enquadramento microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa (caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa) – conforme modelo do ANEXO III. 
 

9.11.1.1 - Declaração receita bruta máxima para enquadramento como empresa de pequeno 
porte (caso da indicação de enquadramento na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte) – conforme segunda parte do modelo do ANEXO III. 
 

9.11.2. - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Art. 63, I da Lei nº. 

14.133/2021) 
– conforme modelo do ANEXO IV.  
 

9.11.3. - Declaração de atendimento ao objeto licitado – conforme modelo do ANEXO V. 

9.11.4. - Declaração de que cumpre com o disposto no INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. – Conforme modelo ANEXO VI. 
 

9.11.5. - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas (ART. 

63, IV DA LEI Nº. 14.133 DE 2021.) – Conforme modelo ANEXO VII. 
 

9.11.6. - Declaração de idoneidade – Conforme modelo do ANEXO VIII. 
 

9.11.7. - Declaração de nepotismo – Conforme modelo do ANEXO IX. 
 

9.11.8. - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§1º DO ART. 63 DA LEI Nº. 

14.133 DE 2021) – Conforme modelo do ANEXO X. 
 

9.11.9. - Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do contrato – 

Conforme modelo do ANEXO XI. 
 

9.11.10. - Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção – Conforme modelo 
do ANEXO XII. 
 

9.11.11. - Declaração de comprometimento – Conforme modelo do ANEXO XIII. 
 

9.12. - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

9.12.1. - Cédula de identidade (RG) ou CNH do representante legal.  
 

9.12.2. - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 

9.12.3. - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI. 

9.12.4. - Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos 
constitutivos/objeto social as atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 
 

9.12.5. - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 
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9.12.6. - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
 

9.12.7. - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 
 

9.12.8. - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 
 

9.13. - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
 

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos: 
 

9.13.1. – Inscrição ou registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia - CREA competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove 

atividade relacionada com o objeto; 
 

9.14.2. - Declaração formal de que tomou conhecimento de todas as informações, exigências 
editalícias e das condições dos locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

bem como de que visitou o local onde serão executados os serviços nos termos deste Edital, 
emitida pela própria licitante, assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s), e também, 

quanto à vistoria prévia, por preposto da Prefeitura Municipal de Chorrochó. No entanto, não é 
obrigatória, caso a licitante opte por não visitar, ela deverá se declarar ciente e responsável por 

tais implicações, não podendo arguir futuramente o desconhecimento das condições existentes; 

OBS: A visita técnica é facultativa. 
 

9.14.3. - Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, em favor de(s) profissional(is) vinculado(s) à empresa ou, se expedido em nome da 

pessoa jurídica licitante, deverá indicar os dados do(s) profissional(is) responsável(is) pelo(s) 
serviço(s) executado(s), devendo o(s) atestado(s) estar devidamente registrado(s) no CREA da 

região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) 

de Acervo Técnico – CAT expedida(s) pelo mencionado Conselho, que comprove(m) a execução 
de obras e serviços de porte e complexidade similares ao objeto deste certame.  
 

9.14.3.1. - Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, 

em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica 
contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e 

número(s) de registro(s) no CREA; descrição técnica sucinta indicando os serviços e 
quantitativos executados e o prazo final de execução; 
 

9.14.4. - Comprovação Técnico-Profissional da licitante possuir em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega da proposta, profissionais de nível superior registrados no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU 
na função de Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, devendo juntar para tal comprovação: 
 

9.14.4.1. - Cópia da Carteira de Trabalho ou contrato de trabalho devidamente registrado em 
cartório ou outro documento legal que comprove, nos termos da legislação vigente, que o 

Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, pertence ao quadro permanente da empresa, ou; 
 

9.14.4.2. - Na hipótese do sócio ser também responsável técnico da empresa, deverá ser 

comprovado através de Contrato Social ou Alteração Contratual, em que conste cláusula que 
identifique essa condição; 
 

9.14.4.3. - Apresentar comprovação técnica, devidamente registrada no CREA e/ou CAU, com o 

respectivo Atestado de Capacidade Técnica, de que o Engenheiro Civil e/ou Arquiteto responsável 
executou obra ou serviço com características compatíveis às do objeto licitado, em quantidades 

mínimas.  
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9.14.4.4. - O profissional de nível superior detentor do Atestado Técnico comprobatório acima 

deverá, obrigatoriamente, ser o responsável técnico pela obra, até o recebimento definitivo pela 
Prefeitura, admitindo-se a sua substituição por profissional de qualificação equivalente, caso 

ocorra caso fortuito devidamente justificado e aceito pelo Município; 
 

9.14.5. - Deverão ainda ser juntados os seguintes documentos: 
 

9.14.5.1. - Atestado ou Declaração da empresa de que tem pleno conhecimento das informações 

necessárias à execução do objeto licitado, bem como do local para prestação do serviço. 
 

9.14.6. - A exigência do item acima tem por objetivo dar ao município a certeza e a comprovação 

de que todos os licitantes conhecem integralmente o objeto da licitação e, via de consequência, 
que suas propostas de preços possam refletir com exatidão a sua plena execução, evitando-se 

futuras alegações de desconhecimento das características da obra em questão, resguardando o 
município de possíveis inexecuções contratuais. 
 

9.14.7. - Da Declaração de Conhecimento do Local da Obra: 
 

9.14.7.1. - O licitante deverá apresentar Declaração subscrita pelo seu representante legal 
declarando: 

 

a) que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações relativas ao objeto da presente licitação, mediante inspeção 

e coleta de informações de todos os dados e elementos que possam vir a influir no valor 
da proposta a ser oferecida na execução dos trabalhos pertinentes OU que vistoriou o 

local onde serão executados os respectivos serviços, objeto da presente licitação, 
mediante inspeção e coleta de informações de todos os dados e elementos que possam 

vir a influir no valor da proposta a ser oferecida na execução dos trabalhos pertinentes. 
b) que possui pessoal técnico adequados, equipamentos e ferramentas disponíveis para a 

realização do objeto da licitação. 
 

9.14.8. - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, 
ambas serão INABILITADAS. 
 

9.14.9. - Apresentar Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia–CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membro(s) 
da equipe técnica que participarão da execução dos serviços, para fins de comprovação técnico-

profissional, demonstrando que o(s) profissional (is) indicado(s) como responsável (is) técnico 
(s) dos serviços, desempenhou (aram) individualmente atividades relativas à execução de obra 

ou serviços de engenharia, compatíveis com o objeto da presente licitação. 
 

9.14.10. - Apresentar comprovação da existência em quadro permanente ou eventual da licitante 

de profissional (is) de nível superior reconhecido pela entidade competente (CREA/CAU), 
habilitado (s) para realizar (em) o objeto desta licitação. 
 

9.14.11. - Entende-se, para os fins da licitação, como pertencente ao quadro permanente: 
 

a) Sócio: cópia do Contrato Social ou último aditivo se houver devidamente registrado no 
órgão competente contemplando o nome do profissional;  

b) Diretor: cópia do Contrato Social ou último aditivo se houver devidamente registrado no 
órgão competente contemplando o nome do profissional ou cópia da ata de eleição 

devidamente publicada na imprensa relacionando o nome do profissional em se tratando 
de sociedade anônima; c) funcionário: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS comprovadamente atualizada em nome do profissional;  

c) Responsável técnico: Contrato Social ou último aditivo se houver devidamente 
registrado no órgão competente contemplando o nome do profissional ou Contrato 

firmado de prestação de serviço. 
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9.14.12. - Entende-se, para os fins da licitação, como pertencente ao quadro eventual: 
 

a) Profissional sem vínculo: Contrato de prestação de serviço futuro comprometendo-se 

como Responsável(is) Técnico(s) da mencionada obra caso a licitante seja vencedora da 
licitação. 

 

9.14.13. - Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente ou eventual da licitante, na data prevista para entrega dos 

envelopes de habilitação e proposta de preços, observando o seguinte: 
 

a) Caso a contratação de prestação de serviços já tenha sido firmada (quadro permanente) 

há mais de 60 (sessenta) dias, o nome do profissional indicado como Responsável Técnico 
deverá constar no rol dos nomes de “Responsáveis Técnicos” da Certidão de Registro de 

Pessoa Jurídica/CREA/CAU da empresa licitante;  
b) Bem como, o nome do Profissional indicado para ser Responsável Técnico da licitante 

deverá constar no rol dos nomes de “Responsabilidades Técnicas” da Certidão de Registro 
de Pessoa Física/CREA/CAU.  

c) Caso seja apresentado Contrato de prestação de serviço futuro (quadro eventual) o 
profissional indicado não poderá ter extrapolado o quantitativo permitido pelo CREA/CAU 

para registro de responsabilidade técnica de empresas. 
 

 

9.15. - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 
 

9.15.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
 

9.15.2. - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da 
apresentação do Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
 

9.15.3. - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, quando 

vencido, comprovado com a CND Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
 

9.15.4. - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão 
pública; 
 

9.15.5. - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda 
com validade na data da abertura da sessão pública; 
 

9.15.6. - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 
 

9.15.7. - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data 
de abertura da sessão pública; 
 

9.15.8. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

Federal nº. 12.440/2011. 
 

9.15.9. - Declaração, sob pena da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 68, VI da Lei nº. 14.133/2021). 
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9.16. - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá 

em: 
 

9.16.1. - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data da licitação. 

Obs.: Para as licitantes sediadas no Estado da Bahia, deverá ser obtida no site do TJBA através 
do link https://www.tjba.jus.br/portal/certidoes/. 
 

9.16.2. - BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DE EXERCÍCIO e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conforme disposto no art. 69, 

I, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

9.16.2.1. - A empresa deverá apresentar MEMORIAL DE CÁLCULO para cada Balanço 

apresentado, considerando no total dois balanços, respectivamente referente aos dois últimos 
exercícios, comprovando a boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

a) Liquidez Corrente LC = 
Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

b) Liquidez Geral LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo 
Circulante + Exigível a Longo Prazo 

c) Solvência Geral SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

A empresa licitante que não apresentar os memoriais de cálculo dos índices, a 
Comissão se reserva o direito de calcular; e 
 

9.16.2.2. - Os índices econômico-financeiros adotados acima foram extraídos da Instrução 

Normativa IN 003/2018, de 26 de abril de 2018 – Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão – SEGES, alterada pela Instrução Normativa IN 
010/2020, de 10 de fevereiro de 2020 – Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia – SEDGG. 
 

9.16.2.3. - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
 

9.16.2.4. - O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 
 

9.16.2.5. - O balanço patrimonial e as demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante; 
 

9.16.2.6. - O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, 

será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo sped, conforme 
autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 

8.683/2016; 
 

9.16.3. - CAPITAL SOCIAL - Comprovação de Capital Social, através de contrato social registrado 
na Junta Comercial, igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor estimado da contratação. 
 

9.16.4. - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
 

10.16.4.1. - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
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de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
 

9.16.4.2. - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 
 

9.16.4.3. - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à prestação do serviço; 

 

➢ O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 

➢ A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
 

➢ ata de fundação; 
➢ estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

➢ regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

➢ editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
➢ três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e 
➢ ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 
 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 
 

9.16.5. - As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas por seu 

representante legal, sendo o sócio ou seu procurador. 
 

9.16.6. - Admitir-se a assinatura eletrônica na forma do Art. 2º, II da Lei nº. 14.063/2020. 
 

9.16.7. - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 
 

9.16.8. - As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como 
data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

10. - DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

10.1. - Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
 

10.1.1. - A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido 

no item anterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de 
recurso. 
 

10.1.2. - Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de 
então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais, 

exclusivamente em campo próprio do sistema, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

em campo próprio do sistema eletrônico, em igual prazo, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

10.2. - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

10.3. - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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10.4. - A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo estabelecido, importará a 

decadência do direito de recurso ficando o Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
 

10.5. - O licitante recorrente deverá encaminhar as razões do recurso no próprio Portal de 

Licitações ou por e-mail: contato@licitanet.com.br. 
 

10.6. - Qualquer recurso contra decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo, 

salvo nos casos de habilitação ou inabilitação do licitante ou julgamento das propostas, podendo 
a Autoridade Competente, motivadamente e presente as razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 
 

10.7. - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

10.8. - Decididos os recursos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o resultado 
da licitação será submetido para homologação da Autoridade Competente. 
 

10.9. - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessados, e qualquer dos seguintes meios; por e-mail, publicação no site oficial do Município 

de Chorrochó e no Diário Oficial dos Municípios e no Diário Oficial da União, quando se tratar de 
obras financiadas e/ou garantidas com recursos federais. 
 

10.10. - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

10.11. - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 

11. - ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

11.1. - Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 

administrativos, caso da existência destes, caberá ao agente de contratação o encaminhamento 
do processo devidamente instruído à autoridade superior para adjudicação e homologação. 
 

11.2. - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

11.3. - Finalizada a etapa de julgamento e habilitação, bem como esgotados os recursos, segue 

o processo administrativo para adjudicação e homologação do procedimento, com base no art. 
71 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 

11.4. - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar digitalmente o 

contrato ou a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da correspondência eletrônica (e-mail de) convocação, podendo ser prorrogado por 

igual período, desde que justificado, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, em outras legislações aplicáveis e neste 
Edital. 
 

11.5. - No caso em que vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, 
respeitada a ordem de classificação, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, e em outras 

legislações aplicáveis. 
 

11.6. - Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 11.5, a Administração, 
observados o valor estimado, poderá: 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao 

desconto do adjudicatário, por correspondência eletrônica (e-mail); 
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b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição por correspondência eletrônica (e-mail).  

 

11.7. - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 
 

11.8. - A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma do subitem 11.5. 
 

11.9. - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 

rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º deste artigo.  
 

11.10. - Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que 

tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 
 

12. - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

12.1. - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

12.1.1. - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 
durante o certame; 
 

12.1.2. - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 
 

 

12.1.2.1. - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
 

12.1.2.2. - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

12.1.2.3. - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 
12.1.2.4. - deixar de apresentar amostra; 
 

12.1.2.5. - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 
 

12.1.3. - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

12.1.3.1. - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 
 

12.1.4. - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
 

12.1.5. - Fraudar a licitação. 
 

12.1.6. - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 

12.1.6.2. - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

12.1.6.3. - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

12.1.7. - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
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12.1.8. - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

12.2. - Com fulcro na Lei Federal nº. 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

 

12.2.1. - advertência; 
 

12.2.2. - multa; 
 

12.2.3. - impedimento de licitar e contratar e 
 

12.2.4. - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

 

12.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

12.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 

12.3.2. - as peculiaridades do caso concreto. 
 

12.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 

12.3.4. - os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 

12.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

12.4. - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

12.4.1. - Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 

12.4.2. - Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 

12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 

12.5. - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 

12.6. - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

12.7. - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Chorrochó/BA, 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
 

12.8. - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº. 
14.133/2021. 
 

12.9. - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022. 
 



Terça-feira
26 de Maio de 2026
28 - Ano XVIII - Nº 2957 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKFCMTI0NTCWQTY2MKVGND
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

   
 
 
 
 

 
 
 
 

12.10. - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 

12.11. - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 
 

12.12. - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 
 

12.13. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

12.14. - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Chorrochó/BA. 
 
 

13. - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

13.1. - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº. 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
 

13.2. - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 

13.3. - A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, 
diretamente na plataforma da Licitanet. 
 

13.4. - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
 

13.4.1. - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

14. - DA PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 
 

14.1. - No desenvolvimento de quaisquer atividades de tratamento de dados pessoais obtidos 

ou utilizados em decorrência do presente Contrato, cada Parte deverá observar e cumprir as 

obrigações que lhe são aplicáveis nos termos da legislação aplicável no momento do Tratamento, 
inclusive a Lei Federal nº. 13.709/2018 - LGPD, bem como observar e cumprir normas e 

procedimentos que venham a ser publicados e/ou requeridos por entidades reguladoras, mas 
não limitado a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ("ANPD"). 
 

14.2. - As Partes declaram que os Dados Pessoais relativos aos representantes legais, 

testemunhas e demais pessoas que firmaram o presente Contrato foram obtidas de forma lícita 
e especificamente para as finalidades desta relação contratual, inclusive cientificando-lhes, o 

que autoriza as Partes a procederem seus respectivos Tratamentos decorrentes das obrigações 
contratuais. 
 

14.3. - Além do uso decorrente da presente relação contratual, as Partes ficam cientes de que 
os Dados Pessoais serão utilizados para: 
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(i) as finalidades deste Contrato  
(ii)    com os órgãos de fiscalização e reguladores da prestação dos serviços. 

 

14.4. - Após o término deste Contrato, por qualquer motivo, as Partes deverão excluir, devolver 
ou destruir todos os Dados Pessoais tratados em decorrência deste Contrato, salvo àqueles que 

porventura possam ser objeto de solicitação dos órgãos de controle, fiscalização e de 
determinadas normas legais, os quais serão mantidos até o transcurso dos prazos prescricionais 

que os afetem ou extensão determinada por tal norma. 
 

14.5. - É expressamente vedado às Partes realizarem o Tratamento dos Dados Pessoais para 

quaisquer finalidades alheias ao presente Contrato, inclusive mediante anonimização. 
 

14.6. - A não observância pelas Partes das obrigações estabelecidas nesta Cláusula e na 

legislação aplicável quanto ao Tratamento de Dados Pessoais poderá resultar em rescisão 
imediata do Contrato mediante simples notificação, bem como, pagamento de eventuais perdas 

e danos, os quais sujeitam-se ao limite do valor anual deste Contrato, para todos os efeitos 
legais. 
 

15. - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

15.1. - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 

15.1.1. - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
 

15.1.2. - dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 

15.2. - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 
 

15.2.1. - A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

classificado. 
 

15.2.2. - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 

15.3. - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 

15.3.1. - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
 

15.3.2. - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº. 

11.462/23. 
 

15.4. - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 

15.4.1. - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 

15.4.2. - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
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16. - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

16.1. - O pagamento será efetuado em moeda nacional corrente mediante apresentação da Nota 

Fiscal Eletrônica, conforme disposto em Termo de Referência (Anexo II). 
 

16.2. - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será 

devolvida à licitante para as devidas correções. 
 

16.3. - A despesa decorrente desta licitação, após formalização do respectivo Contrato correrá 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 
SECRETARIA: 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    

UNIDADE: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE       

ATIVIDADE: 10.304.0007.1.020 IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES   
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  

FONTE: 500.1002/631 
 

16.4. - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para 
fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 

I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão 
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão 
pública; 
 

II - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com validade 

na data da abertura da sessão pública; 
 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 
 

IV - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data 

de abertura da sessão pública; 
 

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 
Federal nº. 12.440/2011. 
 

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE). 
 

17. - DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
 

17.1. - A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 
 

17.2. - A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

17.3. - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 
 

17.4. - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam, ou seja, consequência do ato anulado. 
 

17.5. - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 



Terça-feira
26 de Maio de 2026
31 - Ano XVIII - Nº 2957 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKFCMTI0NTCWQTY2MKVGND
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

   
 
 
 
 

 
 
 
 

17.6. - A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
 

17.7. - A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 
 

17.8. - Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 
 

18. - DA ANTICORRUPÇÃO 
 

18.1. - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “PRÁTICA CORRUPTA”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 
 

b) “PRÁTICA FRAUDULENTA”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 

c) “PRÁTICA COLUSIVA”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

d) “PRÁTICA COERCITIVA”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 

e) “PRÁTICA OBSTRUTIVA”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

f) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 

g) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a 

ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 

19. – DA GARANTIA DA PROPOSTA 
 

19.1. - Será exigida a garantia da proposta de 1% do valor estimado da contratação, conforme 

art. 58, § 1º da Lei nº. 14.133, de 2021. 

19.2. - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.   
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19.3. - A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 

96 desta Lei.  

20. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  
 

20.1. - A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o 

procedimento licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato 
superveniente devidamente comprovado.  
 

20.2. - Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Comissão de Contratação 

e/ou Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes com a Lei Federal 
nº. 14.133/2021, bem como nos termos das demais legislações em vigor e Princípios Gerais de 

Direito. 
 

20.3. - A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitação, por parte 
dos licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento convocatório.  
 

20.4. - Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao 

presente certame, deverão a contestar no prazo previsto o prazo de impugnação ao edital, não 
cabendo pedidos posteriores, por ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura do 

contrato, sobre matéria não impugnada tempestivamente.  
 

20.5. - É facultado ao agente de contratação ou a Autoridade Competente, em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões.  
 

20.6. - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços ou fornecimento 
de produto, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso 

do prazo para tal e devidamente fundamentada.  
 

20.7. - Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 
listados pela Lei Federal nº. 14.133/2021, nos artigos 137 a 139.  
 

20.8. - Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 
 

20.9. - É vedado à contratada subcontratar o fornecimento sem autorização expressa da 

Administração. 
 

20.10. - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, 

por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado.  
 

20.11. - O Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
 

20.12. - É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão.  
 

20.13. - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 

presente Licitação serão prestadas pelo Agente de Contratação de forma exclusiva pela 
plataforma de licitações http://licitanet.com.br ou pelo e-mail: 

licitacaochorrocho2018@outlook.com.   
 

20.14. - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 

utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, 

bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais 
e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 

pormenor.  
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20.15. - O presente edital e seus anexos são complementares entre si de forma que qualquer 

condição, especificação, obrigação e outros constantes em um e omitido em outro será 
considerado válido e existente para todos os fins.  
 

20.16. - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão 

as disposições do primeiro.  
 

20.17. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração.  
 

20.18. - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 

que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 
59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 

20.19. - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor 
às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e no Código Penal 

Brasileiro. 
 

20.20. - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar 
o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante 

ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 
financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza. 
 

20.21. - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 

20.22. - O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.  
 

20.23. - A ata de sessão pública será publicada e ficará disponível via sistema eletrônico. 
 

20.24. - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
 

20.25. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 

20.26. - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 
 

20.27. - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

20.28. - É facultado ao Agente de Contratação Pregoeiro ou à autoridade competente, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar desde a realização da sessão pública. 
 

20.29. - A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em conformidade com a 
Súmula 473 do STF. 
 

20.30. - É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de 

Chorrochó/BA, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público de Chorrochó, 



Terça-feira
26 de Maio de 2026
34 - Ano XVIII - Nº 2957 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKFCMTI0NTCWQTY2MKVGND
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

   
 
 
 
 

 
 
 
 

participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, no presente 

processo licitatório; 
 

20.31. - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente; 
 

20.32. - O proponente vencedor, após ser adjudicado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 
 

20.33. - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar. 
 

20.34. - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

20.35. - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº. 14.133/21, 

com suas posteriores alterações; 
 

20.36. - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital, será o da Cidade de Chorrochó–Bahia. 
 

20.37. - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra no https://licitanet.com.br/. 
 

21. - ANEXOS DO EDITAL 
 

21.1. - Integram este Edital, os seguintes anexos: 
 

a) ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

b) ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 
c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

e) ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTO O OBJETO DA 
LICITAÇÃO; 

f) ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

g) ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63, IV 

DA LEI Nº. 14.133 DE 2021; 
h) ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

i) ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO; 
j) ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO 

§1º DO ART. 63 DA LEI Nº. 14.133 DE 2021; 
k) ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE 

RESPONSÁVEL; 
l) ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À 

CORRUPÇÃO; 
m) ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO; 

n) ANEXO XIV – MODELO DE DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES CONTÁBEIS; 
o) ANEXO XVI – MINUTA DO CONTRATO; 
 

NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado com 
timbre do Município de Chorrochó, este deve ser substituído por informações do fornecedor 

que pretende participar do certame. 
 

 
Chorrochó-BA, 25 de maio de 2026. 

 
 

 
Uilde Irlã de Oliveira  

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

 

1. - INTRODUÇÃO:  
 

1.1. -  Este documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.  
 

1.2. - As contratações públicas exercem um impacto significativo na dinâmica econômica, sendo 

imperativo um cuidadoso planejamento para assegurar a eficácia e eficiência na aplicação dos 
recursos envolvidos. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade fornecer uma 

análise detalhada à contratação para a execução de implantação de melhorias sanitárias 
domiciliares (MSD) em áreas rurais do município de Chorrochó/BA. (Ref: Convênio 

Tranferegov.br n.º 984715 com recursos vinculados DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA), com proposta n°. 050059/2025.  
 
 

1.3. - O presente estudo técnico foi elaborado com a obtenção de todo um conjunto de 

informações recebidas e disponibilizadas por diversos setores e servidores do município, tais 

como o setor financeiro e o setor jurídico, dentre outros participantes, de forma a destrinchar 
sobre todos os aspectos que envolvem a execução do contrato e do objeto. 
 

1.4. - Este documento visa fornecer uma visão abrangente sobre os aspectos fundamentais do 

projeto, desde a identificação da necessidade até a definição de soluções técnicas e econômicas. 
A escolha criteriosa dos materiais, a estimativa de preço embasada em referências confiáveis e 

a análise de alternativas descartadas são elementos essenciais para a eficácia do processo 
licitatório. 
 

1.5. - O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar a melhor solução 
para supri-la no mercado, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública, nos termos da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 
nº. 018/2024 e da Instrução Normativa SEGES Nº 58, de 8 de Agosto de 2022.  
 

1.6. -  O presente estudo, visa materializar os conteúdos necessários a fim de viabilizar a 
execução da obra de implantação de melhorias sanitárias domiciliares, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. 
 

2. - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE SOLICITANTE: 
 

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde 

ENDEREÇO: Rua Vereador Francisco Pereira, S/N, Centro 

CEP: 48.660-000 

CIDADE: Chorrochó-BA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE: Pascoal Almeida Lima Tércius 
 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO – RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 

Pascoal Almeida Lima Tércius – Secretaria de Saúde  

Cleiton Darlan Pires Sertão – Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Caroline Lucas de Carvalho – Engenheira Civil do Município de Chorrochó-BA 
 
 

 

3. - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 

• Art. 6º, Inciso XXXVIII; Art. 28, Inciso II; Art. 29, Parágrafo Único; todos da Lei Federal nº. 

14.133/2021, (que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências);  

• Instrução Normativa SEGES/ME Nº. 73, de 30 de setembro DE 2022 e demais Legislações 

Aplicáveis.  
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• DECRETO MUNICIPAL Nº. 004/2024, DE 04 DE JANEIRO DE 2024, (Dispõe sobre a 

elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta, 

Autárquica e Fundacional);  

• DECRETO MUNICIPAL Nº. 018, DE 20 DE MARÇO DE 2024, (Regulamenta a licitação, na 

modalidade concorrência, eletrônica e presencial, para a contratação de bens e serviços 

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, conforme a Lei Federal 

nº. 14.133/2021, no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal de Chorrochó, Estado 

da Bahia e dá outras providencias);  

• DECRETO MUNICIPAL Nº. 006/2026, DE 07 DE ABRIL DE 2026, (Regulamenta a inversão 

de fases nos processos licitatórios específicos para obras públicas no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do Município de Chorrochó, Estado da Bahia, com 

fundamento no §1º do artigo 17 da Lei Federal nº. 14.133/2021, e dá outras 

providências); 

• Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

• PORTARIA Nº. 002, 04, DE JANEIRO DE 2024, (EMENTA: Designa Agente de Contratação 

para desempenhar as funções essenciais inerentes à execução da Lei Federal nº. 

14.133/2021 e seus regulamentos e dá outras providências). 
 

4. - DO OBJETO PRETENDIDO: 
 

4.1. A demanda da Contratação de Empresa Especializada em Engenharia Civil  para Execução 
de implantação de melhorias sanitárias domiciliares (MSD) em áreas rurais do município de 

Chorrochó/BA. (Ref: Convênio Tranferegov.br n.º 984715 com recursos vinculados da FUNASA), 
com proposta n° 050059/2025, visa atender a demanda da implantação da infraestrutura 

sanitária básica, incluindo mão de obra e material, conforme projetos, memorial descritivo, 

planilhas e cronograma físico-financeiro. 
 

4.2. – A implantação de melhorias sanitárias domiciliares em áreas rurais é uma necessidade 
premente devido ao seu impacto direto na melhoria sanitária, saúde pública e qualidade de 

vida. Diversas comunidades apresentam ausência ou precariedade de sistemas adequados de 

esgotamento sanitário, o que compromete diretamente a saúde pública, a qualidade de vida da 
população e a preservação do meio ambiente local. 
 

4.3. - Considerando que a Construção de 51 unidades de módulos sanitários domiciliares 

mitigará a ausência de infraestrutura sanitária básica de famílias em vulnerabilidade no Município 
de Chorrochó-BA.  
 

5. - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (fundamento: §1º inciso I do artigo 

18 da Lei nº. 14.133/2021) 
 

5.1. - A presente contratação de empresa especializada visa a implantação de melhorias 
sanitárias domiciliares (MSD) em áreas rurais do município de Chorrochó/BA. (Ref: Convênio 

Tranferegov.br n.º 984715 com recursos vinculados da FUNASA), com proposta n° 050059/2025 
com área construída de 3,22 m² por unidade.  
 

5.2. –  A iniciativa é estratégica para o município, uma vez que há uma parcela significativa da 

população  que reside em zonas rurais, onde o acesso a sistemas adequados de esgotamento 

sanitário é limitado ou inexistente. A implantação dos MSD consiste em soluções individuais de 

saneamento domiciliar, que incluem a construção de banheiros, fossas sépticas, sumidouros e 
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sistemas complementares, conforme constante nos autos, visando garantir o destino adequado 

dos dejetos e efluentes gerados pelas residências. 
 

5.3. - A execução deste serviço/obra, trará saúde pública rural e  garantia de acesso a condições 

mínimas de salubridade, contribuindo para a prevenção de doenças de veiculação hídrica, como 

diarreias, hepatites e verminoses, muito prevalentes em regiões com baixa cobertura sanitária, 

além de promover o bem-estar das famílias em situação de vulnerabilidade social. 
 

5.4. - Sabe-se que é de responsabilidade do Poder Público, conforme Constituição Federal de 

1988, Artigo 23, inciso IX, promover programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico, assim como as diretrizes do Marco Legal 

do Saneamento (Lei nº. 11.445/2007 e alterações da Lei nº. 14.026/2020), adoção de melhorias 

sanitárias domiciliares, visando garantir tratamento de esgoto e água potável, especialmente 

em áreas de baixa renda.   
 

5.5. - Desta forma, o órgão poderá cumprir seu dever institucional, observando critérios de 

saúde pública, salubridade, sustentabilidade, acessibilidade, segurança, e uso eficiente de 

recursos públicos. A execução deste projeto representa um avanço importante em relação ao 

esgotamento sanitário, confome Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), ao promover a 

ampliação do acesso a soluções seguras de esgotamento sanitário. 
 

 

5.6. - O objetivo principal da escolha é obter para a Administração a proposta mais vantajosa, 

garantindo igualdade de condições a todos os participantes, obedecendo aos princípios 

Constitucionais e Administrativos pertinentes. A licitação destina-se a garantir a observância da 

isonomia, sendo para tanto, processada e julgada em escrita conformidade com os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa além 

da vinculação do instrumento convocatório, julgamento objetivo e dos demais princípios que lhe 

são correlatos. A modalidade a ser empregada no referido certame será o de Concorrência 

Eletrônica, em conformidade com a Lei nº. 14.133/21 e suas alterações. 
 

5.7. – A implantação de melhorias sanitárias domiciliares (MSD) será em cada uma dessas 

comunidades, conforme das áreas rurais do município de Chorrochó, conforme figuras anexas. 
 

 

 
Imagem 1: Comunidade do Mulungu, localizado próximo a sede do municipio de Chorrochó-BA, 31 unidades de 

módulos sanitários domiciliares. 



Terça-feira
26 de Maio de 2026
38 - Ano XVIII - Nº 2957 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKFCMTI0NTCWQTY2MKVGND
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

   
 
 
 
 

 
 
 
 

 
Imagem 2: Comunidade do Sitio dos Bahias, localizado próximo a sede do municipio de Chorrochó-BA, 16 unidades de 

implantação de melhorias domiciliares. 
 

 
 

Imagem 3: Comunidade Atalho, localizado próximo a sede do municipio de Chorrochó-BA, 04 unidades de implantação 

de melhorias domiciliares. 
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 5.8. - Como a Prefeitura não dispõe de corpo técnico suficiente para a realização do 

empreendimento por execução direta, devido a atuação nos vários setores municipais, será 
necessária a Contratação de uma Empresa Especializada para a realização dos serviços, razão 

pela qual se propõe a presente proposta de contratação. 
 

5.9. - Para justificar a implantação de melhorias sanitárias domiciliares rurais — especialmente 
a construção de módulos sanitários domiciliares — é fundamental destacar os diversos benefícios 

sociais, ambientais, econômicos e de saúde pública envolvidos. Esses argumentos fortalecem 
projetos, políticas públicas e captação de recursos. 
 

1. Saúde pública 
 

A ausência de módulos sanitários domiciliares adequados está diretamente ligada à 

disseminação de doenças como diarreias, verminoses e infecções. A implantação de sanitários: 
 

• Reduz a contaminação por fezes no ambiente rural; 
• Diminui a incidência de doenças de veiculação hídrica;  

• Contribui para a melhoria da qualidade de vida e aumento da expectativa de vida; 
 

2. Dignidade e qualidade de vida 
 

O acesso a um módulo sanitário domiciliar proporciona: 

 
• Privacidade e conforto para as famílias; 

• Melhores condições de higiene pessoal; 
• Redução de situações constrangedoras, especialmente para mulheres, idosos e crianças; 

 
3. Proteção ambiental 

 

Sem infraestrutura sanitária, os dejetos são descartados de forma inadequada, contaminando: 
 

• Solo, rios, açudes e lençóis freáticos; 
 

4. Desenvolvimento social 
 

Melhorias sanitária proporciona: 

 
• Redução o absenteísmo escolar (principalmente de meninas);  

• Diminuem afastamentos por doenças;  
• Promovem inclusão social e equidade; 

 
5. Impacto econômico 

 

Embora haja investimento inicial, os benefícios incluem: 
 

• Redução de gastos com saúde pública; 
• Valorização das propriedades rurais;  

• Aumento da produtividade das famílias; 
 

6. Alinhamento com políticas públicas 
 

A implantação de módulos sanitários domiciliares rurais está alinhada com diretrizes de 

saneamento básico e com objetivos como: 
 

• Universalização do acesso ao saneamento;  
• Promoção da saúde preventiva;  

• Redução das desigualdades regionais; 
   



Terça-feira
26 de Maio de 2026
40 - Ano XVIII - Nº 2957 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKFCMTI0NTCWQTY2MKVGND
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

   
 
 
 
 

 
 
 
 

6. - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (fundamento: §1º inciso II do artigo 

18 da Lei nº. 14.133/2021) 
 

6.1. - O presente Estudo Técnico Preliminar não contempla o inciso II, § 1º, do artigo 18, da Lei 
nº. 14.133/2021, que prevê a necessidade de demonstração da previsão da contratação no 

plano de contratações anual, a prefeitura haja vista o disposto no Art. 176 da Lei 14.133/2021, 
em razão de que, ainda não existe, no Município de Chorrochó/BA, o referido Plano. 
 

6.2. - O Plano de Trabalho Anual é um instrumento gerencial que permite especificar o 
detalhamento das ações em termos de produto, responsáveis, prazos, tarefas, insumos e custos 

necessários para a entrega das metas físicas anuais, compondo os programas de trabalho da Lei 
Orçamentária Anual (LOA). É um instrumento de planejamento tático/operacional que contribui 

para que o Orçamento Público cumpra com sua finalidade de planejamento de curto prazo, 
contribuindo ainda para que as decisões de alocação de dotações orçamentárias sejam 

orientadas para atingir objetivos previamente estabelecidos (objetivo da ação, do programa e 
objetivos estratégicos de governo). 
 

6.3. - Assim, diante da necessidade de incentivar a melhoria da infraestrutura sanitária domiciliar 

na zona rural, a Prefeitura Municipal de Chorrochó buscou aporte de recursos federais junto à 
Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), com o objetivo de mitigar a ausência de infraestrutura 

sanitária básica entre famílias em situação de vulnerabilidade no município de Chorrochó-BA. 
 

 

7. - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO (fundamento: §1º inciso 

II do artigo 18 da Lei nº. 14.133/2021) 
 
 

7.1. - Considerando o Art. 191º da Lei nº. 14.133/21, o qual assegura que até o decurso do 

prazo de que trata o inciso II do caput do Art. 193º, a Administração poderá optar por licitar ou 
contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, 

e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de 
contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso. 
 

7.2. - Ademais, esta contratação começará a ter vigência em 2026, onde a Administração Pública 
do município de Chorrochó, ainda está considerando o artigo apresentado acima. Deste modo, 

o município ainda não apresenta o Plano Anual de Contratação de 2026, mas já prevê para o 
ano de 2027. 
 

 

8. - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (fundamento: §1º inciso III do 

artigo 18 da Lei nº. 14.133/2021) 
 

 

8.1. - Natureza da Contratação:  
 

8.1.1. - O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de obra, de natureza não 
continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 14.133/21. 
 

8.2. - Duração do Contrato:  
 

8.2.1. - O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características 
e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato: Início: Imediato; 
Conclusão:06 (Seis) meses. 
 

8.2.2. - O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do 
exercício financeiro de 2026, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, 

nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.  
 

8.3. - A licitante e o(s) seus responsáveis técnicos deverão comprovar ter experiência na 
execução de objeto de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior. As quantidades 

exigidas, os serviços a serem comprovados e os critérios de aceitabilidade, tanto para a 
capacidade operacional do licitante quanto a capacidade técnica dos profissionais, serão 

detalhadas no projeto básico, em caso de futura contratação.  
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8.4. - O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base no cenário apresentado nos 

itens anteriores, não possui natureza continuada, com o prazo de execução previsto no Termo 
de Referência. 
 

8.5. - Em razão do objeto, será adotada a modalidade de Concorrência, por se tratar de uma 

contratação de obras, conforme art. 6º, Inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/2021, que deverá ser 
estabelecido o prazo de 25 (vinte e cinco) dias úteis para apresentação das propostas, contados 

a partir da data de divulgação do edital de licitação. Tendo como objetivo garantir que haja prazo 
suficiente para dimensionamento das propostas, em vista da dimensão e complexidade da obra.  
 

8.6. - A adoção pela modalidade de concorrência nesta contratação é prevista pela Lei nº 
14.133/2021, art. 6º, inciso XXXVIII, cuja modalidade de licitação para contratação de bens e 

serviços especiais e de obras. Entende-se que a adoção da concorrência visa ampliar a 
competitividade, assegurando o tratamento isonômico e a justa competição entre os licitantes, 

buscando maior simplificação, celeridade, transparência e eficiência nos procedimentos para 
dispêndio de recursos públicos, selecionando a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, em termos de economicidade e dos resultados esperados.  
 

8.7. - Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações do Projeto básico e seus anexos. Assim 
como os serviços serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, 

devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Técnicas Brasileiras.  
 

8.8. - Será de competência da contratada fornecer todo material, ferramentas, maquinários e 

aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados, bem como os 
equipamentos de proteção individual (EPI) e proteção coletiva (EPC).  
 

8.9. - Será de inteira responsabilidade da contratada a concordância entre os projetos, o local 
de execução da obra. Não podendo a Contratada, em hipótese alguma, alegar desconhecimento 

das cláusulas e condições estabelecidas nas especificações, bem como os detalhes e exigências 
constantes nos projetos, que fazem parte integrante da contratação.  
 

8.10. - Demais requisitos, instruções de serviço e demais orientações para a execução da obra, 

as quais deverão ser observadas atentamente e seguidas pela Contratada, estarão detalhadas 

no Projeto Básico, Memorial Técnico Descritivo, orçamento e cronograma físico-financeiro, 
ambos anexos do futuro edital de licitação. 
 

8.11. - A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
  

8.12. - Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional 
de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 

consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo 
de energia. A contratada se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e 

rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida 
destinação. 
 

8.13. - Requisitos Qualitativos:  
 

a) A contratada deverá ser empresa especializada em serviços de engenharia destinados a 

execução do serviço em tela;  

b) Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura;  

c) Possuir capacidade técnica adequada para a finalidade proposta;  

d) Ser responsável por correções dos serviços durante a sua execução, estando disponível  

e) para sanar dúvidas e possíveis inconsistências;  
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f) A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, mantendo durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

8.14. - Requisitos Técnicos da Contratação: 
 

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Projeto Básico 

anexo a esse plano;  

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 

substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e 

das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada;  

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 

vigentes e recomendações dos fabricantes;  

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos 

intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro;  

e) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA ou CAU, da qual deverá 

constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos 

serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 

4º, parágrafo único;  

f) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 

contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com 

a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção 

de preços mais competitivos para a contratação;  

g) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, 

garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe;  

h) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões 

de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão 

a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com 

características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado 

de Capacidade Técnico-profissional;  

i) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação, por parte da contratada, 

de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, comprovando a realização de obras 

ou serviços com características similares ao objeto a ser contratado.  
 

8.14.1. - Importa ressaltar neste Estudo, a atenção ao art. 69 da Lei nº 14.133/2021, deverá 
ser demonstrado pelas licitantes balanço patrimonial comprovando os índices contábeis, definido 

em Edital, sendo ainda exigido da licitante a comprovação de patrimônio mínimo, no valor de 
10% do valor estimado da obra. 
 

8.14.2. - A documentação relativa à capacidade técnica profissional e operacional consistirá em: 
 

• a Licitante, deverá ser pessoa jurídica registrada no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, estando sujeito o contrato à "Anotação de Responsabilidade Técnica 

– ART", conforme Lei N°6.496, de 1977.  
• nos termos do art. 67, da Lei nº 14.133/2021, o Responsável Técnico pela realização dos 

serviços envolvidos no processo deverá ser um Engenheiro Civil ou profissional 
equivalente que possa exercer as funções contidas na Resolução CONFEA nº 218, de 29 

junho de 1973.  
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• as empresas com seus empregados devem cumprir e fazer cumprir as normas de 

segurança e medicina do trabalho, conforme DECRETO-LEI Nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 

 

8.15. - Do Procedimento de contratação sem prejuízo de outros documentos a serem exigidos 
no Instrumento Convocatório, A Proponente/Licitante deverá possuir: 
 

8.15.1. - Na forma do art. 88, § 3º da Lei nº. 14.133/2021, registro ou inscrição no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do domicílio ou sede da proponente/licitante, válido 
e com a indicação de seu(s) responsável(eis) técnico(s), de nível superior com graduação em 

Engenharia Civil, com atribuições profissionais compatíveis com o serviço de obra civil, 
reconhecidas pelo CONFEA.  
 

8.16. - Apresentar Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia–CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membro(s) 
da equipe técnica que participarão da execução dos serviços, para fins de comprovação técnico-

profissional, demonstrando que o(s) profissional (is) indicado(s) como responsável (is) técnico 
(s) dos serviços, desempenhou (aram) individualmente atividades relativas à execução de obra 

ou serviços de engenharia, compatíveis com o objeto da presente licitação. 
 

8.17. - Apresentar comprovação da existência em quadro permanente ou eventual da licitante 

de profissional (is) de nível superior reconhecido pela entidade competente (CREA/CAU), 
habilitado (s) para realizar (em) o objeto desta licitação. 
 

8.18. - Entende-se, para os fins da licitação, como pertencente ao quadro permanente: 
 

a) sócio: cópia do Contrato Social ou último aditivo se houver devidamente registrado no 
órgão competente contemplando o nome do profissional;  

b) diretor: cópia do Contrato Social ou último aditivo se houver devidamente registrado no 

órgão competente contemplando o nome do profissional ou cópia da ata de eleição 
devidamente publicada na imprensa relacionando o nome do profissional em se tratando 

de sociedade anônima; c) funcionário: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS comprovadamente atualizada em nome do profissional;  

c) responsável técnico: Contrato Social ou último aditivo se houver devidamente 
registrado no órgão competente contemplando o nome do profissional ou Contrato 

firmado de prestação de serviço. 
 

8.19. - Entende-se, para os fins da licitação, como pertencente ao quadro eventual: 
 

a) profissional sem vínculo: Contrato de prestação de serviço futuro comprometendo-se 
como Responsável(is) Técnico(s) da mencionada obra caso a licitante seja vencedora da 

licitação. 
 

8.20. - Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente ou eventual da licitante, na data prevista para entrega dos 
envelopes de habilitação e proposta de preços, observando o seguinte: 
 

a) caso a contratação de prestação de serviços já tenha sido firmada (quadro permanente) 
há mais de 60 (sessenta) dias, o nome do profissional indicado como Responsável Técnico 

deverá constar no rol dos nomes de “Responsáveis Técnicos” da Certidão de Registro de 
Pessoa Jurídica/CREA/CAU da empresa licitante;  

b) bem como, o nome do Profissional indicado para ser Responsável Técnico da licitante 
deverá constar no rol dos nomes de “Responsabilidades Técnicas” da Certidão de Registro 

de Pessoa Física/CREA/CAU.  
c) caso seja apresentado Contrato de prestação de serviço futuro (quadro eventual) o 

profissional indicado não poderá ter extrapolado o quantitativo permitido pelo CREA/CAU 
para registro de responsabilidade técnica de empresas. 
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8.21. - Apresentar ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA ou DECLARAÇÕES DE CAPACIDADE 

TÉCNICA expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente registrado(s) 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo/CAU, para fins de comprovação técnico-operacional, demonstrando que a empresa 
desempenhou atividades relativas à execução de obra ou serviços de engenharia, compatíveis 

com o objeto da presente licitação. 
 

8.22. - Apresentar Termo de Compromisso da licitante de que o(s) responsável (is) técnico(s), 
detentor (es) da(s) Certidões de Acervo Técnico(s)/Atestados referido(s) no subitem 13.5; 

será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução da obra, devidamente assinado 

conjuntamente pelo representante legal da licitante e pelo(s) responsável(is) técnico(s) 
indicado(s), juntamente com a cópia da identidade do Representante Legal e cópia da carteira 

do Conselho de Classe do Responsável Técnico nos termos do inciso II, do art. 3º da Lei nº 
13.726 de 08 de outubro de 2018, e conforme Edital. 
 

8.23. - O Termo de Compromisso deverá ser assinado na licitação somente por profissionais 

detentores dos Acervos Técnicos apresentados para atendimento ao edital de licitação e pelo 
representante legal da empresa.  
 

8.24. - Apresentar prova (válida) de registro e regularidade da empresa no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU na qual constem 

todos os seus responsáveis técnicos, com jurisdição sob o domicílio da sede do LICITANTE;  
 

8.25. - Apresentar prova (válida) de registro e regularidade do(s) responsável(is) técnico(s) no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo-

CAU, com jurisdição sob o domicílio da sede da empresa;  
 

8.26. - As CERTIDÃO (ÕES) DE ACERVO TÉCNICO (CAT) ou CERTIDÃO (ÕES) DE ACERVO 
TÉCNICO COM ATESTADO(S) emitidas via internet deverão estar impressas na sua totalidade, 

na íntegra e anexadas à documentação de habilitação.  

8.27. - Será(ão) inválida(as) a(as) certidão(es) que não apresentar(em) rigorosamente a 
situação atualizada da empresa, conforme Resolução Nº 266/79, do CONFEA.  
 

8.28. -  Os atestados e acervos para efeito de qualificação técnica poderão conter um ou mais 

itens exigidos, admitindo-se, o somatório dos quantitativos. 13.22 Além dos critérios de 
sustentabilidade eventualmente inseridos neste projeto, devem ser atendidos os requisitos, que 

se baseiam no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU.  
 

8.28.1. -  Deverá ser observada, ainda, a Instrução Normativa (IN) SLTI/MPOG N° 1/2010 e 

atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 
 

8.29. - Relevância dos Requisitos Estipulados:  
 

8.29.1. - Os requisitos solicitados são indispensáveis pois garantem as condições necessárias 

para caracterização do objeto e sua execução, bem como qualifica o curso correto do processo 
de contratação, exigindo condições e adequabilidade legal para participação do certame. 
  
8.30. - Sustentabilidade:  
 

a) Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional 

de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 

material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e 

consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável.  

b) A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro 

das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos 

inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se 

responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e 

derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação.  
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c) A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais 

utilizados/trocados durante a prestação do serviço objeto da contratação, bem como de 

seus resíduos e embalagens, nos termos da Lei nº 12.305/2010.  

d) Preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local.  

e) Utilização racional de recursos naturais como água e energia.  

f) Geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local.  

g) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem, da obra ou serviço.  

h) Uso de inovações que reduzam o impacto sobre recursos naturais.  

i) Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 

obras.  
 

8.31. - Vistoria:  
 

8.31.1. - É assegurado ao licitante o direito de realizar vistoria prévia no local de execução da 

obra, para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. 
(Art. 63, § 2º, da Lei nº. 14.133/2021).  
 

8.31.2. - O licitante poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar, 
mediante declaração formal do representante legal da empresa e seu responsável técnico (Art. 

63, § 3º, da Lei nº 14.133/2021), ressaltando o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

assumindo total responsabilidade por esse fato, citando expressamente que não utilizará para 
quaisquer questionamentos futuros que sejam avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura 

Municipal.  
 

8.31.3. - O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.  
 

8.16.4. - Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, em horário de expediente, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente.  
 

8.31.5. - Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
 

8.31.6. - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 

decorrentes.  
 

8.32. - Subcontratação:  
 

8.32.1. - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

8.33. - Garantia da Contratação:  
 

8.33.1. - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
  

8.33.2. - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 
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9. - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E LEVANTAMENTO DE PREÇO ESTIMADO 
(fundamento: §1º inciso IV do artigo 18 da Lei nº. 14.133/2021)  
 

9.1. - As quantidades estarão dispostas no orçamento a ser elaborado pela engenheira civil do 
município, responsável pelo departamento projetista da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos, com base nos quantitativos que tem o intuito de direcionar a Administração Pública à 
mencionada contratação, a fim de caracterizar os serviços que serão contratados. 
 

9.2. - A equipe técnica da Prefeitura Municipal após verificar a demanda prevista desenvolveu o 
Projeto Básico de engenharia para a Construção das implantações das melhorias sanitárias 

domiciliares (MSD), assim como desenvolveu orçamento-base de referência para o objeto, no 
qual constam as quantidades estimadas para os serviços necessários à consecução do objeto, 

que resultou no orçamento completo da obra a ser executada.  
 

9.3. - Alertamos que a composição de custos, por meio de cotações e o índice referencial SINAPI, 

com a utilização dos códigos previstos no Acórdão nº 1381/2018 - TCU/Plenário, Acórdão nº 
1238/2016 - TCU/Plenário e Acórdão nº 3.395/2015 - TCU/Plenário, os quais reconhecem a 

tabela SINAPI como referência para as contratações públicas, sendo as mesmas estabelecidas 
como preços máximos de contratação de despesas públicas, assim como os projetos e as peças 

técnicas assinadas são de inteira responsabilidade da equipe técnica de Engenharia/Arquitetura 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura, que elaborará conforme a necessidade as Anotação 

de Responsabilidade Técnica-ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica-RRT. 
 

 

9.3.1. - E com base nesse levantamento, estima-se as quantidades a seguir listadas: 
 

LOTE DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 

DOMICILIARES (MSD), EM ÁREAS RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ/BA. 

51 

 

9.4. - Para esta contratação os quantitativos de materiais e mão de obra foram definidos através 
de um conjunto de projetos técnico-executivos a partir de seus respectivos memoriais descritivos 

e planilhas orçamentárias anexo a esse Termo de Referência. 
 

10. - LEVANTAMENTO DE MERCADO (fundamento: §1º, inciso V do artigo 18 da Lei nº. 

14.133/2021) 
 

10.1. - Contratações de obras de construção civil, são situações distintas e específicas em relação 

a suas características, tais como objeto, localização física e geográfica, solução desejada, entre 
outras particularidades.  
 

10.2. - A busca deve se dar através de um processo licitatório entre empresas que detenham as 

devidas habilidades técnicas e operacionais e se predisponham a participar, em igualdade de 

condições, dada a sua complexidade, que não se adequam a modelo-padrão, considerando as 
especificações e complexidade do objeto. 
 

10.3. - Não se vislumbram alternativas ao projeto, pois a CONSTRUÇÃO DE MELHORIAS 

SANITÁRIAS DOMICILIARES (MSD) torna-se a única solução técnica possível para a mitigar a 
carência das nossas rurais com déficit de infraestrturura sanitária básica. A tecnologia de 

construção civil é de amplo domínio na região, nada havendo que impeça alternativa, senão à 

disponibilidade financeira da Prefeitura, que deverá ser confirmada através de dotação/rubrica 
orçamentária. 
 

10.4. - Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução 

disponíveis no mercado, porém a única que atende é a CONSTRUÇÃO DE MELHORIAS 
SANITÁRIAS DOMICILIARES (MSD). 
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10.5. - E dado o tipo de objeto, a modalidade indicada é a Concorrência na sua forma eletrônica, 

sendo a mais adequada para esse tipo de contratação, definida no art. 28, inciso II, da Lei nº. 
14.133/21. 
 

10.6. - Não há situação restritiva de mercado em relação à quantidade de prestadores de serviço 

aptos a participar da competição. 
 

11. - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (fundamento: §1º, inciso VI do artigo 18 

da Lei nº. 14.133/2021) 
 

11.1. - O valor estimado para a contratação será calculado com base nos valores praticados pelo 

mercado e nos valores pagos pela Administração Pública em serviços e obras similares, cuja 
referência de preços será conforme os §§ 2º e 3º do art. 23 da Lei n.º 14.133/2021 e projeto 

básico que fará parte desse processo, devendo as planilhas orçamentárias seguirem a base na 
tabela de referência do SINAPI, e quando ausente nos bancos de dados utilizar referencias de 

mercado local. 
 

11.2. - A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados 

no projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento de obras em geral, 

de acordo com o último boletim de referência publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal 
e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil.  
 

11.3. - Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, foram elaborados por 
equipe técnica devidamente capacitada, resultando de um orçamento completo da totalidade da 

obra a ser executada, inclusive com valor  R$ 1.532.796,35 (um milhão, quinhentos e trinta 
e dois mil setecentos e noventa e seis reais e trinta e cinco centavos) de referência para 

contratação.  
 

11.3.1. - Assim, a estimativa de preços apresenta-se no quadro abaixo: 
 

LOTE DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. 

01 

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS 
SANITÁRIAS DOMICILIARES 

(MSD), EM ÁREAS RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ/BA. 

SERVIÇO 01 R$   1.532.796,35 

TOTAL GLOBAL R$   1.532.796,35 

 

OBS: O BDI adotado é de 22,47%, calculado de acordo com a planilha de Referência da 
Secretaria, e com o ISS do município de 5,00%.  

 

12. - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (fundamento: §1º inciso VII do artigo 18 

da Lei nº. 14.133/2021)  
 

12.1. - O projeto contempla, com já mencionado, implantação de melhorias sanitárias 

domiciliares (MSD) - 51 Unidades,  que abrangerão, entre outros serviços: Preparação e limpeza 
do terreno; Fundações do tipo sapata isolada com viga baldrame; Estrutura em concreto 

armado; Alvenaria com blocos cerâmicos; Cobertura em Telha Cerâmica sobre estrutura de 
madeira; Revestimentos cerâmicos em áreas molhadas; pintura interna e externa com tinta 

acrílica; Esquadrias de Ferro; Instalações Elétricas e Hidrossanitárias, com reservatório 
individual de água por unidade. 
 

12.2. - Dentro da garantia legal, problemas relacionados à qualidade dos materiais e serviços 
deverão ser cobertos pela própria construtora contratada para a realização da obra. Encerrada 

a garantia, havendo necessidade de manutenções, será de responsabilidade do proprietário, no 
caso a própria Prefeitura. 
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12.3. - A regular inspeção e operação das obras construídas e equipamentos instalados será de 

responsabilidade da equipe da Prefeitura.  
 

12.4. - A solução definida neste estudo busca a contratação da proposta mais vantajosa para a 
execução dos serviços pretendidos com o fornecimento de mão de obra técnica especializada, 

materiais e equipamentos necessários à sua execução. Para que a contratação seja bem-
sucedida e atenda perfeitamente à demanda da Unidade Contratante, a contratada deverá 

possuir capacidade técnica para a execução dos serviços pretensos, bem como ser capaz de 
realizar os serviços especificados no projeto executivo anexo a este.  
 

12.5. - Subsidiando a escolha da melhor alternativa, da futura contratação que se destina à 
execução da obra de MSD, objeto acima, devem ser tomadas com base e adoções de questões 

técnicas considerando a melhor forma de execução. Sendo relevante a análise do aspecto físico 
e financeiro com utilizado de tabelas base de referências de preços otimizados que sejam 

suficientes para a correta e segura execução. 
 
 

12.6. - Os serviços pretendidos nesta contratação deverão atender as especificações descritas 

na Planilha Orçamentária de Referência. A execução ocorrerá sob o regime de empreitada por 
preço global, em conformidade com o cronograma físico financeiro aprovado, com prazo 

contratual a ser definido no instrumento convocatório. A solução como um todo está estruturada 
para garantir economicidade, segurança jurídica e técnica, controle de qualidade e efetividade 

na entrega do objeto final, atendendo aos princípios constitucionais da Administração Pública e 
às diretrizes da política municipal de habitação. 
 

13. - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (fundamento: §1º 

inciso VIII do artigo 18 da Lei nº. 14.133/2021)  
 

13.1. – A contratação da execução de Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares (MSD), 

com 51 unidades, na zona rural, dividido entre as Comunidades de Mulungu, Sítio dos Bahia e 
Atalho, será realizada de forma única e indivisível, não sendo recomendável o parcelamento do 

objeto. Essa decisão baseia-se em critérios de ordem técnica, jurídica e administrativa, voltados 
à racionalidade do planejamento, à otimização dos recursos públicos e à garantia da eficiência 

na execução da obra.  
 

13.2. - A divisão do objeto em lotes distintos, seja por grupos de MSD ou por etapas construtivas, 

comprometeria a uniformidade técnica do empreendimento, resultando em dificuldades de 
padronização, divergências na qualidade dos serviços executados, conflitos de cronograma e 

aumento dos custos operacionais e administrativo para a Administração Pública, como 
necessidade de múltiplas licitações, diferentes contratos, e fiscalização simultânea de diversas 

frentes de obra. 
 

13.3. - A não divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico 

representado pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em lotes, cuja economicidade é 
proporcionada pela redução de custos e despesas para a Administração contratante. Há risco de 

desinteresse por eventuais licitantes em fornecer os itens de menor valor, ocorrência comum 
em licitações anteriores cujos objetos eram para aquisições similares. 
 

13.4. - Além disso, a execução conjunta por uma única empresa assegura maior controle sobre 
o cronograma físico financeiro, facilita o gerenciamento dos insumos, da mão de obra e da 

logística de canteiro, e reduz os riscos de incompatibilidade entre sistemas construtivos, 
materiais e acabamentos, o que se reflete diretamente na durabilidade e funcionalidade das 

edificações. 
 

13.5. - Portanto, não é recomendável o fracionamento do objeto, sendo tecnicamente mais 

vantajoso e juridicamente mais seguro que a contratação se dê de forma global e integrada, 
englobando todas as unidades habitacionais e os serviços correlatos, conforme previsto nos 

projetos e planilhas orçamentárias aprovadas. 
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14. - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (fundamento: §1º inciso VIII do 

artigo 18 da Lei nº. 14.133/2021)  
 

14.1. – A presente contratação tem por finalidade alcançar resultados concretos e mensuráveis 
no âmbito da política e plano municipal de saneamento básico, contribuindo diretamente para a 

melhoria das extensas áreas rurais com significativa demanda por infraestrutura sanitária básica. 
Pretende-se, por meio deste projeto, a construção de 51 módulos sanitários, sendo 31 na 

comunidade Mulungu, 16 em Sitio dos Bahias, 04 em Comunidade Atalho, como parte da 
execução dos serviços de engenharia para a implantação de melhorias sanitárias domiciliares 

(MSD) em áreas rurais do município de Chorrochó/BA.  
 

14.2. - A iniciativa desta obra tem como objetivo produzir impactos concretos e duradouros na 

saúde diante da ausência ou precariedade de sistemas adequados de esgotamento sanitário, 
comprometendo assim qualidade de vida e na dignidade das famílias mais vulneráveis da zona 

rural do município. 
 

14.3. - A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital de 
Licitação, Termo de Referência e Projeto Básico. A contratação deve ter resultados positivos, 

com a melhor prática de execução dos serviços de obras, de acordo com o Projeto Básico.  
 

14.4. - A contratação do objeto além de atender as demandas conforme sustentadas nas 

motivações demonstradas no DFD irá contemplar os seguintes resultados:  
 

14.4.1- A implantação de módulos sanitários domiciliares é fundamental para a promoção da 

saúde pública, pois reduz a contaminação ambiental e a incidência de doenças relacionadas à 
água e à falta de higiene, contribuindo para o aumento da qualidade e da expectativa de vida. 

Além disso, garante mais dignidade e qualidade de vida às famílias, ao proporcionar privacidade, 
conforto e melhores condições de higiene, evitando situações constrangedoras, especialmente 

para grupos mais vulneráveis.  
 

14.4.2. - Do ponto de vista ambiental, evita o descarte inadequado de dejetos, protegendo o 

solo e os recursos hídricos, como rios e lençóis freáticos. No âmbito social, contribui para a 
redução do absenteísmo escolar e de afastamentos por doenças, promovendo inclusão e 

equidade. Economicamente, apesar do investimento inicial, gera economia com gastos em 
saúde, valoriza propriedades e aumenta a produtividade familiar. Por fim, está alinhada às 

políticas públicas de saneamento básico, favorecendo a universalização do acesso, a promoção 
da saúde preventiva e a redução das desigualdades regionais. 
 

15. - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (fundamento: §1º, inciso X do artigo 18 da Lei nº. 14.133/2021)  
 

15.1. - De acordo com as especificidades do objeto a ser contratado, a Administração, indicará 

por meio de Ordem de Serviço, com a devida capacitação técnica, um ou mais representantes 
do órgão para acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao objeto contratado, 

conforme dispõe o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021. 
 

15.1.1. - A fiscalização técnica do contrato será realizada por servidores engenheiros designados 

pela Administração, o qual será responsável por acompanhar e controlar a execução da obra, 
cabendo-lhe assegurar o cumprimento do objetivo e das atividades contratadas, conforme 

definido no projeto básico.  
 

15.1.2. - O controle e a organização dos documentos; controle dos prazos de execução e da 

vigência do instrumento contratual; o acompanhamento das alterações contratual, e do eventual 
reequilíbrio financeiro do contrato, será acompanhado por fiscal administrativo, designados pela 

administração. 
 

15.2. - Desta forma, entendendo-se necessário, poderá ser contratada empresa especializada 

para apoio à supervisão, de forma a auxiliar os fiscais designados pela administração, 
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subsidiando-os com informações necessárias ao cumprimento de suas atribuições, contribuindo 

assim para a fiel execução do que foi previsto em contrato.  
 

15.3. - O cronograma físico-financeiro a ser proposto pela Contratada deverá apresentar as 
quantidades de serviços a serem executados, servindo como o elemento básico de controle da 

obra e referência para a devida fiscalização da Equipe Técnica da administração, sendo essencial 
para a medição e pagamento dos serviços que deverão ser recebidos e aceitos pela fiscalização. 
 

16. - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (fundamento: §1º inciso 

XI do artigo 18 da Lei nº. 14.133/2021)  
 

16.1. - Não há contratos vigentes para os serviços objeto deste estudo. Igualmente, não 

identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, 
uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos serviços podem ser 

supridos apenas com a contratação. 
 

17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (fundamento: §1º inciso XII do artigo 18 da Lei nº. 

14.133/2021)  
 

17.1. - A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que a 

contratada para a realização das obras e serviços de engenharia, deverá realizar a prestação do 
serviço com responsabilidade ambiental, visando à economia da manutenção e operacionalização 

da edificação, a redução do consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologias 
e materiais considerando a composição, características ou componentes sustentáveis que 

reduzam o impacto ambiental. Conforme o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 
19 de janeiro de 2010, Capítulo II. A geração de resíduos sólidos comuns à obra de construção 

civil com previsão de destinação nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002. 
 

17.2. - Os detritos e resíduos de lixo da obra devem ser descartados conforme norma municipal 

e devidamente acondicionados e transportados de acordo com as normas da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente e demais normas da ABNT.  
 

17.3. - A empresa deverá manter o controle dos níveis de ruído para conforto acústico em toda 
a área da construção (interna e externamente), dentro dos limites permitidos na Legislação 

Municipal, Estadual e na ABNT. 
17.4. -  Do ponto de vista ambiental, evita o descarte inadequado de dejetos, protegendo o solo 

e os recursos hídricos, como rios e lençóis freáticos.  
 

18. - ANÁLISE DE RISCO: 
 

18.1. - A matriz de risco é o instrumento que define a repartição objetiva de responsabilidades 

advindas de eventos supervenientes à contratação. 
 

18.2. – Identificação da necessidade da contratação: 
 

18.2.1. - Em toda contratação há riscos que permeiam a formalização do contrato, e riscos que 
são essencialmente voltados à gestão da fiscalização da execução do objeto. Neste momento 

preliminar, será construído mapa de riscos presente na etapa preparatórias/interna, até a 
formalização do contrato.  
 

18.2.2. - O presente documento foi elaborado conforme recomendação da IN nº 5/2017, e para 

cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

potenciais, as possíveis ações preventivas e contingenciais, bem como a identificação dos 
responsáveis por ação.  
 

18.3. - Descrição dos impactos:  
 

• Baixo: danos que não comprometem o processo de instrução e a execução do objeto, 
devem ser registrados nos relatórios pós-contratuais com vistas a novo planejamento.  

• Médio: danos que comprometem parcialmente o processo e a execução, atrasando-o ou 
interferindo em sua qualidade.  
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• Alto: Danos que comprometem a essência do processo e a execução do objeto, 
impedindo-o de seguir seu curso. 

 

RISCO 01 

RISCO: 

Definição de exigências desnecessárias, de caráter restritivo no Estudo Técnico 
Preliminar, que constitui anexo obrigatório do Edital, especialmente no que diz 

respeito à capacitação técnica profissional e técnico operacional das empresas 
licitantes. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO Baixo 

FASE DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATANTE 

DANOS: 

Possibilidade de impugnações do edital na fase de seleção do fornecedor ou o 
certame restar deserto ou fracassado. 

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 
SETOR RESPONSÁVEL 

Observar o que dispõe a Lei nº 14.133/2021, 
especialmente no que se refere às parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação. 

Equipe técnica de 
Planejamento 

Observar as orientações dos órgãos de orientação e 

fiscalização da Administração Pública como a AGU e o 
TCU, dentre outros. 

Equipe técnica de 
Planejamento 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/SETOR 

RESPONSÁVEL 

Em caso de impugnação, republicação do certame, com a 

revisão dos itens de qualificação técnica. 

Responsável pela 

Licitação 

 

RISCO 02 

RISCO: 
Impugnações do Edital de licitação, por motivos diversos, principalmente os 
relacionados a erros de projetos e/ou orçamento estimativo. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO Baixo 

FASE DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

SELEÇÃO DO FORNECEDOR / LICITAÇÃO 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATANTE 

DANOS: Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 
SETOR RESPONSÁVEL 

Para os projetos de engenharia elaborados por empresas 
terceirizadas, acompanhamento sistemático de sua 
execução por equipe de fiscalização que contenha 

profissionais técnicos habilitados para a função. 

Equipe técnica de 
Planejamento 

Para os projetos de engenharia elaborados pela equipe de 

engenharia do Município, revisão dos projetos e 
orçamento, de preferência por profissionais diversos 

daqueles responsáveis pela sua elaboração 

Equipe técnica de 
Planejamento 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/SETOR 

RESPONSÁVEL 

Em casos de impugnações por erros nos documentos 
técnicos, solicitar aos responsáveis técnicos que 
procedam com as correções. 

Equipe técnica de 

Planejamento 

Republicação do Edital, com a reabertura da contagem de 

prazos. 

Responsável pela 

Licitação 

 

RISCO 03 

RISCO: 
O certame licitatório restar deserto, caso nenhuma empresa se interesse por sua 

execução ou fracassado, caso nenhuma das propostas apresentadas estejam 
dentro dos parâmetros estimados pela Administração. 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Alto 

NÍVEL DE RISCO Alto 
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FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
SELEÇÃO DO FORNECEDOR / LICITAÇÃO 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATANTE 

DANOS: 

Necessidade de republicação da licitação, impactando no planejamento da 
Comissão de Contratação Municipal. 

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 
SETOR RESPONSÁVEL 

Correto planejamento das exigências postas para a 
contratação. 

Equipe técnica de 
Planejamento / 

Responsável pela Licitação 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/SETOR 

RESPONSÁVEL 

Verificar junto às empresas do ramo de atividade 
quais seriam os motivos do desinteresse pelo 
serviço no caso da licitação deserta ou revisão dos 
valores estimados no caso de licitação fracassada 

para uma possível repetição do certame. 

Responsável pela Licitação 

RISCO 04 

RISCO: 
A empresa vencedora do certame quando convocada, não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

NÍVEL DE RISCO Médio 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATANTE 

DANOS: Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 
SETOR RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, sanções que 
contemplem esta situação. 

Equipe técnica de 
Planejamento 

Observar o prazo de validade da proposta apresentada na 
fase de licitação e enviar o contrato para assinatura 
dentro do prazo de vigência da proposta. 

Coordenação de 
Contratos 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/SETOR 

RESPONSÁVEL 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições ofertadas pelo 
licitante vencedor. 

Responsável pela 
Licitação / 

Coordenação de 
Contratos 

Aplicar as sanções previstas no contrato. 
Coordenação de 

Contratos 

 

RISCO 05 

RISCO: Atrasos na assinatura do contrato ou na entrega das garantias contratuais. 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO Baixo 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATANTE 

DANOS: Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 
SETOR RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, sanções que 
contemplem esta situação. 

Equipe técnica de 
Planejamento 

Observar o prazo de validade da proposta apresentada na 
fase de licitação e enviar o contrato para assinatura 
dentro do prazo de vigência da proposta. 

Fiscal 
Administrativo 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/SETOR 

RESPONSÁVEL 
Aplicação das sanções previstas no contrato. 

Coordenação de 
Contratos 
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RISCO 06 

RISCO: 
Impossibilidade de início da obra, após a emissão da Ordem de Serviço, por 

restrições da Contratante (liberação do local de implantação, necessidade de 
execução prévia de outro serviço, interferências com outras atividades etc). 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO Médio 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATANTE 

DANOS: 

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

Possibilidade de aumento de custos não previstos, principalmente com 

mobilização e desmobilização da equipe e de equipamentos, aluguéis de 
estruturas para abrigar os canteiro de obras, gerenciamento de obras, dentre 
outros que poderão ser reclamados pela Contratada. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Verificar junto ao setor competente na Secretaria demandante, 

antes da emissão da Ordem de Serviço, se há algum 
impedimento para início da execução dos serviços nos prazos 
determinados na contratação. 

Gestor do 
contrato 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/SETOR 

RESPONSÁVEL 

Suspender a emissão da Ordem de Serviço, solicitando que a 

Contratada não realize a mobilização até que os serviços sejam 
novamente liberados. 

Gestor do 
Contrato 

Verificar a necessidade de alterações contratuais para 
prorrogação dos prazos de execução e vigência do contratado. 

Fiscal 
Administrativo 

 

RISCO 07 

RISCO: 
Alterações no projeto básico/ executivo inicialmente contratados, por solicitação 

da Contratante. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO Baixo 

FASE DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATANTE 

DANOS: 
Aumento dos custos inicialmente previstos para execução do objeto. 

Possibilidade da ocorrência de atrasos para entrega da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Elaboração dos projetos de engenharia e/ou arquitetura de 
forma participativa, baseado no Plano de Necessidades 
apresentado pela unidade demandante. 

Equipe técnica de 
Planejamento 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/SETOR 

RESPONSÁVEL 

Revisão do escopo da contratação, realizando-se uma 
alteração contratual de prazo e/ou financeira, a ser 

analisada no caso concreto. 

Fiscalização 
Técnica 

 

RISCO 08 

RISCO: 
Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações ou memoriais que compõe a contratação, que sejam irrelevantes. 

PROBABILIDADE: Alta 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO Médio 

FASE DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATANTE 

DANOS: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 
SETOR RESPONSÁVEL 

Para os projetos de engenharia elaborados por empresas 
terceirizadas, acompanhamento sistemático de sua 
execução por equipe de fiscalização que contenha 
profissionais técnicos habilitados para a função 

Equipe técnica de 
Planejamento 
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Para os projetos de engenharia elaborados pela equipe de 

engenharia do DAE/SEINF, revisão dos projetos e 
orçamento, de preferência por profissionais diversos 
daqueles responsáveis pela sua elaboração. 

Equipe técnica de 

Planejamento 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que tais 

custos serão absorvidos pela Contratada. 

Equipe técnica de 

Planejamento 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA/SETOR 
RESPONSÁVEL 

Caso a Contratada venha requerer tais valores, a alteração 
contratual deverá ser negada pela fiscalização. Observar o 
Acórdão 1.977/2013 / Plenário do Tribunal de Contas da 
União. 

Fiscalização 
Técnica 

 

RISCO 09 

RISCO: 
Diferença entre os quantitativos da planilha de orçamento e os quantitativos que 
serão efetivamente executados na obra, devido a incertezas inerentes ao objeto 
ou a alguns serviços que compõe o objeto. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO Baixo 

FASE DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATANTE 

DANOS: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 
SETOR RESPONSÁVEL 

Por se tratar de obra em que os quantitativos dos serviços 
a serem executados podem ser definidos com precisão, 
optou-se por adotar o regime de execução de empreitada 

por preço unitário. 

Equipe técnica de 
Planejamento 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA/SETOR 
RESPONSÁVEL 

Para as obras contratadas no regime de empreitada por 
preço 
global, a remuneração da contratada será após a execução 

de cada etapa, previamente definida no cronograma 
físicofinanceiro. As medições de campo das quantidades 
realizadas devem ser precisas apenas o suficiente para 
definir o percentual executado. 

Fiscalização 
Técnica 

 

RISCO 10 

RISCO: 
Preços de insumos que compõe a execução do objeto abaixo do preço de 
mercado. 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO Baixo 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATANTE 

DANOS: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 
SETOR RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que será 

realizada alteração contratual para aumento dos preços 
fornecidos pela Contratada, em nenhuma hipótese. 

Equipe técnica de 
Planejamento 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA/SETOR 
RESPONSÁVEL 

Caso a Contratada venha requerer tais valores, a alteração 
contratual deverá ser negada pela fiscalização. 

Fiscalização 
Técnica 

 

RISCO 11 

RISCO: 
Execução dos serviços com qualidade abaixo da especificada na contratação e/ou 
em desacordo com normas técnicas e legislações vigentes. 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Alto 

NÍVEL DE RISCO Alto 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATANTE 

DANOS: 
Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra. 

Atrasos para conclusão da obra decorrentes da necessidade de refazimento de 
serviços. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Fiscalizar continuamente a execução dos serviços, 

realizando visitas in loco. 
Fiscalização 

Técnica 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, sanções que 

contemplem esta situação. 
Equipe técnica de 

Planejamento 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA/SETOR 
RESPONSÁVEL 

Notificar prontamente a Contratada sempre que verificada 

a necessidade de correção de algum serviço já executado. 

Fiscalização 

Técnica 

Aplicação das sanções previstas na contratação. 
Coordenação de 

Contratos 
 

RISCO 12 

RISCO: 
Alteração da legislação, regulamentos e normas que causem alterações no 
projetoinicialmente contratado. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO Baixo 

FASE DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATANTE 

DANOS: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 
SETOR RESPONSÁVEL 

Não identificadas. -x- 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA/SETOR 
RESPONSÁVEL 

Revisão do escopo da contratação, realizando-se uma 
alteração contratual de prazo e/ou financeira, a ser 
analisada no caso concreto. 

Fiscalização 

Técnica 

 

RISCO 13 

RISCO: 
Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS pela 
Contratada. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

NÍVEL DE RISCO Médio 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATANTE 

DANOS: 
Prejuízo aos trabalhadores alocados na execução do objeto. 

Possibilidade de demandas judiciais trabalhistas contra a Contratante. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 
SETOR RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, a 
responsabilidade exclusiva da Contratada sobre o 

pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
com FGTS. 

Equipe técnica de 

Planejamento 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, sanções que 
contemplem esta situação. 

Equipe técnica de 
Planejamento 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
solicitando, nos termos da IN nº. 06/2018/SEGES, nº 
05/2017. os documentos comprobatórios de cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS 
pela Contratada. 

Fiscal 
Administrativo/ 

Gestão de 
Contratos 

Prever a possibilidade de possibilidade de rescisão do 
contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a 

aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não 
pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do 
contrato. 

Equipe técnica de 

Planejamento 
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AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/SETOR 

RESPONSÁVEL 

Reter o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional 
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

Fiscalização 
Técnica 

Rescisão contratual. 
Coordenação de 

Contratos 

 

RISCO 14 

RISCO: 
Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS pela 

Contratada. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO Baixo 

FASE DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATANTE 

DANOS: 

Prejuízos ao trabalhador com a ocorrência de lesão corporal ou perturbação 
funcional que causa a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, 

da capacidade para o trabalho 

Ocorrência de acidentes de trabalho durante a execução dos serviços. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a 

Contratada deverá responder por qualquer acidente de 
trabalho na execução dos serviços. 

Equipe técnica de 

Planejamento 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a 

Contratada deverá cumprir as Normas Regulamentadoras 
de Segurança no Trabalho. 

Equipe técnica de 
Planejamento 

Avaliar, durante as visitas rotineiras da equipe de 
fiscalização, as condições do canteiro de obras, verificando 

a utilização de Equipamentos de Proteção Individual e a 
instalação de Equipamentos de Proteção Coletiva. 

Fiscalização 

Técnica 

Notificar a Contratada, caso sejam verificadas 
irregularidades em relação às normas de segurança no 
trabalho. 

Fiscal 
Administrativo/ 

Gestão de 
Contratos 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA/SETOR 
RESPONSÁVEL 

Em caso de persistência da irregularidade, instaurar 
processo para aplicação das sanções previstas na 

contratação. 

Fiscalização 
Técnica 

Em caso de acidentes, solicitar que a Contratada realize os 
procedimentos administrativos necessários junto aos 
órgãos competentes e encaminhe à fiscalização a 

Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) registrada 
junto à Previdência Social. 

Fiscal 
Administrativo/ 

Gestão de 
Contratos 

 

RISCO 15 

RISCO: Ocorrência de roubos e furtos na obra. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO Baixo 

FASE DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATANTE 

DANOS: Prejuízos e aumento dos custos inicialmente previstos para execução da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 
SETOR RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a 
Contratada deverá manter vigilância da obra e se 
responsabilizará pelos danos e prejuízos oriundos de roubos 
e furtos. 

Equipe técnica de 
Planejamento 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/SETOR 

RESPONSÁVEL 
Não identificadas. -x- 
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RISCO 16 

RISCO: 
Atrasos da obra decorrentes de chuvas ou outros eventos climáticos e 

ambientais. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO Baixo 

FASE DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ALOCAÇÃO DE RISCO COMPARTILHADO 

DANOS: Atrasos para entrega da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 
SETOR RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a 
Contratada arcará com os prejuízos advindos de chuvas 

ocorridas dentro das médias históricas dos últimos 12 
meses, sendo justificável atrasos na execução da obra 
somente se registradas chuvas acima da média histórica. 

Equipe técnica de 
Planejamento 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/SETOR 

RESPONSÁVEL 

Avaliar, caso seja solicitada prorrogação do prazo de 

execução do objeto pela Contratada, se as chuvas ocorridas 
preenchem os requisitos de excepcionalidade. Em caso 
afirmativo, realizar a prorrogação do prazo de execução. 
Caso contrário, avaliar a necessidade de prorrogação da 
vigência contratual. 

Fiscalização 
Técnica 

 

RISCO 17 

RISCO: 

Aumento nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a execução da 
obra, 
não decorrentes de alterações tributárias ou políticas públicas, ensejando 

aumentos de custos superiores aos índices de reajuste contratual. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO Baixo 

FASE DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATADA 

DANOS: Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 

SETOR RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a 
Contratada arcará com aumento nos custos de quaisquer 

dos insumos que compõem a execução da obra, não 
decorrentes de alterações tributárias ou políticas públicas, 
ensejando aumentos de custos superiores aos índices de 
reajuste contratual. 

Equipe técnica de 
Planejamento 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA/SETOR 
RESPONSÁVEL 

Não identificadas. -x- 

 

RISCO 18 

RISCO: 

Alteração nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a execução da 
obra, 

decorrentes de alterações tributárias ou políticas públicas, ensejando aumentos 
ou redução de custos. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO Baixo 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ALOCAÇÃO DE RISCO COMPARTILHADO 

DANOS: Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 
SETOR RESPONSÁVEL 

Não identificadas. -x- 
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AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA/SETOR 
RESPONSÁVEL 

Para estes casos, a Contratante procederá a correção dos 

valores pagos, considerando as novas alíquotas vigente. 

Fiscalização 

Técnica 

 

RISCO 19 

RISCO: 
Prejuízos decorrentes de incêndios, alagamentos da obra ou outros decorrentes 

de fenômenos climáticos. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO Baixo 

FASE DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATADA 

DANOS: 
Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra. 

Atrasos na execução do objeto 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 
SETOR RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Termo de Referência, que a 
Contratada arcará com os prejuízos decorrentes de 
incêndios, alagamentos da obra ou outros decorrentes de 

fenômenos climáticos. 

Equipe técnica de 
Planejamento 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/SETOR 

RESPONSÁVEL 

Solicitar que a Contratada providencie os reparos 
necessários para entrega do objeto nas condições 

inicialmente previstas na contratação. 

Fiscalização 

Técnica 

 

RISCO 20 

RISCO: Risco de inadimplência da Contratante. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

NÍVEL DE RISCO Médio 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATADA 

DANOS: 

Em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração, o Contratado poderá optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

Atrasos para entrega da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ 
SETOR RESPONSÁVEL 

Licitação da obra somente com a garantia da disponibilidade 
do recurso orçamentário, indicada pelo setor competente. 

Órgão de Origem: 
Secretaria 

Demandante 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA/SETOR 
RESPONSÁVEL 

Em caso de dificuldades no repasse de recursos 
orçamentários pelo Governo Federal, planejamento dos 
pagamentos para evitar a suspensão da execução da obra 
pela Contratada. 

Órgão de Origem: 

Secretaria 
Demandante 

 

RISCO 21 

RISCO: Rescisão ou anulação do contrato, por culpa da Contratada. 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Alto 

NÍVEL DE RISCO Alto 

FASE DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATADA 

DANOS: 

Atrasos para entrega da obra. 

Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra. 

Necessidade de realização de nova licitação ou de contratação de remanescente, 
impactando no planejamento. 
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AÇÕES PREVENTIVAS/ 
SETOR RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, sanções que 
contemplem esta situação. 

Equipe técnica de 
Planejamento 

AÇÕES DE 

CONTINGÊNCIA/SETOR 
RESPONSÁVEL 

Instaurar processo para aplicação das penalidades à 
Contratada 

Fiscalização 

Técnica/ 
Coordenação de 

Contratos 

Realizar a contratação do remanescente da obra, nos 
termos do Lei nº 14.133/2021. 

Gabinete da 

Secretaria 
Demandante / 

Gestão de 
Contratos 

 

DEFINIÇÕES:  
 

• Probabilidade: chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou 
determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita 

utilizando-se termos gerais ou matemáticos.  
• Impacto: resultado de um evento que afeta os objetivos.  

• Nível de Risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos 
da combinação das consequências e de suas probabilidades. 

 

18. - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (fundamento: 

§1º inciso XIII do artigo 18 da Lei nº. 14.133/2021)  
 

18.1. - Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, 

evidenciaram que a contratação da empresa especializada de Construção de Implantação de 
melhorias sanitárias domiciliares (MSD) em áreas rurais do município - 51 Unidades, objetivam 

melhorar às condições de infraestrutura sanitária para a população em situação de 
vulnerabilidade social, que carece de condições adequadas de saneamento, contribuindo para a 

promoção da saúde, da dignidade e da qualidade de vida no meio rural, além da preservação do 
meio ambiente local. 
 

18.2. - Portanto, a nosso ver, a contratação proposta é tecnicamente viável e adequada 

para o atendimento da necessidade a que se destina, isto é, para disponibilizar MSD em 
condições mínimas de salubridade.  
  

18.3. - Essa contratação é considerada viável devido à disponibilidade de fornecedores 

qualificados no mercado que atendem às especificações requeridas. O processo de licitação será 

realizado em conformidade com a Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, garantindo 
transparência e competição justa entre os participantes. Não há necessidade de sigilo, exceto 

no que diz respeito à proteção de dados sensíveis, conforme a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), Lei nº. 13.709 de 2018.  
 

Chorrochó-BA, 13 de maio de 2026.  
 

 
 

 

PASCOAL ALMEIDA LIMA TÉRCIUS  

Secretária Municipal de Saúde - Portaria nº. 008/2025. 
 

 

 
 

CLEITON DARLAN PIRES SERTÃO 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos - Portaria nº. 007/2025 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.- DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘A’ DA LEI Nº. 14.133/21):  
 

1.1. – A Contratação de Empresa Especializada em Engenharia Civil para Execução de Obras de 

Implantação de melhorias sanitárias domiciliares (MSD) em áreas rurais do município de 

Chorrochó/BA. (Ref: Convênio Tranferegov.br n.º 984715 com recursos vinculados da 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA), com proposta n°. 050059/2025, incluindo mão de 

obra e material, conforme projetos, memorial descritivo, planilhas e cronograma físico-

financeiro. 
 
 

2. - DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E BASE LEGAL (ART. 6º, INCISO XXIII, ‘B’ 
DA LEI Nº. 14.133/21):  
 

2.1. – A Contratação de Empresa Especializada em Engenharia Civil  para Execução de Obras de 

Implantação de melhorias sanitárias domiciliares (MSD) em áreas rurais do município de 

Chorrochó/BA. (Ref: Convênio Tranferegov.br n.º 984715 com recursos vinculados DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA), com proposta n°. 050059/2025, visa atender a 

demanda da implantação da infraestrutura sanitária básica incluindo mão de obra e material, 

conforme projetos, memorial descritivo, planilhas e cronograma físico-financeiro. 
 

2.2. - A iniciativa é estratégica para o município, uma vez que há uma parcela significativa da 

população  que reside em zonas rurais, onde o acesso a sistemas adequados de esgotamento 

sanitário é limitado ou inexistente. A implantação dos MSD consiste em soluções individuais de 

saneamento domiciliar, que incluem a construção de banheiros, fossas sépticas, sumidouros e 

sistemas complementares, conforme constante nos autos, visando garantir o destino adequado 

dos dejetos e efluentes gerados pelas residências. 
 

2.3. – A execução deste serviço/obra, trará saúde pública rural e  garantia de acesso a condições 

mínimas de salubridade, contribuindo para a prevenção de doenças de veiculação hídrica, como 

diarreias, hepatites e verminoses, muito prevalentes em regiões com baixa cobertura sanitária, 

além de promover o bem-estar das famílias em situação de vulnerabilidade social. 
 

2.4. - Sabe-se que é de responsabilidade do Poder Público, conforme Constituição Federal de 

1988, Artigo 23, inciso IX, promover programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico, assim como as diretrizes do Marco Legal 

do Saneamento (Lei nº. 11.445/2007 e alterações da Lei nº. 14.026/2020), adoção de melhorias 

sanitárias domiciliares, visando garantir tratamento de esgoto e água potável, especialmente 

em áreas de baixa renda.   
 

2.5. - Desta forma, o órgão poderá cumprir seu dever institucional, observando critérios de 

saúde pública, salubridade, sustentabilidade, acessibilidade, segurança, e uso eficiente de 

recursos públicos. A execução deste projeto representa um avanço importante em relação ao 

esgotamento sanitário, conforme Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), ao promover 

a ampliação do acesso a soluções seguras de esgotamento sanitário. 
 

2.6. - O objetivo principal da escolha é obter para a Administração a proposta mais vantajosa, 

garantindo igualdade de condições a todos os participantes, obedecendo aos princípios 

Constitucionais e Administrativos pertinentes. A licitação destina-se a garantir a observância da 

isonomia, sendo para tanto, processada e julgada em escrita conformidade com os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa além 
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da vinculação do instrumento convocatório, julgamento objetivo e dos demais princípios que lhe 

são correlatos. A modalidade a ser empregada no referido certame será o de Concorrência 

Eletrônica, em conformidade com a Lei nº. 14.133/21 e suas alterações. 
 

2.7. - Como a Prefeitura não dispõe de corpo técnico suficiente para a realização do 

empreendimento por execução direta, devido a atuação nos vários setores municipais, será 
necessária a Contratação de uma Empresa Especializada para a realização dos serviços, razão 

pela qual se propõe a presente proposta de contratação. 
 

2.8. - A Construção de Melhorias Sanitárias Domiciliares - 51 Unidades, conforme figuras anexas. 
 

 
Imagem 1: Comunidade do Mulungu, localizado próximo a sede do municipio de Chorrochó-BA, 31 unidades de 

módulos sanitários domiciliares. 
 

 
Imagem 2: Comunidade do Sitio dos Bahias, localizado próximo a sede do municipio de Chorrochó-BA, 16 unidades de 

implantação de melhorias domiciliares. 
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Imagem 3: Comunidade Atalho, localizado próximo a sede do municipio de Chorrochó-BA, 04 unidades de implantação 

de melhorias domiciliares. 
 

 
 

2.9. - Para justificar a implantação de melhorias sanitárias domiciliares rurais — especialmente 
a construção de módulos sanitários domiciliares — é fundamental destacar os diversos benefícios 

sociais, ambientais, econômicos e de saúde pública envolvidos. Esses argumentos fortalecem 
projetos, políticas públicas e captação de recursos. 
 

7. Saúde pública 
 

A ausência de módulos sanitários domiciliares adequados está diretamente ligada à 
disseminação de doenças como diarreias, verminoses e infecções. A implantação de sanitários: 

 

• Reduz a contaminação por fezes no ambiente rural; 

• Diminui a incidência de doenças de veiculação hídrica;  
• Contribui para a melhoria da qualidade de vida e aumento da expectativa de vida; 

 

8. Dignidade e qualidade de vida 
 

O acesso a um módulo sanitário domiciliar proporciona: 
 

• Privacidade e conforto para as famílias; 
• Melhores condições de higiene pessoal; 

• Redução de situações constrangedoras, especialmente para mulheres, idosos e crianças; 
 

9. Proteção ambiental 
 

Sem infraestrutura sanitária, os dejetos são descartados de forma inadequada, contaminando: 
 

• Solo, rios, açudes e lençóis freáticos; 
 

10. Desenvolvimento social 
 

Melhorias sanitária proporciona: 
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• Redução o absenteísmo escolar (principalmente de meninas);  

• Diminuem afastamentos por doenças;  
• Promovem inclusão social e equidade; 

 
11. Impacto econômico 

 

Embora haja investimento inicial, os benefícios incluem: 

 
• Redução de gastos com saúde pública; 

• Valorização das propriedades rurais;  

• Aumento da produtividade das famílias; 
 

12. Alinhamento com políticas públicas 
 

A implantação de módulos sanitários domiciliares rurais está alinhada com diretrizes de 
saneamento básico e com objetivos como: 
 

• Universalização do acesso ao saneamento;  
• Promoção da saúde preventiva;  

• Redução das desigualdades regionais; 
 

 

2.10 - A construção dos módulos sanitários domiciliares rurais trará inúmeros benefícios, 
contribuindo significativamente para a melhoria sanitária domiciliar  e a melhoria da qualidade 

de vida da comunidade local.  
 

2.11. - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
  

 

• Art. 6º, Inciso XXXVIII; Art. 28, Inciso II; Art. 29, Parágrafo Único; todos da Lei Federal 

nº 14.133/2021, (que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências);  

• Instrução Normativa SEGES/ME Nº. 73, de 30 de setembro DE 2022 e demais Legislações 

Aplicáveis; 

• DECRETO MUNICIPAL Nº. 004/2024, DE 04 DE JANEIRO DE 2024, (Dispõe sobre a 

elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta, 

Autárquica e Fundacional);  

• DECRETO MUNICIPAL Nº. 018, DE 20 DE MARÇO DE 2024, (Regulamenta a licitação, na 

modalidade concorrência, eletrônica e presencial, para a contratação de bens e serviços 

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, conforme a Lei Federal 

nº. 14.133/2021, no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal de Chorrochó, Estado 

da Bahia e dá outras providencias);  

• DECRETO MUNICIPAL Nº. 006/2026, DE 07 DE ABRIL DE 2026, (Regulamenta a inversão 

de fases nos processos licitatórios específicos para obras públicas no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do Município de Chorrochó, Estado da Bahia, com 

fundamento no §1º do artigo 17 da Lei Federal nº. 14.133/2021, e dá outras 

providências); 

• Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

• PORTARIA Nº. 002, 04, DE JANEIRO DE 2024, (EMENTA: Designa Agente de Contratação 

para desempenhar as funções essenciais inerentes à execução da Lei Federal nº. 

14.133/2021 e seus regulamentos e dá outras providências); 
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2.12. - Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação 

pública deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da 
Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima 

exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da CRFB de 1988 diz que podem existir casos 
previstos na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública, respeitadas as 

formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido é o art. 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme transcrição a seguir:  
 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL – CRFB/1988:  
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:  

[...]  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, materiais, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  
 

2.13. – DO FUNDAMENTO LEGAL: Trata-se de procedimento a ser realizado sob a obediência ao 

estabelecido no Art. 6º, Inciso XXXVIII; Art. 28, Inciso II; Art. 29, Parágrafo Único; todos da Lei 
Federal nº. 14.133/2021 c/c o art. 3º, §2º, §3º e Art. 4º do Decreto Municipal nº. 018/2024, de 

20 de março de 2024, que regulamenta a licitação, na modalidade concorrência, eletrônica e 
presencial, para a contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e 

especiais de engenharia, conforme a Lei Federal nº. 14.133/2021, no âmbito dos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder 

Executivo Municipal de Chorrochó, Estado da Bahia e dá outras providencias.  
 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021:  

[...].  
 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  
[...].  
 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e 
serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo 
critério de julgamento poderá ser:  
 

a) menor preço;  
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;  

c) técnica e preço;  
d) maior retorno econômico;  

e) maior desconto;  
Art. 28. São modalidades de licitação:  
I - Pregão;  

II - Concorrência;  
III - Concurso;  

IV - Leilão;  
V - Diálogo Competitivo.  
 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se 
refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto  

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  
 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços 

de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea a do inciso 
XXI do caput do art. 6º desta Lei.  
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 018/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024:  
 

Art. 3º. A concorrência, que segue o rito procedimental comum a que se refere o 
art. 17 da Lei Federal nº. 14.133/2021, é a modalidade de licitação para 
contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais 

de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 
  

a) menor preço;  
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;  
c) técnica e preço;  

d) maior retorno econômico;  
e) maior desconto;  
 

§2º. A licitação deverá ser realizada pela modalidade concorrência no caso de 

contratação de obras.  
 

§3º. Compete ao agente ou setor técnico do órgão ou entidade promotora da 
concorrência, na forma eletrônica, declarar se o objeto licitatório se enquadra nas 

categorias dispostas no caput deste artigo, para fins de utilização da modalidade 
concorrência. 
  

Art. 4º. A concorrência, na forma eletrônica, será realizada quando a disputa pelo 
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância 

e em sessão pública, por meio do Sistema de Compras que vier a ser adotado pela 
Administração Municipal.  

 

2.14. - No caso em questão verifica-se a Concorrência como base jurídica, na forma eletrônica 
de acordo com o Decreto Municipal nº. 018/2024, conforme mencionado acima;  
 

2.15. - Visto isto, para cumprimento do Princípio Administrativo da Legalidade, norteador dos 
atos praticados pela Administração Pública, deve o pretenso procedimento licitatório obedecer 

aos seguintes diplomas legais: Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 – Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Lei n° 8.078 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor;  
 

2.16. - Com base nisto, dada a possível necessidade da contratação do objeto deste Termo de 
Referência, com fulcro, ainda, na justificativa apresentada neste instrumento, resta-nos 

imperioso proceder com a pretensa licitação, para atingimento da finalidade pretendida e, por 
consequência, satisfação do interesse público;  
 

2.17. - Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada como requisito previsto em lei especial;  
 

2.18. - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;  
 

2.19. - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor);  
 

2.20. - Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal nº. 14.133/2021;  
 

2.21. - No presente caso, a Concorrência na forma “Eletrônica” torna-se mais viável ao 

procedimento licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo 

melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, 
moralidade, publicidade dentre outros.  
 

3. - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’ DA 

LEI Nº. 14.133/21):  
 

3.1. - Este projeto contempla, com já mencionado, a implantação de melhorias sanitárias 

domiciliares (MSD) em áreas rurais do município de - 51 Unidades,  que abrangerão, entre outros 
serviços: Preparação e limpeza do terreno; Fundações do tipo sapata isolada com viga baldrame; 
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Estrutura em concreto armado; Alvenaria com blocos cerâmicos; Cobertura em Telha Cerâmica 

sobre estrutura de madeira; Revestimentos cerâmicos em áreas molhadas; pintura interna e 
externa com tinta acrílica; Esquadrias de Ferro; Instalações Elétricas e Hidrossanitárias, com 

reservatório individual de água por unidade. 
 

3.2. - Dentro da garantia legal, problemas relacionados à qualidade dos materiais e serviços 
deverão ser cobertos pela própria construtora contratada para a realização da obra. Encerrada 

a garantia, havendo necessidade de manutenções, será de responsabilidade do proprietário, no 
caso a própria Prefeitura. 
  

3.3. - A regular inspeção e operação das obras construídas e equipamentos instalados será de 

responsabilidade da equipe da Prefeitura.  
 

3.4. - A solução definida neste estudo busca a contratação da proposta mais vantajosa para a 

execução dos serviços pretendidos com o fornecimento de mão de obra técnica especializada, 
materiais e equipamentos necessários à sua execução. Para que a contratação seja bem-

sucedida e atenda perfeitamente à demanda da Unidade Contratante, a contratada deverá 
possuir capacidade técnica para a execução dos serviços pretensos, bem como ser capaz de 

realizar os serviços especificados no projeto executivo anexo a este.  
 

3.5. - Subsidiando a escolha da melhor alternativa, da futura contratação que se destina à 

execução da obra de implantação de melhorias sanitárias domiciliares objeto acima, devem ser 
tomadas com base e adoções de questões técnicas considerando a melhor forma de execução. 

Sendo relevante a análise do aspecto físico e financeiro com utilizado de tabelas base de 
referências de preços otimizados que sejam suficientes para a correta e segura execução. 
 
 

3.6. - Os serviços pretendidos nesta contratação deverão atender as especificações descritas na 

Planilha Orçamentária de Referência. 
   

4. - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº. 

14.133/21):  
 

4.1. - Natureza da Contratação:  
 

4.1.1. - O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de obra, de natureza não 

continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 14.133/21. 
 

4.2. - Duração do Contrato:  
 

4.2.1. - O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características 

e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato: Início: Imediato; 
Conclusão: 06 (seis) meses. 
 

4.2.2. - O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do 

exercício financeiro de 2025, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, 
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei nº. 14.133/21.  
 

4.3. - A licitante e o(s) seus responsáveis técnicos deverão comprovar ter experiência na 

execução de objeto de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior. As quantidades 

exigidas, os serviços a serem comprovados e os critérios de aceitabilidade, tanto para a 
capacidade operacional do licitante quanto a capacidade técnica dos profissionais, serão 

detalhadas no projeto básico, em caso de futura contratação.  
 

4.4. - O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base no cenário apresentado nos 

itens anteriores, não possui natureza continuada, com o prazo de execução previsto no Termo 
de Referência. 
 

4.5. - Em razão do objeto, será adotada a modalidade de Concorrência, por se tratar de uma 

contratação de obras, conforme art. 6º, Inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/2021, que deverá ser 
estabelecido o prazo de 25 (vinte e cinco) dias úteis para apresentação das propostas, contados 
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a partir da data de divulgação do edital de licitação. Tendo como objetivo garantir que haja prazo 

suficiente para dimensionamento das propostas, em vista da dimensão e complexidade da obra.  
 

 

4.6. - A adoção pela modalidade de concorrência nesta contratação é prevista pela Lei nº. 
14.133/2021, art. 6º, inciso XXXVIII, cuja modalidade de licitação para contratação de bens e 

serviços especiais e de obras. Entende-se que a adoção da concorrência visa ampliar a 
competitividade, assegurando o tratamento isonômico e a justa competição entre os licitantes, 

buscando maior simplificação, celeridade, transparência e eficiência nos procedimentos para 
dispêndio de recursos públicos, selecionando a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, em termos de economicidade e dos resultados esperados.  
 
 

4.7. - Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações do Projeto básico e seus anexos. Assim 

como os serviços serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, 
devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Técnicas Brasileiras.  
 
 

4.8. - Será de competência da contratada fornecer todo material, ferramentas, maquinários e 
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados, bem como os 

equipamentos de proteção individual (EPI) e proteção coletiva (EPC).  
 

4.9. - Será de inteira responsabilidade da contratada a concordância entre os projetos, o local 
de execução da obra. Não podendo a Contratada, em hipótese alguma, alegar desconhecimento 

das cláusulas e condições estabelecidas nas especificações, bem como os detalhes e exigências 
constantes nos projetos, que fazem parte integrante da contratação.  
 
 

4.10. - Demais requisitos, instruções de serviço e demais orientações para a execução da obra, 
as quais deverão ser observadas atentamente e seguidas pela Contratada, estarão detalhadas 

no Projeto Básico, Memorial Técnico Descritivo, orçamento e cronograma físico-financeiro, 

ambos anexos do futuro edital de licitação. 
 

4.11. - A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
   

4.12. - Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional 
de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 

consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo 
de energia. A contratada se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e 

rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida 
destinação. 
 

4.13. - Requisitos Qualitativos:  
 

a) A contratada deverá ser empresa especializada em serviços de engenharia destinados a 

execução do serviço em tela;  

b) Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura;  

c) Possuir capacidade técnica adequada para a finalidade proposta;  

d) Ser responsável por correções dos serviços durante a sua execução, estando disponível  

e) para sanar dúvidas e possíveis inconsistências;  

f) A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, mantendo durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  
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4.14. - Requisitos Técnicos da Contratação: 
 

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Projeto Básico 

anexo a esse plano;  

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 

substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e 

das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada;  

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 

vigentes e recomendações dos fabricantes;  

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos 

intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro;  

e) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA ou CAU, da qual deverá 

constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos 

serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 

4º, parágrafo único;  

f) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 

contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com 

a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção 

de preços mais competitivos para a contratação;  

g) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, 

garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe;  

h) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões 

de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão 

a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com 

características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado 

de Capacidade Técnico-profissional;  

i) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação, por parte da contratada, 

de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, comprovando a realização de obras 

ou serviços com características similares ao objeto a ser contratado.  
 

4.14.1. - Importa ressaltar neste Estudo, a atenção ao art. 69 da Lei nº. 14.133/2021, deverá 
ser demonstrado pelas licitantes balanço patrimonial comprovando os índices contábeis, definido 

em Edital, sendo ainda exigido da licitante a comprovação de patrimônio mínimo, no valor de 
10% do valor estimado da obra. 
 

4.14.2. - A documentação relativa à capacidade técnica profissional e operacional consistirá em: 
 

• a Licitante, deverá ser pessoa jurídica registrada no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, estando sujeito o contrato à "Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART", conforme Lei N°. 6.496, de 1977.  

• nos termos do art. 67, da Lei nº.  14.133/2021, o Responsável Técnico pela realização 
dos serviços envolvidos no processo deverá ser um Engenheiro Civil ou profissional 

equivalente que possa exercer as funções contidas na Resolução CONFEA nº. 218, de 29 
junho de 1973.  

• as empresas com seus empregados devem cumprir e fazer cumprir as normas de 
segurança e medicina do trabalho, conforme DECRETO-LEI Nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 
 

4.15. - Do Procedimento de contratação sem prejuízo de outros documentos a serem exigidos 

no Instrumento Convocatório, A Proponente/Licitante deverá possuir: 
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4.15.1. - Na forma do art. 88, § 3º da Lei nº. 14.133/2021, registro ou inscrição no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do domicílio ou sede da proponente/licitante, válido 
e com a indicação de seu(s) responsável(eis) técnico(s), de nível superior com graduação em 

Engenharia Civil, com atribuições profissionais compatíveis com o serviço de obra civil, 
reconhecidas pelo CONFEA.  
 

4.16. - Apresentar Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia–CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU da região pertinente, 
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membro(s) 

da equipe técnica que participarão da execução dos serviços, para fins de comprovação técnico-

profissional, demonstrando que o(s) profissional (is) indicado(s) como responsável (is) técnico 
(s) dos serviços, desempenhou (aram) individualmente atividades relativas à execução de obra 

ou serviços de engenharia, compatíveis com o objeto da presente licitação. 
 

4.17. - Apresentar comprovação da existência em quadro permanente ou eventual da licitante 
de profissional (is) de nível superior reconhecido pela entidade competente (CREA/CAU), 

habilitado (s) para realizar (em) o objeto desta licitação. 
 

4.18. - Entende-se, para os fins da licitação, como pertencente ao quadro permanente: 
 

a) Sócio: cópia do Contrato Social ou último aditivo se houver devidamente registrado no 

órgão competente contemplando o nome do profissional;  
b) Diretor: cópia do Contrato Social ou último aditivo se houver devidamente registrado no 

órgão competente contemplando o nome do profissional ou cópia da ata de eleição 
devidamente publicada na imprensa relacionando o nome do profissional em se tratando 

de sociedade anônima; c) funcionário: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS comprovadamente atualizada em nome do profissional;  

c) Responsável Técnico: Contrato Social ou último aditivo se houver devidamente 
registrado no órgão competente contemplando o nome do profissional ou Contrato 

firmado de prestação de serviço. 
 

4.19. - Entende-se, para os fins da licitação, como pertencente ao quadro eventual: 
 

a) Profissional sem vínculo: Contrato de prestação de serviço futuro comprometendo-se 
como Responsável(is) Técnico(s) da mencionada obra caso a licitante seja vencedora da 

licitação. 
 

4.20. - Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente ou eventual da licitante, na data prevista para entrega dos 

envelopes de habilitação e proposta de preços, observando o seguinte: 
 

a) caso a contratação de prestação de serviços já tenha sido firmada (quadro permanente) 

há mais de 60 (sessenta) dias, o nome do profissional indicado como Responsável Técnico 
deverá constar no rol dos nomes de “Responsáveis Técnicos” da Certidão de Registro de 

Pessoa Jurídica/CREA/CAU da empresa licitante;  
b) bem como, o nome do Profissional indicado para ser Responsável Técnico da licitante 

deverá constar no rol dos nomes de “Responsabilidades Técnicas” da Certidão de Registro 
de Pessoa Física/CREA/CAU.  

c) caso seja apresentado Contrato de prestação de serviço futuro (quadro eventual) o 
profissional indicado não poderá ter extrapolado o quantitativo permitido pelo CREA/CAU 

para registro de responsabilidade técnica de empresas. 
 

4.21. - Apresentar ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA ou DECLARAÇÕES DE CAPACIDADE 

TÉCNICA expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente registrado(s) 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo/CAU, para fins de comprovação técnico-operacional, demonstrando que a empresa 
desempenhou atividades relativas à execução de obra ou serviços de engenharia, compatíveis 

com o objeto da presente licitação. 
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4.22. - Apresentar Termo de Compromisso da licitante de que o(s) responsável (is) técnico(s), 

detentor (es) da(s) Certidões de Acervo Técnico(s)/Atestados referido(s) no subitem 13.5; 
será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução da obra, devidamente assinado 

conjuntamente pelo representante legal da licitante e pelo(s) responsável(is) técnico(s) 
indicado(s), juntamente com a cópia da identidade do Representante Legal e cópia da carteira 

do Conselho de Classe do Responsável Técnico nos termos do inciso II, do art. 3º da Lei nº 
13.726 de 08 de outubro de 2018, e conforme Edital. 
 

4.23. - O Termo de Compromisso deverá ser assinado na licitação somente por profissionais 

detentores dos Acervos Técnicos apresentados para atendimento ao edital de licitação e pelo 
representante legal da empresa.  
 

4.24. - Apresentar prova (válida) de registro e regularidade da empresa no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU na qual constem 

todos os seus responsáveis técnicos, com jurisdição sob o domicílio da sede do LICITANTE;  
 

4.25. - Apresentar prova (válida) de registro e regularidade do(s) responsável(is) técnico(s) no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo-

CAU, com jurisdição sob o domicílio da sede da empresa;  
 

4.26. - As CERTIDÃO (ÕES) DE ACERVO TÉCNICO (CAT) ou CERTIDÃO (ÕES) DE ACERVO 

TÉCNICO COM ATESTADO(S) emitidas via internet deverão estar impressas na sua totalidade, 
na íntegra e anexadas à documentação de habilitação.  
 

4.27. - Será(ão) inválida(as) a(as) certidão(es) que não apresentar(em) rigorosamente a 

situação atualizada da empresa, conforme Resolução Nº 266/79, do CONFEA.  
 

4.28. -  Os atestados e acervos para efeito de qualificação técnica poderão conter um ou mais 
itens exigidos, admitindo-se, o somatório dos quantitativos. 13.22 Além dos critérios de 

sustentabilidade eventualmente inseridos neste projeto, devem ser atendidos os requisitos, que 
se baseiam no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU.  
 

4.28.1. -  Deverá ser observada, ainda, a Instrução Normativa (IN) SLTI/MPOG N° 1/2010 e 
atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 
 

4.29. - Relevância dos Requisitos Estipulados:  
 

4.29.1. - Os requisitos solicitados são indispensáveis pois garantem as condições necessárias 

para caracterização do objeto e sua execução, bem como qualifica o curso correto do processo 
de contratação, exigindo condições e adequabilidade legal para participação do certame. 
  
4.30. - Sustentabilidade:  
 

a) Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional 

de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 

material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e 

consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável.  

b) A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro 

das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos 

inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se 

responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e 

derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação.  

c) A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais 

utilizados/trocados durante a prestação do serviço objeto da contratação, bem como de 

seus resíduos e embalagens, nos termos da Lei nº 12.305/2010.  

d) Preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local.  

e) Utilização racional de recursos naturais como água e energia.  
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f) Geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local.  

g) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem, da obra ou serviço.  

h) Uso de inovações que reduzam o impacto sobre recursos naturais.  

i) Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 

obras.  
 

4.31. - Vistoria:  
 

4.31.1. - É assegurado ao licitante o direito de realizar vistoria prévia no local de execução da 

obra, para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. 
(Art. 63, § 2º, da Lei nº. 14.133/2021).  
 

4.31.2. - O licitante poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar, 
mediante declaração formal do representante legal da empresa e seu responsável técnico (Art. 

63, § 3º, da Lei nº 14.133/2021), ressaltando o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

assumindo total responsabilidade por esse fato, citando expressamente que não utilizará para 
quaisquer questionamentos futuros que sejam avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura 

Municipal.  
 

4.31.3. - O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.  
 

4.16.4. - Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, em horário de expediente, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente.  
 

4.31.5. - Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
 

4.31.6. - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 

decorrentes.  
 

4.32. - Subcontratação:  
 

4.32.1. - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

4.33. - Garantia da Contratação:  
 

4.33.1. - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
nº. 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
  

4.33.2. - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 
 

5. - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI Nº. 

14.133/2021):  
 

5.1. - O presente objeto obedecerá a forma de execução indireta, empreitada por preço unitário, 

nos termos do Art. 46, inciso I, da Lei nº. 14.133/2021. 
 

5.2. - A adoção do regime de empreitada por preço unitário justifica-se pela natureza do serviço 

- obras de construção civil, não sendo possível prever com exatidão a quantidade dos serviços 
antes da execução.  
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5.3. - A execução do objeto, seguirá a dinâmica prevista no Cronogramas físico-financeiro, 

conforme anexos. 
 

5.4. - As especificações estão descritos nos Anexos deste, parte integrante deste Projeto Básico.  
 

5.5. - Os serviços em questão refere-se a execução de obras de Implantação de melhorias 

sanitárias domiciliares (MSD) em áreas rurais do município de Chorrochó/BA.  
 

a) Lote Único- Implantação de melhorias sanitárias domiciliares (MSD) em áreas rurais do 
município de Chorrochó/BA - 51 Unidades. 

 

5.6. - Com base nos fundamentos da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, este Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado das peças técnicas, visa fornecer elementos e subsídios 

que viabilizem a execução do objeto a seguir descrito.  
 

5.7. - Instrumento exclusivo de obras e serviços de engenharia, elaborado em estrita 

observância das leis e normas vigentes, e das orientações da AGU, estando presente todos os 
elementos do art. 6º, inciso XXV, da Lei nº. 14.133/2021.  
 

5.8. -  Em atenção às disposições da Instrução Normativa RFB nº 2061, de 20/12/2021, que 
institui o Cadastro Nacional de Obras (CNO); Instrução Normativa Nº 5, de 2017, que dispõe 

sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 
execução indireta; Instrução Normativa Nº 01, de 2010, que dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras. 
 

5.9. - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
 

5.9.1. - Início da execução do objeto: 03 dias da emissão da ordem de serviço;  
 

5.9.2. - Compete à CONTRATADA a prestação dos serviços, conforme especificações da tabela 
abaixo: 
 

LOTE DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 

DOMICILIARES (MSD) EM ÁREAS RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ/BA. 

51 

 

5.10. - Especificações – todas as especificações técnicas estão contempladas nos projetos 
anexos. 
 

5.11. - Cronograma de realização dos serviços: a obra deve ser executada em um prazo de 
24(VINTE E QUATRO) meses. 
 

5.12. - Local da prestação dos serviços: 
 

5.12.1. - Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua das Populares, Centro, 
Chorrochó-BA. 
 

5.12.2. - Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 

5.13. - O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 
 

6. - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” 
DA LEI Nº 14.133/21): 
 

6.1. - A execução das obrigações contratuais será fiscalizada por no mínimo 01 (um) servidor 
ou mais, doravante denominado Fiscal Técnico, e 02 (dois) servidores, doravante denominado 

Fiscal Administrativo, designados por Portaria pela Autoridade, para exercerem como 
representantes desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o 
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exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste Projeto, e do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 
117, da Lei nº. 14.133/2021. 
 

6.2. - A nomeação de servidor para a execução das atividades de fiscal de contrato e gestor do 

contrato, nos termos do art. 109, incisos III e VI, da Lei Complementar nº. 053/2001 e art. 116, 
incisos I e IV da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, constitui obrigação inerente à 

atividade do servidor público, notadamente o dever de exercer com zelo e dedicação as 
atribuições legais e regulamentares essenciais ao cargo. 
 

6.3. - De acordo com os §§ 1º, 1º e 3º, do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, o fiscal do contrato 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

6.4. - O Gestor e o(os) fiscal(is) do contrato, no que couber, serão auxiliados pelos órgãos de 

assessoramento jurídico (PGE) e de controle interno (CGE) da Administração vinculados ao órgão 
demandante, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução do contrato. 
 

6.5 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 

6.6 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 

6.7. - As comunicações entre o Município de Chorrochó-BA e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
 

6.8. - O Município de Chorrochó-BA poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

6.9. - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Chorrochó-BA, 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 

6.10. Fiscalização 
 

6.10.1. - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

6.11. - Fiscalização Técnica 
 

6.11.1. - Consiste no acompanhamento de contrato com o objetivo de avaliar a execução de 

objeto em moldes previstos para contratação e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 
tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores 

estipulados no Edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela 
Administração Pública, bem como acompanhamento de aspectos técnicos e administrativos de 

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas em casos 

de inadimplemento. 
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6.11.2. - Caberá ao fiscal técnico do contrato, e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, 

ao substituto em especial: 
 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 

pertinentes às suas competências;  
b) verificar a manutenção de condições de habilitação da Contratada;  

c) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 
previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras que disciplinam a 

matéria;  
d) anotar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  
e) notificar a Contratada tão logo surja defeito ou incorreção, para que efetue os reparos 

necessários, os quais devem ser realizados sem ônus para a Administração; assim como 
corrigir qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a execução 

do contrato, determinando prazo para correção;  
f) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso;  

g) comunicar imediatamente ao superior imediato, para comunicação ao gestor 

administrativo do contrato, quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas aprazadas;  

h) fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para 

Administração, com livre acesso ao local das obras para obtenção de quaisquer 
esclarecimentos julgados necessários a boa execução dos serviços;  

i) comunicar ao gestor do contrato, no prazo estabelecido nos termos no inciso VII do art. 
19 do Decreto Estadual nº 31.408/2021, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

no caso de nova contratação ou prorrogação, e  
j) atestar faturas e as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após 

o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação.  
k) o ateste equivocado quanto à qualidade e condições de entrega do produto ou prestação 

do serviço, bem como a emissão do atestado de realização dos serviços definitivos, 
constitui ato passivo de responsabilização do servidor. 

 

6.11.2. - A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive 
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da 

ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a 
assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem 

necessários ao desempenho de sua função.  
 

6.11.3. - Promover a fiscalização técnica, para que os serviços prestados obedeçam, 

rigorosamente, aos preceitos dispostos na Norma Regulamentadora nº 4 - NR 4, que regula os 
Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, para trabalhos 

desta natureza, utilizando-se de equipamentos e ferramentas adequados.  
 

6.11.4. - Todos os processos construtivos, serviços e materiais deverão atender às seguintes 

premissas: a) estabilidade estrutural; b) durabilidade e estanqueidade igual ou superior aos 
processos convencionais; c) execução de regularização de base em condições perfeitas para a 

aplicação de materiais de acabamento; d) utilização de materiais de 1ª qualidade e mão-de-
obra especializada; e, e) normas de segurança.  
 

6.11.5. - O contrato poderá ser modificado, a qualquer tempo a critério exclusivo da Contratante, 

que de comum acordo com os autores deste projeto fixará as implicações e acertos decorrentes, 

visando à continuidade dos serviços. 
 

a) toda e qualquer alteração dos serviços deverá ser solicitada formalmente e devidamente 
justificada para ser analisada, podendo posteriormente ser autorizada pela fiscalização;  
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b) modificações no projeto ou colocação de materiais de fornecedores não especificados 

poderão ou não ser aceitas, mediante prévia consulta aos projetistas; 
 

6.11.6. - As relações mútuas entre o Contratante e a Contratada serão mantidas por intermédio 
do Fiscal de Contrato da Secretaria Demandante, e o preposto da Contratada. 
 

6.11.7. - À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, 

sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a Contratada e sem que esta tenha direito a 

qualquer indenização, no caso de não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da entrega da Ordem de Serviço correspondente, qualquer reclamação sobre defeito 

essencial em serviço executado ou material posto na obra. 
 

6.11.8. - Aferir os serviços executados para devido atesto das medições MENSALMENTE 
conforme previsto no cronograma físico financeiro;  
 

6.11.9. - Assegurar que todas as etapas previstas neste projeto para execução da obra estejam 
seguindo rigorosamente as normas técnicas vigentes e anexos do Projeto Básico, visando a 

garantia de uma boa execução dos serviços.  
 

6.11.10. - Assegurar que os equipamentos e mão de obra estão sendo utilizados, conforme 

previstos nas composições unitárias de preço deste projeto, visando o total atendimento as 
produções ali previstas para execução de cada serviço constante, para que a obra possa ser 

executada em total acordo com os critérios aqui estabelecidos.  
 

6.11.11. - A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso.  
 

6.11.12. - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
 

6.11.13. - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120, da Lei nº 14.133/2021. 
 

6.11.14. - O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agente de Contratação na 

licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, 
acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 
 

6.11.15. - A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que 
possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - 

Plenário). 
 

6.11.16. - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 
 

6.11.17. - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 

6.11.18. - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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6.11.19. - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11.20. - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 

6.11.21. - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 
 

6.12. - Fiscalização Administrativa 
 

6.12.1. - A gestão do contrato será exercida duplamente, em acompanhamento das obrigações 

contratuais, que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos; e acerca dos aspectos que envolvam preparo e acompanhamento de 

medição e pagamentos, dentre outros; ou seja, é coordenação de atividades relacionadas tanto 
à fiscalização técnica e administrativa, bem como de atos preparatórios para instrução 

processual e para encaminhamento de documentação pertinente ao setor de contratos, 
pagamentos e assessoramento especializado, para formalização dos respectivos procedimentos. 
 

6.12.2. - O acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se 

refere a regularidade fiscal e trabalhista, Verificações de ocorrências (Cumprimento das 
obrigações contratuais, Obediência aos prazos estabelecidos, Entrega dos documentos 

obrigatórios, elaboração e encaminhamento de relatório mensal das atividades, prestação dos 
serviços com a qualidade esperada, Informação ou comunicação de situações a que estava 

obrigado), notificação extrajudicial, suspensão do contrato, necessidade de rescisão, alterações 
Contratuais, percentual em relação ao valor do contrato, necessidade de reajustes, revisões, 

repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento. 
 

6.12.3. - Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial: 
 

a) Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
b) relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento 
e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

 

c) Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
 

d) Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias; 

 

e) Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

f) Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal técnico e com o setorial; 
g) Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; e 
 

h) Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 

6.13. - Preposto 
 

6.13.1. - A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado. 
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6.13.2. - A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de execução do objeto. 
 

6.13.3. - A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 
 

6.14. - Gestor do Contrato 
 

6.14.1. - Será Gestor de Contrato o Sr. Uilde Irlã de Oliveira, prefeito municipal, inscrito no 

CPF/MF sob o nº. 002.830.315-65 e R.G. nº 07395042-40 SSP/BA. 
 

6.14.1. - O(A) gestor(a) do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
 

6.14.2. - O(A) gestor(a) do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 

6.14.3. - O(A) gestor(a) do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 

6.14.4. - O(A) gestor(a) do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 

6.14.5. - O(A) gestor(a) do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  
 

6.14.6. - O(A) gestor(a) do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
 

6.14.7. - O(A) gestor(a) do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

6.14.8. - Caberá ao gestor do contrato (fiscalização administrativo), e, nos seus afastamentos e 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 
 

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

b) emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução de 
contratos, no prazo de até 01 (um) mês, contados da instrução de requerimento, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para boa execução de contratos;  

c) acompanhar registros realizados por fiscais técnicos do contrato ou de terceiros 
contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução de contrato e às medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência;  

d) acompanhar a manutenção de condições de habilitação de contratadas, para efeito de 
continuidade de contratações;  

e) manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização de contratos contendo 
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todos os registros formais de execução em histórico de gerenciamento de contratos, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de 

eventuais adequação ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;  
f) observar os termos do item 21 deste Projeto básico, para ao final de cada etapa da 

execução contratual, conforme previsto no cronograma físico-financeiro, acompanhar, 
promover o que couber dentro das atribuições de gestão administrativas, demandas 

relativas a medição prévia dos serviços executados no período, para aferição do gestor 
do contrato / administrativo designado, e emissão do competente atestado da fiscalização 

/ fiscal técnico, dentre outros documentos pertinentes ao pagamento. 
g) coordenar os atos preparatórios para instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de responsável pela formalização de procedimentos de que dispõe o 
inciso I do art. 18 deste decreto;  

h) estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término de 
contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de 

continuidade; e  

i) constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como 

forma de aprimoramento de atividades da Administração. 
 

7. - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA LEI Nº. 
14.133/21): 
 

7.1. - A Contratada terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos para providenciar a abertura de 
conta corrente para recebimento financeiro referente a obra, a contar da assinatura do contrato. 
 

7.2. - A Contratada encaminhará ao contratante a relação dos serviços executados, sendo que 

o valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de serviços executados no 
período e a aplicação dos preços unitários registrados no Contrato, em conformidade com o 

cronograma apresentado inicialmente. 
 

7.3. - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
através de planilha e memória de cálculo detalhada e relatório fotográfico, encaminhada 

devidamente datadas e assinadas, para aferição do gestor do contrato / administrativo, e 
emissão do competente Atestado da fiscalização / Fiscal Técnico. 
 

a) a primeira medição será realizada depois de transcorrido 30 (trinta) dias da expedição 
da Ordem de Serviço, e a última medição, após a conclusão do serviço ou obra.  

b) uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 

7.4. - As medições apresentadas deverão conter as memórias de cálculo, as autorizações para 

a execução dos serviços, os croquis e o relatório fotográfico apresentando fotos do local, antes, 

durante e depois de cada intervenção, em conformidade com os critérios elencados abaixo. 
 

7.5. - Apresentar, ainda, os laudos do controle tecnológico elaborados pelos laboratórios 
contratados acompanhados das respectivas anotações de responsabilidade técnica dos 

responsáveis pelas executantes atestando a qualidade e cumprimento dos parâmetros definidos 
nos projetos. Critérios para a elaboração do relatório fotográfico. 
 

7.6. - Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o regime 
de execução, a medição será mensal, conforme disposto no art. 92, §5º, da Lei nº. 14.133/2021.  
 

 

7.7. - No dever de pagamento pela Administração, deverá ser observada a ordem cronológica 

para cada fonte diferenciada de recursos, conforme art. 141, da Lei nº. 14.133/2021.  
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7.8. - A ordem cronológica referida no item acima, poderá ser alterada, mediante prévia 

justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da 
Administração e ao tribunal de contas competente, nas hipóteses do § 1º, do art. 141 da Lei nº. 

14.133/2021.  
 

7.9. - No caso de prorrogação regular da execução das etapas, deverá ser refeito e aprovado o 
novo Cronograma Físico-Financeiro da Contratada, prevalecendo em real vigente nas novas 

datas previstas para a execução do objeto contratado.  
 

7.10. - No caso de erro na fatura que for apresentada será devolvida à Contratada para 

retificação e reapresentação, ficando o prazo estipulado “para pagamento de até 30 (trinta) dias” 
prorrogado até a apresentação da medição corrigida. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação da fatura corrigida não 
acarretando qualquer ônus para o Município de Chorrochó-BA. 
 

7.11. - O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela 
Contratada, da regularidade fiscal e trabalhista, devendo ser apresentado juntamente com a 

Fatura, a Nota Fiscal e o documento comprobatório de regularidade do contribuinte para com o 
recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social e a outras entidades de fundos 

arrecadados pela RFB, ou seja, a Certidão Negativa de Débitos – Previdenciários e Trabalhista, 
em conformidade com o disposto nos artigos 405 e 406 do IN nº 971/09 da Receita Federal do 

Brasil. 
 

7.12. - Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da Contratada, 

esta será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e 
comprovação de regularidade.  
 

7.13. - Ao ser liberada para pagamento a última parcela prevista no cronograma físico-
financeiro, o (s) fiscal (is) da obra ou serviços de engenharia, encaminhará ao Diretor do 

DEO/SEINF, o Termo de Recebimento Provisório.  
 

7.14. - O pagamento da última parcela da obra ou serviço ficará condicionada à juntada de cópia 
do Termo de Recebimento Provisório aos respectivos autos do contrato.  
 

7.15. - Quaisquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicado ao Município de 
Chorrochó, com encaminhamento ao setor contábil municipal, por meio de carta ou email, 

ficando sob inteira responsabilidade do contratado os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 
 

7.16. - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no Município de Chorrochó-BA em favor da Contratada; Caso o mesmo seja superior 

ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 
judicialmente, se necessário.  
 

7.17. -  O pagamento efetuado não isenta o contratado de suas obrigações e responsabilidades 
assumidas.  
 

7.18. - Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
 

a) não produziu os resultados acordados;  

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida;  

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.19. - A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 
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7.20. - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  
 

7.21. - Constatando-se, a situação de irregularidade da Contratada e verificada a ausência da 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da Contratante.  
 

7.22. - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas.  
 

7.23. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
 

7.24. - Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação fiscal.  
 

7.25. - Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  
 

7.26. - No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a Contratante 

comunicará o fato à Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional 
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  
 

7.27. - Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 
da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da execução 
dos serviços objeto do contrato.  
 

7.28. - Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços, 

conforme art. 145, da Lei nº. 14.133/2021. 
 

7.31. - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 

7.31.1. - Após concluídos os serviços, serão recebidos provisoriamente, pela Fiscalização do 

contrato, em estreita conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 

conforme alínea "a", I, do art. 140, da Lei nº. 14.133/2021. 
 

a) no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, a partir do recebimento dos documentos da 

Contratada, o fiscal do contrato ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao superior 

imediato;  
b) assinado o Termo de Recebimento Provisório, o departamento demandante 

(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE), providenciará, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
a constituição de Comissão de servidores designados para efetuar o recebimento 

definitivo, após o decurso do prazo de observação, mediante Termo circunstanciado que 
ateste a adequação do objeto aos termos deste Projeto e Contratual;  
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c) o prazo para observação a que se refere a alínea anterior não poderá ser inferior a 30 

(trinta) dias, nem superior a 60 (sessenta) dias, salvo em caso excepcionais, 
devidamente justificado e previsto no Edital;  

d) quando a fiscalização técnica for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 

na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo.  
e) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 

7.31.2. - O não cumprimento das disposições constantes nos Itens 22.1 e 22.2, poderá ensejar 

a abertura de processo administrativo para apurar a responsabilidade dos servidores designados 
e aplicação das penalidades contidas no art. 121 da Lei Complementar n. 053/2001 e art. 127 

da Lei nº. 8.112/1990.  
 

7.31.3. - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades, nos termos do § 1º, art. 140, da Lei nº. 14.133/2021.  
 

7.31.4. - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato, conforme disposto no 
§ 2º, art. 140, da Lei nº. 14.133/2021.  
 

7.31.5. - Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 
contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, no que tange a responsabilidade objetiva pela 

solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obra, 
em caso de incorreções identificadas, o contratado ficará responsável pela reparação, correção, 

e, reconstrução necessárias, de acordo com o art. 140, § 6º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.31.6. - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
 

7.31.7. - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
 

7.31.8. - O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
 

7.31.9. - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 07 (sete) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 
 

7.31.10. - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 
a parcela a ser paga. 
 

7.31.11. - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 

7.31.12. - O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 
 

7.31.13. - O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 
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7.31.14. - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores 
a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 

7.31.15. - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 

7.31.16. - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 

7.31.17. - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº. 14133, de 2021) 
 

7.31.18. - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 

7.31.19. - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 
 

7.31.20. - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 

7.31.21. - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
 

7.31.22. - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 

7.31.23. - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 
 

7.31.24. - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 

7.31.25. - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 

7.31.26. - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 

7.31.27. - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº. 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.31.28. - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 

7.31.29. - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
 

7.32. – LIQUIDAÇÃO: 
 

7.32.1. - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 77/2022. 
 

7.32.2. - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 
 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

7.32.3. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus à contratante; 
 

7.32.4. - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.32.5. - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 
 

7.32.6. - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 
 

7.32.7. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 

7.32.8. - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 

7.32.9. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 
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7.33. - PRAZO DE PAGAMENTO: 
 

7.33.1. - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 

7.33.2. - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 
 

7.34. - FORMA DE PAGAMENTO: 
 

7.34.1. - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

7.34.2. - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
 

7.34.3. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
 

7.34.4. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 

7.34.5. - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

8. - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “H” 
DA LEI Nº. 14.133/21): 
 

8.1. - FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 

8.1.1. - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO.  
 

8.2. - REGIME DE EXECUÇÃO 
 

8.2.1. - O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. Exigências de 
habilitação. 
 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, além de outros 
que poderão ser exigidos no edital: 
 

8.2. - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE: 
 

8.2.1. - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte e às microempresas 

de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 alteradas pelas Leis 
Complementares nº. 147/14 e 155/16, obedecerá ao disposto no art. 4º da Lei nº. 14.133/21 e 

deverá seguir o procedimento descrito a seguir:  
 

8.2.2. - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte.  
 

8.2.2.1. - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o 

direito ao tratamento diferenciado.  
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8.2.3 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1° e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.  
 

8.2.3.1. - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não 

enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 

8.2.3.2. - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o Agente convocará a 
arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma do item (8.3 habilitação) e 

subitens deste Termo de Referência. 
 

8.2.4. - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 8.2.2.1, o Agente convocará o 

representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem classificada, 
imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 

registrado para o item no prazo de 5 (cinco) minutos.  
 

8.2.4.1. - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no 
prazo acima indicado, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que porventura 

possuam lances ou propostas na situação do item 8.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de 
classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.  
 

8.2.4.1.1. - A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro aceitar apresentar lance 
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo Agente, 

que encerrará a disputa do item na sala virtual, e deverá apresentar a documentação de 
habilitação, conforme item 7 e subitens deste edital.  
 

8.2.4.2. - O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes 

do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos.  
 

8.2.5. - Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo agente, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito 

do empate de que trata esta cláusula.  
 

8.2.5.1. - Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a 
melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, 

empresa de pequeno porte, observado o previsto no subitem 8.1.2.2.  
 

8.2.5.2. - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou 

empresa de pequeno porte, o agente o fará através do “chat de mensagens”.  
 

8.2.5.3. - A partir da convocação de que trata o item 8.2.5.2, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior a então mais bem 
classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito.  
 

8.2.5.4. - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte exercite o seu direito de 
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no 

“chat de mensagens”, conforme estabelece o item 8.4.1 deste edital, o prazo para encaminhar 
a documentação de habilitação.  
 

8.2.6. - O julgamento da habilitação das microempresas ou empresas de pequeno porte 

obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada 
pessoa jurídica.  
 

8.2.7. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado às microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) 
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dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir do momento que o 

proponente for declarado vencedor e/ou comunicado pelo Agente. O prazo de 05 (cinco) dias 
úteis poderá ser prorrogado por igual período se houve manifestação expressa do interessado 

antes do término do prazo inicial, devidamente justificada e autorizada pelo Agente. Deverá o 
licitante ainda apresentar, tanto na plataforma eletrônica quanto no envelope ‘documentação’, 

todos os documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista (itens 8.4.8 a 8.4.12 deste 
Termo de Referência, sob pena de inabilitação se assim não o fizer.  
 

8.2.7.1. - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156, 

da Lei Federal nº. 14.133/21, sendo facultado ao Agente convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a apresentar os documentos de habilitação, ou anular a licitação. 
 

8.3. - DA HABILITAÇÃO: 
 

8.3.1. - DOS PROCEDIMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
 

8.3.1.1. - Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados por meio 

eletrônico, via plataforma LICITANET, concomitantemente ao cadastro da proposta inicial. Frente 
ao exposto no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Memorial Descritivo, constatou-

se que a Capacidade Operacional e Econômica da empresa que se propuser a executar o presente 
objeto é primordial para o atendimento satisfatório de cada etapa do processo, sendo 

imprescindível, além da Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da sua Capacidade 
Técnica Operacional, englobando sua experiência passada na execução de objetos compatíveis, 

e da sua Qualificação Econômico-Financeira, cuja finalidade é garantir que a futura Contratada 
consiga executar o presente objeto de maneira satisfatória, de modo a se evitar possíveis 

prejuízos aos cofres públicos e ao Município de Chorrochó-BA, além de evitar possíveis 
retrabalhos causados por uma contratação deficitária.  
 

8.3.2. - Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
 

8.3.2.1. - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
 

8.3.2.1.1. - Na hipótese de necessidade de envio de informações complementares, os 

documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) 
horas, após solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico. 
 

8.3.2.2. - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.  
 

8.3.3. - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação os signatários.  
 

8.3.4. - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
 

8.3.4.1. - Será permitida, para qualquer fim, a verificação pelo Agente de Contratação e equipe 
de apoio dos documentos de habilitação por meio de processo eletrônico de comunicação à 

distância, sendo assegurado aos demais licitantes o acesso às informações constantes dos 
sistemas.  
 

8.3.4.2. - Todos os documentos exigidos para habilitação, que estiverem disponíveis para livre 
acesso pela internet, poderão ter sua autenticidade conferida, quando necessário, pelo Agente 

de Contratação.  
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8.3.5. - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias ou ao prazo contido no subitem 

8.3.1, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, solicitando, via 
chat, o envio dos documentos para verificação da habilitação do participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 
edital. Também nessa etapa o Agente de Contratação poderá negociar com o participante para 

que seja obtido preço melhor.  
 

8.3.6. - Na hipótese de não constar, expressamente, o prazo de validade em certidões negativas 

ou nesse edital, prevalecerá o prazo de 90 (noventa) dias, corridos, contados da data de emissão 
do documento até a data do certame, sendo que todos os documentos deverão estar com seus 

prazos de validade em vigor, quando for o caso, na data determinada para ocorrer a licitação.  
 

8.3.6.1. - Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos 

exigidos nesse edital.  
 

8.3.7. - Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 

8.4. - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

8.4.1. - Para fins de habilitação na presente concorrência o(s) licitante(s) vencedor(es) 

deverá(ão) apresentar os documentos a seguir especificados, válidos na data de apresentação 
dos documentos de habilitação. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  
 

8.4.1.1. - Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação 

de ambos os estabelecimentos. No momento do recebimento do objeto deste certame, as 

respectivas notas fiscais deverão ser da mesma empresa/CNPJ/endereço da que participou desse 
certame ou de seu estabelecimento (filial) que executou o contrato. Caso o licitante vencedor 

abra uma filial posteriormente ao certame para prestar o serviço no Município da contratante 
em razão do objeto contratual, aplicar-se-ão as regras citadas acima.  
 

8.4.1.1.1.- Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende os requisitos de 

habilitação e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do 
art. 63, inciso I da Lei nº. 14.133/2021 
 

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

8.4.2. - Registro Comercial, no caso de empresa individual (com prova de registro na Junta 
Comercial ou repartição correspondente);  

8.4.2.1. - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato inicial e suas alterações 

ou contrato social consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos da eleição de seus 

administradores;  
 

8.4.2.2. - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;  
 

8.4.2.3. - Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e 
registrado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade 
estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei Federal 

nº. 5.764/1971; 
 

8.4.2.4. - Prova de cumprimento da legislação brasileira relativa à autorização para 
funcionamento no País (somente para empresas estrangeiras já estabelecidas no Brasil), 
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mediante apresentação de Decreto de Autorização e ata de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

II - HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 

8.4.3. - Registro ou inscrição na entidade profissional competente do licitante, ou seja, certidão 
de registro no CREA, conforme Resolução 266/79, ou CAU, conforme Lei Federal nº. 12.378/10 

– se for o caso, com validade na data limite para apresentação da proposta, devidamente 

atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais.  
 

8.4.3.1. - Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no subitem 8.4.3 
por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil.  
 

8.4.4. - Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica operacional em nome da LICITANTE, 

devidamente registrado(s) na entidade profissional competente (CREA ou CAU), fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado comprobatório(s) do desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação e 
Anexo VII, nos termos do § 1º artigo 67 da Lei nº. 14.133/21, observando ainda o limite de 

50% preconizado pelo §2º do artigo 67 da Lei nº. 14.133/21. Caso referidos atestados não 
detalhem e quantifiquem o fornecimento, aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, 

cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (ais).  
 

8.4.4.1. - Admitir-se-á a somatória dos atestados que comprovem a execução do objeto.  
 

8.4.4.2. - Em caso de apresentação de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 
consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 

identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os 
seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 
 

a) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 
quantitativa de sua participação no consórcio;  

b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos 

campos de atuação.  
 

8.4.4.2.1. - Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este 
não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à 

certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.  
 

8.4.5. - Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data de 

apresentação dos documentos de habilitação, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente 
às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, nos termos do § 1º 

artigo 67 da Lei nº. 14.133/21.  
 

8.4.5.1. - O profissional retro indicado deverá participar da execução do objeto do contrato, 

admitindo–se a substituição por outro profissional do mesmo nível, com experiência equivalente 
ou superior, mediante prévia aprovação desta Prefeitura.  
 

8.4.5.2. - O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer parte da empresa licitante na data de 
apresentação dos documentos de habilitação na condição de:  
 

a) Empregado, comprovado com a apresentação de cópia das folhas pertinentes da carteira 

profissional, ou mesmas cópias do livro, ou ficha, de registro do empregado;  
b) Diretor ou sócio, comprovado com a apresentação do Estatuto Social em vigor, ou 

Contrato Social (última alteração) devidamente registrado;  
c) Autônomo comprovado com a apresentação do Contrato de Prestação de Serviço.  
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8.4.5.3. - Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que 

tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 
da Lei nº. 14.133/21, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de 

qualquer ato profissional de sua responsabilidade.  
 

8.4.6. - O licitante deverá comprovar, sob pena de inabilitação, que conhece os locais e as 
condições de realização das obras, sendo que a comprovação poderá ser feita das seguintes 

formas:  
 

a) Vistoria aos locais onde serão executados os serviços, às suas próprias expensas. As 

visitas deverão ser pré-agendadas no e-mail pmchorrocho@gmail.com, endereçado a 
Engenheira responsável Caroline Lucas de Carvalho em até 48 (quarenta e oito) horas 

anterior à data do certame, durante o horário normal de expediente das 7h às 11h e das 
13h às 17:00h. Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se 

acompanhar dos representantes que entender suficientes para colher as informações 
necessárias à elaboração da sua proposta. Para os que realizarem visita será emitido 

atestado de visita técnica o qual deverá ser juntado à documentação de habilitação; ou  
b) Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 

III - HABILITAÇÃO FÍSICA, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

8.4.7. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 

8.4.8. - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual.  
 

8.4.9. - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais,  
 

8.4.10. - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Municipal) 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, 

na forma da Lei;  
 

8.4.11. - Certidão Negativa de Débitos estaduais inclusive da Procuradoria Geral do Estado 
(PGE);. 
 

8.4.12. - Prova de regularidade para com o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
expedida pela Caixa Econômica Federal, aceitando-se também certidões positivas com efeitos 

de negativa ou certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
 

8.4.13. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Lei Federal 12440/11, aceitando-
se também certidão positiva com efeito de negativa.  
 

8.4.14. -Declaração em atendimento ao artigo 68, inciso VI da Lei nº. 14.133/21 no sentido de 
que cumpre com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, no que diz 

respeito à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de 

quatorze anos.  
 

IV - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

8.4.15. - Balanço patrimonial e Demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou por balanços provisórios, podendo ser atualizados 
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por índices oficiais quando encerrados a mais de três meses da data de apresentação da 

proposta. Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis, assim apresentados: 
  

a) Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (S/A - Sociedade Anônima):  
 

     a.1) publicados em Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação; ou  
a.2) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante.  
b) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA) e demais tipos societários 

regidos pela Lei Complementar Federal 123/2006: 
  

b.1) por cópia do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis, extraídos do 

Livro Diário, juntamente os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em 

outro órgão equivalente, assinado por contabilista habilitado e por representante legal 
da empresa.  

c) Para as empresas licitantes que ainda não tenham 01 (um) ano de exercício social, deverá 
ser apresentado Balanço de Abertura, devidamente chancelado na Junta Comercial ou 

entidade equivalente, assinado por contabilista habilitado e por representante legal da 
empresa, e para as empresas constituídas há menos de 2 (dois) anos os documentos a 

serem apresentados limitar-se-ão ao último exercício.  
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade.  
e) As sociedades cooperativas deverão apresentar demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;  
f) No caso de empresas obrigadas ou optantes pela utilização do SPED (Sistema Público de 

Escrituração Digital), deverão apresentar o Balanço Patrimonial, Demonstrações 
Contábeis e respectivos Termos de Abertura e Encerramento, devidamente acompanhado 

do seu recibo de transmissão.  
g) A boa situação financeira será avaliada pela apresentação dos seguintes índices: ILC 

(Índice de Liquidez Corrente) e ILG (Índice de Liquidez Geral) igual ou superior a 1 (um) 
e Grau de Endividamento máximo igual ou menor de 0,50 (zero vírgula cinquenta), 

resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 
 

I. Liquidez Corrente  

ILC =  AC   
          PC 
  

Onde: LC = Liquidez Corrente  
AC = Ativo Circulante  

PC = Passivo Circulante  
 

II. Liquidez Geral  
ILG =   (AC + RLP)  

           (PC + ELP)  
 

Onde: LG = Liquidez Geral  

AC = Ativo Circulante  
RLP = Realizável a Longo Prazo  

PC = Passivo Circulante  
ELP = Exigível a Longo Prazo  

 
III. Grau de Endividamento  

GE =    (PC + ELP)  
                 AT  
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Onde: GE = Grau de Endividamento  

PC = Passivo Circulante  
ELP = Exigível a Longo Prazo  

AT = Ativo Total 
 

- O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento 

neste mesmo período.  
 

- O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 

bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo.  
 

- O índice de Grau de Endividamento (GE) indica a saúde financeira da empresa, ele mede o 

quanto uma empresa tem em dívida sobre seu patrimônio e ativo circulante. 
 

a) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

balanço, devidamente assinado por Contador com indicação do número de registro no 
CRC (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo representante legal da empresa.  

b) O atendimento aos índices ora estabelecidos permitirá a demonstração de situação 
econômica equilibrada da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará 

uma situação deficitária da empresa, colocando em risco a execução do contrato. A 
contratação de empresas em boa situação de equilíbrio econômico-financeiro é o mínimo 

que o Município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. E 
ainda, depois de realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem 

procedimentos licitatórios, constatou-se a utilização desses índices contábeis como uns 
dos mais adotados no segmento de licitações, inclusive já aceito pela Corte de Contas do 

Estado e da União em outras oportunidades. Sendo assim, conclui-se pela adoção dos 

índices que retratam situação financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente 
o universo de competidores. 

 

8.4.16. - O licitante previamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar capital social 

ou patrimônio líquido, no montante mínimo de 10% do valor do objeto para essa contratação 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma 

da Lei.  
 

8.4.17. - Certidão negativa sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

devidamente vigente, ou se não conter a data de validade, será considerada a data de, no 
máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data de apresentação (documento a ser confirmado 

online, junto ao órgão emitente que disponibilize esse serviço).  
 

8.4.17.1. - Caso a licitante esteja em recuperação judicial deverá apresentar Plano de 
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro estabelecidos neste 
Termo de Referência e edital.  
 

8.4.18. - Apresentar DECLARAÇÕES:  
 

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, devidamente preenchida e 
assinada;  

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. Esta declaração deverá ser 

apresentada por empresas que possuam no mínimo 100 (cem) empregados, nos termos 
do artigo 93 da Lei nº. 8.213/1991;  

c) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta;  
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8.4.19. - Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de 

comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações 
já não tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório.  
 

8.4.20. - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº. 

123/06 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais.  
 

8.4.21. - Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora.  
 

8.4.22. - As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 
equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 
 

9. - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “I” DA LEI Nº. 

14.133/21): 
 

9.1. - O valor estimado para a contratação será calculado com base nos valores praticados pelo 

mercado e nos valores pagos pela Administração Pública em serviços e obras similares, cuja 
referência de preços será conforme os §§ 2º e 3º do art. 23 da Lei nº. 14.133/2021 e projeto 

básico que fará parte desse processo, devendo as planilhas orçamentárias seguirem a base na 
tabela de referência do SINAPI, e quando ausente nos bancos de dados utilizar referencias de 

mercado local. 
 

9.2. - A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados 
no projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento de obras em geral, 
de acordo com o último boletim de referência publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal 

e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil.  
 

9.3. - Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, foram elaborados por 
equipe técnica devidamente capacitada, resultando de um orçamento completo da totalidade da 

obra a ser executada, inclusive com valor R$ 1.532.796,35 (um milhão, quinhentos e trinta 

e dois mil setecentos e noventa e seis reais e trinta e cinco centavos) de referência para 
contratação.  
 

9.3.1. - Assim, a estimativa de preços apresenta-se no quadro abaixo: 
 

LOTE DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. 

01 

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS 

SANITÁRIAS DOMICILIARES 
(MSD), EM ÁREAS RURAIS DO 

MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ/BA 

SERVIÇO 01  R$  1.532.796,35 

TOTAL GLOBAL R$  1.532.796,35 

 

OBS: O BDI adotado é de: Parte de obras 22,47%, calculado de acordo com a planilha de 

Referência, e com o ISS do município de 3,00%.  
 

10. - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J” DA LEI Nº. 14.133/21): 
 

10.1. - As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da 

seguinte Dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE       

ATIVIDADE: 10.304.0007.1.020 IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES   
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  

FONTE: 500.1002/631 
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11. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

11.1. - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de classificação e habilitação previstas no edital. O 
Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

11.2. - Os valores apresentados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 

encargos inerentes ao serviço, durante todo o seu período de execução até a vigência final fixada 
neste edital. 
 

11.3. - Na proposta deverá conter: 
 

11.3.1. - Especificação clara e completa do objeto ofertado, nos moldes do Anexo I - Proposta 
de Preços, sem conter quaisquer alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 

o julgamento a ter mais que um resultado. 
  

11.3.2. - Preços unitários e totais, expressos em moeda corrente nacional, bem como valor total 

da proposta em algarismos e por extenso.  
 

11.3.3. - Prazo para início de execução das obras, contados do recebimento da Ordem de Serviço 

para tal, que será de até 10 (dez) dias corridos e o prazo para término dos mesmos, contados 
do início dos serviços, será de 04 (quatro) meses ou 180 (cento e oitenta) dias ininterruptos.  
 

11.4.4. - A proposta será considerada válida por 90 (noventa) dias corridos, contados a partir 

da data limite para apresentação da proposta. 
 

OBS: - A instituição deverá apresentar sua Proposta Comercial incluindo todos os custos diretos 

e indiretos pertinentes ao certame, contendo obrigatoriamente as seguintes informações: 
 

a) Planilha orçamentária detalhada, de todos os custos envolvidos na execução do projeto 

(explicitando, inclusive, os impostos relacionados com a execução do serviço), de forma 
a possibilitar a avaliação de custos operacionais por banca examinadora; 

 

b) O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, salvo no caso de cancelamento do Concurso Público por conveniência da 
Administração Pública ou anulação do certame. 

 

11.4.5. - Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do 
recebimento das respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e 

pagamento, cumpridas às obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada. O 
pagamento obedecerá aos seguintes prazos, exceto os pagamentos decorrentes de cumprimento 

de ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, consignações em pagamento, 

recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos repassados pela Municipalidade para 
cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder Público. 
 

11.4.6. - As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo 

instrumento, caso o mesmo ainda não tenha sido apresentado anteriormente.  
 

11.4.7. - A apresentação de proposta para a participação no certame pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de classificação e habilitação previstas no edital.  
 

11.4.8. - Nos valores apresentados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 

encargos inerentes a obra, durante todo o seu período de execução até a vigência final fixada 
neste edital.  
 

11.4.9. - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear 
acréscimos. Da mesma forma, o preço apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas 

indiretos, os quais serão assim considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados 

pelo Agente de Contratação, para fins de seleção e contratação, os valores retificados. 
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11.4.10. - Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem 

como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do serviço, 
prevalecendo o unitário, e não sendo motivo para desclassificação.  
 

11.5. - A proposta de preço deverá ser acompanhada dos seguintes documentos, assinados pelo 

representante legal da licitante, quando for o caso:  
 

11.6.1. - Planilha de quantitativos e preços, preenchida em todos os itens, com seus respectivos 

preços unitários e totais, grafados em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas 
decimais. Não devendo os valores unitários estarem acima do estimado.  

11.6.2. - Cronograma físico e financeiro;  
 

11.6.3. - Demonstrativo da composição do BDI;  
 

11.7. – Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 

legislação em vigor.  
 

11.8. - DA PROPOSTA PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

11.8.1. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 

11.8.2. - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
 

11.8.3. - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/2006.  
 

11.8.4. - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 

11.8.5. - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

11.8.6. - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 
 

11.8.7. - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 
 

11.8.8. - É DE RESPONSABILIDADE DA LICITANTE VERIFICAR A CONDIÇÃO DA 
EMPRESA CASO SEJA ME/EPP E INFORMAR EM CAMPO PRÓPRIO DA PLATAFORMA 

LICITANET 
 

11.8.8.1. - Em se tratando das cotas reservadas, que se destinam também às Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, não havendo interessados para as mesmas, estas 
poderão ser adjudicadas ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado; bem como, se a mesma 
empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das cotas deverá 

ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.  
 

11.9. - DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, DOS LANCES E DO JULGAMENTO  
 

11.9.1. - A partir do horário previsto no edital e no sistema para cadastramento e 

encaminhamento da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública da CONCORRÊNCIA 
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ELETRÔNICA, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Agente de 

Contratação a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
 

11.9.2. - Após o início da sessão pública, não serão aceitos, procedentes dos licitantes, quaisquer 
adendos, acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o seu conteúdo. Os esclarecimentos, 

quando se fizerem necessários, e, desde que solicitados pelo Agente de Contratação, constarão, 
obrigatoriamente, da respectiva ata.  
 

11.9.3. - O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. A desclassificação 

da proposta será fundamentada e registrada em ata.  
11.9.4. – O licitante que tiver sua proposta desclassificada e desejar recorrer da decisão deverá 

observar o item 8 deste edital.  
 

11.10. - Classificadas as propostas, o Agente de Contratação dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
 

11.10.1. - A redução mínima aplicável a cada lance será de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos 

termos do art. 57 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

11.10.2. - O licitante poderá oferecer valores iguais ou superiores ao menor já ofertado e 
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta.  
 

11.10.3. - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, quando 
houver, será permitido ao Agente de Contratação a abertura e gerenciamento simultâneo da 

disputa de vários itens da mesma licitação.  
 

11.10.4. - Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 

Entretanto, o Agente de Contratação poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados 
fora da ordem sequencial.  
 

11.11. - Nos termos do Inciso I do artigo 56 da Lei nº. 14.133/21, será adotado o modo de 
disputa aberto, o qual terá etapa de lances com duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública.  
 

11.11.1. - A prorrogação automática da etapa de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances ofertados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  
 

11.11.1.1. - Não havendo novos lances no período de prorrogação a etapa de lances será 
encerrada.  
 

11.11.1.2. - Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração, através 

do Agente de contratação, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos 
no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações subsequentes, conforme 

artigo 56, § 4º da Lei nº. 14.133/21.  
 

11.11.1.3. - A situação prevista no item anterior e no § 4º do artigo 56 da Lei nº. 14.133/21 se 

destina apenas a definir as posições posteriores a proposta melhor classificada, ou seja, nessa 
situação não serão admitidos lances menores do que o valor da proposta melhor classificada. Os 

demais licitantes poderão formular outros lances, inclusive intermediários entre si.  
 

11.11.2. - O Agente de Contratação tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo 
é automático, conforme explanado acima.  
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11.11.3. - O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 

preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes 
do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos.  
 

11.12. - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 
 

11.13. - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
 

11.14. - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de 
mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão.  
 

11.15. - Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu 
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá 

resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.  
 

11.16. - Para julgamento será adotado o critério de menor preço, observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

demais condições definidas neste edital.  
 

11.17. - O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da 

proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances.  
 

11.17.1. - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate estabelecidos pelo art. 60 da Lei nº. 14.133/21.  
 

11.18. - Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado.  
 

11.18.1. - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.  
 

11.18.2. - O Agente de Contratação anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de 

menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação 

do lance de menor valor.  
 

11.19. - O critério de aceitabilidade de preços, nos termos dos artigos 59, § 3º da Lei Federal 
nº.  14.133/21, é o montante de recursos orçamentários reservados nos presentes autos, de 

acordo com a seguinte dotação orçamentária. 
 

11.19.1. – Será desclassificada a proposta que apresentar preços unitários ou total simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado, ou 
que se revelar manifestamente inexequível ou em sobre-preço, nos termos do Artigo 59, §§ 3º 

e 4º, da Lei Federal nº. 14.133/21; assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrado sua viabilidade, por meio de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato.  
 

11.19.2. - Será desclassificada a proposta que apresentar valores unitários e totais que superem 

a previsão contida na Planilha de Quantitativos e valores que integra este Edital, bem como 
aquela que incorrer nas situações previstas pelo artigo 59 da Lei nº. 14.133/21.  
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11.19.3. - O Agente de Contratação poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a 

composição de preços unitários dos serviços e/ou equipamentos, aplicando os encargos sociais 
e BDI, bem como solicita demais esclarecimentos que julgar necessários.  
 

11.20 - Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas às exigências fixadas 

neste Termo de Referência, o Agente de Contratação passará para a etapa habilitação do licitante 
que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, na forma da Lei nº. 

14.133/21.  
 

11.21 - Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, 
no prazo e na forma estabelecidos no edital, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e 

dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
 

11.22. - Da formulação de preços e critério de julgamento: 
 

1122.1. - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO (LOTE ÚNICO) com regime 
de execução empreitada por preço unitário, observados os prazos, as especificações técnicas, 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Termo de 
Referência. 
 

12. - DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO E QUANTITATIVO A SER LICITADO: 
 

12.1. – Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares (MSD), com 51 unidades, na zona 

rural, dividido entre as Comunidades de Mulungu, Sítio dos Bahia e Atalho, será realizada de 
forma única e indivisível nas residências familiares, não sendo recomendável o parcelamento do 

objeto. Essa decisão baseia-se em critérios de ordem técnica, jurídica e administrativa, voltados 
à racionalidade do planejamento, à otimização dos recursos públicos e à garantia da eficiência 

na execução da obra.  
 

12.2. - A divisão do objeto em lotes distintos, seja por grupos de módulos sanitários domiciliares 
ou por etapas construtivas, comprometeria a uniformidade técnica do empreendimento, 

resultando em dificuldades de padronização, divergências na qualidade dos serviços executados, 

conflitos de cronograma e aumento dos custos operacionais e administrativo para a 
Administração Pública, como necessidade de múltiplas licitações, diferentes contratos, e 

fiscalização simultânea de diversas frentes de obra. 
 

12.3. - A não divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico 
representado pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em lotes, cuja economicidade é 

proporcionada pela redução de custos e despesas para a Administração contratante. Há risco de 
desinteresse por eventuais licitantes em fornecer os itens de menor valor, ocorrência comum 

em licitações anteriores cujos objetos eram para aquisições similares. 
 

12.4. - Além disso, a execução conjunta por uma única empresa assegura maior controle sobre 
o cronograma físico financeiro, facilita o gerenciamento dos insumos, da mão de obra e da 

logística de canteiro, e reduz os riscos de incompatibilidade entre sistemas construtivos, 
materiais e acabamentos, o que se reflete diretamente na durabilidade e funcionalidade das 

edificações. 
 

12.5. - Portanto, não é recomendável o fracionamento do objeto, sendo tecnicamente mais 
vantajoso e juridicamente mais seguro que a contratação se dê de forma global e integrada, 

englobando todas as unidades habitacionais e os serviços correlatos, conforme previsto nos 
projetos e planilhas orçamentárias aprovadas. 
 

13. - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 
 

13.1. - A prefeitura haja vista o disposto no Art. 176 da Lei nº. 14.133/2021, ainda não conta 
com o plano anual de contratações. 
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14. - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 
 

14.1. - Considerando o Art. 191º da Lei nº. 14.133/21, o qual assegura que até o decurso do 

prazo de que trata o inciso II do caput do Art. 193º, a Administração poderá optar por licitar ou 
contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, 

e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de 
contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso. 
 

14.2. - Ademais, esta contratação começará a ter vigência em 2026, onde a Administração 
Pública do município de Chorrochó, ainda está considerando o artigo apresentado acima. Deste 

modo, o município ainda não apresenta o Plano Anual de Contratação de 2026, mas já prevê 
para o ano de 2027. 
 

15. – DO PRAZO CONTRATUAL: 
 

15.1. - O contrato terá vigência de 06 (Seis) meses. 
 

15.2. - A prestação de serviços deve ser iniciada após a assinatura do contrato mediante Ordem 

de Serviço. 
 

16. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

16.1. - O contrato deverá ser executado fielmente pelo Contratante, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/2021.  
 

16.2. - Emitir, através do setor competente, a Ordem de Serviço, devendo fazê-lo em, no 

máximo, 10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato do Contrato e da apresentação da 
Licença de Instalação e Operação em nome da Contratada.  
 

16.3. - O Contratante, fornecerá toda documentação técnica (projetos, especificações e outros), 
necessária para a execução dos serviços.  
 

16.4. - Promover, por intermédio do fiscal indicado, a fiscalização, acompanhamento, 

conferência e avaliação da execução dos serviços objeto deste Projeto Básico, especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, da Lei nº. 14.133/2021.  
 

16.5. - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada, devendo explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do contratos regido pela Lei nº. 14.133/2021, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do contrato.  
 

16.6. - Observar se durante a vigência do Contrato está sendo mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, art. 62 a 70, da Lei nº. 14.133/2021.  
 

16.7. - Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143, da Lei nº. 14.133/2021.  
 

16.8. - Permitir aos funcionários da Contratada, devidamente credenciados, encarregados da 
prestação dos serviços objeto do Contrato, completo e livre acesso aos locais da execução dos 

serviços, possibilitando-lhes executá-los e procederem as verificações técnicas necessárias.  
 

16.9. - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro, deste Termo de Referência e seus subitens.  
 

16.10. - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
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16.11. - Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº. 14.133/2021. 14.12 Efetuar as retenções tributárias devidas 
sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;  
 

16.12. - Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto;  
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e 

em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado.  
 

16.13. - Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas.  
 

16.14. - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor (es) ou comissão 
especialmente designado (s) (a), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 

16.15. - A qualquer momento, mediante real necessidade levantada pela fiscalização e 

devidamente justificada, o Contratante poderá solicitar a mudança do Responsável Técnico da 
Obra, contanto que, atenda aos requisitos exigidos no Edital quanto ao item de responsabilidade 

técnica. 
 

16.16. - Verificada a ocorrência de alteração do cronograma da obra conforme o disposto no § 

5º do art. 115 da Lei nº. 14.133/2021, por mais de 01 (um) mês, a Administração deverá 
divulgar, em site eletrônico oficial da SEINF, e, em placa a ser afixada em local da obra, o aviso 

público de obra paralisada, o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do 
contrato e a data prevista para o reinício da sua execução.  
 

16.17. - Providenciar a lavratura dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra, 
em cumprimento ao art. 140, da Lei nº. 14.133/2021. 
 

17. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

17.1. - O contrato deverá ser executado fielmente pela Contratada, de acordo com as normas 
da Lei nº. 14.133/2021 (Art. 115), e responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial.  
 

17.2. - Providenciar o registro do Contrato no CREA/BA, submetendo-o a Anotação de 

Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica e aprovando no prazo de 20 
(vinte) dias úteis, contados da assinatura do mesmo.  
 

17.3. - Deverá apresentar, após a assinatura da Ordem de Serviço (O.S) em até 10 (dez) dias 

úteis, o estudo de logística e canteiro contemplando os acessos dos equipamentos e pessoas, 

adotando medidas de segurança; a localização, dimensionamento e detalhamento das áreas 
administrativas, produção e vivência; o posicionamento e detalhamento das áreas de coleta de 

resíduos incluindo contêineres ou similares.  
 

17.4. - Executar a obra/serviço nas condições de qualidade, prazo e preço estipulado no Contrato 
e no documento contratual, utilizando as boas técnicas do ramo, matérias primas e insumos de 

primeira qualidade e mão-de-obra qualificada, assumindo a administração do objeto contratado.  
 

a) prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
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17.5. - Cumprir as condições de execução de serviços previstas neste Projeto Básico e seus 

anexos, Edital e contrato, ficando passível de penalidades e até rescisão unilateral em caso de 
não cumprimento das etapas descritas nos mesmos.  
 

17.6. - A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da Ordem 

de Serviço correspondente, qualquer empregado, operário ou subordinado seu que, a critério da 
Fiscalização, venha demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica;  
 

17.7. - Acatar, imediatamente, as determinações da Fiscalização no sentido de, à suas expensas, 
refazer os serviços executados com vício ou defeito e, substituir os materiais que não estiverem 

de acordo com as especificações contratadas.  
 

17.8. - Ensejar, por todos os meios ao seu alcance, o mais amplo exercício da Fiscalização, 

proporcionando fácil acesso aos serviços em execução. 
 

17.9. - Manter, permanentemente, no canteiro de obras, um representante autorizado, 
devidamente credenciado junto ao Contratante, com poderes de decisão, para deste, receber 

instruções.  
 

17.10. - Enviar o Responsável Técnico da obra para fazer visita técnica ao local dos serviços 

acompanhado da Fiscalização do Contratante, antes do início dos serviços.  
 

17.11. - Não alterar o projeto sem prévia e expressa autorização do Contratante. Manter no 

canteiro de obras os projetos, as especificações, os desenhos e demais documentos contratuais.  
 

17.12. - Manter permanente vigilância do canteiro de obras até a entrega do objeto contratado 
ao Contratante; 
 

17.13. - Providenciar junto aos órgãos competentes, sem ônus para o Contratante, todos os 
registros, licenças e autorizações que forem devidas em relação à obra/serviço, e a formalização 

do Contrato.  
 

17.14. - Cumprir e fazer cumprir as obrigações relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

de acordo com a legislação brasileira, inclusive fornecendo todo o material e equipamentos 
(Inclusive EPI e EPC) necessários à execução da obra/serviço, adotando identificação para todo 

o seu pessoal.  
 

17.15. - Planejar e conduzir os trabalhos de maneira a evitar acidentes pessoais, danos ao 

Contratante, a terceiros ou a bens, obedecendo e cumprindo a Legislação de Acidente de 
Trabalho.  
 

17.16. - Recolher, pontualmente e exatamente, todos os tributos estabelecidos por lei, a que 

está obrigada por força do futuro Contrato, respondendo pelos que vierem a ser criados ou 
majorados sob a sua responsabilidade.  
 

17.17. - Arcar com todo o ônus referente a testes, ensaios e demais provas exigidas por normas 
técnicas para a boa execução do objeto contratado, obedecendo às Normas Técnicas em vigor 

que se aplicam ao serviço contratado, conforme o imposto pelo Código de Defesa do Consumidor, 
em caso de descumprimento submetendo-se às penalidades nele previstas.  
 

17.18. - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas em memorial descritivo com especificações determinadas, promovendo sua 
substituição quando necessário.  
 

17.19. - Responder integralmente, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer 
natureza, causados ao Contratante ou à terceiros, por seus empregados ou serviços.  
 

17.20. - Entregar a obra/serviço concluída, livre e desembaraçada de quaisquer materiais e 

equipamentos desnecessários, ou entulhos, inclusive a limpeza das áreas adjacentes.  
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17.21. - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação (Art. 62 a 70, da Lei nº. 14.133/2021), e 
qualificação exigidas na licitação e de acordo com os termos da proposta.  
 

17.22. - Fornecer os materiais e/ou serviços conforme as exigências específicas no Projeto 

Básico, em perfeitas condições de utilização.  
 

17.23. - Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, a sinalização da obra durante 

o período de execução. 
 

17.24. - Todas as etapas previstas neste termo de Referência para execução da obra deverão 

seguir rigorosamente as normas técnicas vigentes e peças técnicas anexas, visando a garantia 
de uma boa execução dos serviços.  
 

17.25. - Deverão ser utilizados equipamentos e mão de obra, conforme previstos nas 

composições unitárias de preço constantes nos anexos deste projeto, visando o total 
atendimento as produções ali previstas para execução de cada serviço constante, para que a 

obra/serviços possa ser executada em total acordo com os critérios aqui estabelecidos.  
 

17.26. - No caso de contratação que utilize recursos federais a empresa contratada deve permitir 

o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedente, bem como dos órgãos 
de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas, em observância 

arts. 26, 45 e 49 a 51 da Portaria Ministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016.  
 

17.27. - A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 

119, da Lei nº. 14.133/2021.  
 

17.28. - A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. (Art. 120, da Lei nº. 14.133/2021).  
 

17.29. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, conforme previsão no Edital, 
ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 

17.29.1. - A responsabilidade de que trata o Item anterior inclui a reparação por todo e qualquer 

dano causado à Administração Pública, devendo, em qualquer caso, a Contratada ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade. 
 

17.30. - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor.  
 

17.31. - É vedado a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 

nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 04 de junho de 2010.  
 

17.32. - A Contratada não poderá contratar parentes (até o terceiro grau) de dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. Não poderão também participar da execução do objeto do 

certame as pessoas descritas no art. 9º da Lei nº. 14.133/2021.  
 

17.33. - Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço.  
 

17.34. - Responsabilizar-se exclusivamente sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais 
decorrentes do contrato, conforme art. 121, §1º, da Lei nº. 14.133/2021, dispõe que somente 

o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato.  
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17.34.1. - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações.  
 

17.35. - Na forma do art. 50, da Lei nº 14.133/2021, o contratado deverá apresentar no setor 

competente, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em 
especial quanto ao:  
 

a) registro de ponto, e recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso 

semanal remunerado e décimo terceiro salário;  

b) comprovante de depósito do FGTS;  
c) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato;  
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; e, recibo de 

pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva. 
 

17.36. - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.  
 

17.37. - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
 

17.38. - Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho.  
 

17.39. - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  
 

17.40. - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  
 

17.41. - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Projeto Básico, no prazo determinado.  
 

17.42. - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 

17.43. - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  
 

17.44. - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo se 
houver.  
 

17.44. - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos e nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
 

17.46. - Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico.  
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17.47. - A Contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato, (Art. 118, da Lei nº. 14.133/2021), bem 
como, todos os equipamentos e materiais necessários a uma execução perfeita dos serviços, 

desenvolvida com segurança, qualidade e dentro dos prazos estabelecidos.  
 

17.48. - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação.  
 

17.49. - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  
 

17.50. - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  
 

17.51. - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil e de caráter ambiental.  
 

17.52. - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante.  
 

17.53. - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra arcando com indenizações, taxas e/ou 

comissões que forem devidas.  
 

17.54. - A Contratada deverá, obrigatoriamente, absorver durante a execução do contrato, 
vagas para egressos do sistema penitenciário, devendo obedecer a proporção de 5% (cinco por 

cento) das vagas, quando a contratação for igual ou superior a 20 (vinte) trabalhadores, ou uma 

vaga, quando a contratação for entre 5 (cinco) e 19 (dezenove) trabalhadores, em cumprimento 
do art. 3º da Lei nº 10.182, de 22 de Dezembro de 2014. 
 

17.55. - Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em 

até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução 
Normativa RFB nº 2061, de 20/12/2021. 
 

18. - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO: 
 

18.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

18.1.1. - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

18.1.2. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

18.1.3. - dar causa à inexecução total do contrato; 
 

18.1.4. - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

18.1.5. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 

18.1.6. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

18.1.7. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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18.1.8. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o processo licitatório ou a execução do contrato; 
 

18.1.9. - fraudar o processo licitatório ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

18.1.10. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
 

18.1.10.1. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo licitatório, mesmo após o encerramento do 

prazo licitatório. 
18.1.11. - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
 

18.1.12. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

18.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 desta Contratação, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa de 0,5% (cinco decimas por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

18.1.1 a 18.1.12; 
 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 desta Contratação, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 
da penalidade mais grave; 

 

18.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

18.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

18.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 
 

18.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

18.3.4. - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

18.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

18.4. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

18.5. - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

18.6. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

18.7. - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. À Administração Pública 
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nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 
 

18.9. - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
 

18.10. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 
 

18.11. - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Termo de Referência. 
 

19. - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

19.1. - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 

19.1.1. - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 

19.1.2. - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
 

19.1.3. - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 

(dois) meses da data da comunicação. 
 

19.2. - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº. 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

19.2.1. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

19.2.2. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

19.2.2.1. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

19.3. - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

19.3.1. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

19.3.2. - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

19.3.3. - Indenizações e multas. 
 

19.4. - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
 

19.5. - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
nº. 14.133, de 2021). 
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20. - DOS CASOS OMISSOS 
 

20.1. - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 
 

21. – ALTERAÇÕES 
 

21.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº. 14.133, de 2021. 
 

21.2. - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
 

21.3. - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº. 14.133, de 2021). 
 

21.4. - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133, de 

2021. 
 

22. - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 

22.1. - É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação ou a 

atuação de profissionais distintos daqueles que tenham sido informados. 
 

23. - DO CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE: 
 

23.1. - Durante a prestação de serviços, a empresa contratada deverá adotar práticas de 

sustentabilidade para redução dos possíveis impactos ambientais causados em virtude do 

fornecimento. 
 

24. - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
 

24.1. - A presente contratação tem por finalidade alcançar resultados concretos e mensuráveis 

no âmbito da política e plano municipal de saneamento básico, contribuindo diretamente para a 
melhoria das extensas áreas rurais com significativa demanda por infraestrutura sanitária básica. 

Pretende-se, por meio deste projeto, a construção de 51 módulos sanitários, sendo 31 na 
comunidade Mulungu, 16 em Sitio dos Bahias, 04 em Comunidade Atalho, como parte da 

execução dos serviços de engenharia para a implantação de melhorias sanitárias domiciliares 
(MSD) em áreas rurais do município de Chorrochó/BA. 
 

24.2. - A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital de 
Licitação, Termo de Referência e Projeto Básico. A contratação deve ter resultados positivos, 

com a melhor prática de execução dos serviços de obras, de acordo com o Projeto Básico.  
 

24.3. –  Para justificar a implantação das melhorias sanitárias domiciliares é essencial abordar 

os múltiplos benefícios que essa melhoria proporcionará à comunidade local. Aqui estão os 
principais pontos a serem considerados: 
 

24.3.1. Saúde pública 
 

A ausência de módulos sanitários domiciliares adequados está diretamente ligada à 
disseminação de doenças como diarreias, verminoses e infecções. A implantação de sanitários: 

 

• Reduz a contaminação por fezes no ambiente rural; 

• Diminui a incidência de doenças de veiculação hídrica;  

• Contribui para a melhoria da qualidade de vida e aumento da expectativa de vida; 
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24.3.2. Dignidade e qualidade de vida 
 

O acesso a um módulo sanitário domiciliar proporciona: 
 

• Privacidade e conforto para as famílias; 
• Melhores condições de higiene pessoal; 

• Redução de situações constrangedoras, especialmente para mulheres, idosos e crianças; 
 

24.3.3. Proteção ambiental 
 

Sem infraestrutura sanitária, os dejetos são descartados de forma inadequada, contaminando: 
 

• Solo, rios, açudes e lençóis freáticos; 
 

24.3.4. Desenvolvimento social 
 

Melhorias sanitária proporciona: 
 

• Redução o absenteísmo escolar (principalmente de meninas);  
• Diminuem afastamentos por doenças;  

• Promovem inclusão social e equidade; 
 

24.3.5. Impacto econômico 
 

Embora haja investimento inicial, os benefícios incluem: 
 

• Redução de gastos com saúde pública; 
• Valorização das propriedades rurais;  

• Aumento da produtividade das famílias; 
 

24.3.6. Alinhamento com políticas públicas 
 

A implantação de módulos sanitários domiciliares rurais está alinhada com diretrizes de 
saneamento básico e com objetivos como: 
 

• Universalização do acesso ao saneamento;  

• Promoção da saúde preventiva;  

• Redução das desigualdades regionais; 
 

 

24.4. - A iniciativa desta obra tem como objetivo produzir impactos concretos e duradouros na 
saúde diante da ausência ou precariedade de sistemas adequados de esgotamento sanitário, 

comprometendo assim qualidade de vida e na dignidade das famílias mais vulneráveis da zona 
rural do município. 

 

 

25. - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO: 
 

25.1. - De acordo com as especificidades do objeto a ser contratado, a Administração, indicará 

por meio de Ordem de Serviço, com a devida capacitação técnica, um ou mais representantes 
do órgão para acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao objeto contratado, 

conforme dispõe o art. 117 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

25.1.1. - A fiscalização técnica do contrato será realizada por servidores engenheiros efetivos 

designados pela Administração, o qual será responsável por acompanhar e controlar a execução 
da obra, cabendo-lhe assegurar o cumprimento do objetivo e das atividades contratadas, 

conforme definido no projeto básico.  
 

25.1.2. - O controle e a organização dos documentos; controle dos prazos de execução e da 
vigência do instrumento contratual; o acompanhamento das alterações contratual, e do eventual 

reequilíbrio financeiro do contrato, será acompanhado por fiscal administrativo, designados pela 

administração. 
 

25.2. - Desta forma, entendendo-se necessário, poderá ser contratada empresa especializada 
para apoio à supervisão, de forma a auxiliar os fiscais designados pela administração, 
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subsidiando-os com informações necessárias ao cumprimento de suas atribuições, contribuindo 

assim para a fiel execução do que foi previsto em contrato.  
 

25.3. - O cronograma físico-financeiro a ser proposto pela Contratada deverá apresentar as 
quantidades de serviços a serem executados, servindo como o elemento básico de controle da 

obra e referência para a devida fiscalização da Equipe Técnica da administração, sendo essencial 
para a medição e pagamento dos serviços que deverão ser recebidos e aceitos pela fiscalização. 
 

26. - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
 

26.1. - Não há contratos vigentes para os serviços objeto deste estudo. Igualmente, não 

identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, 
uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos serviços podem ser 

supridos apenas com a contratação. 
 

27. - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
 

27.1. - A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que a 

contratada para a realização das obras e serviços de engenharia, deverá realizar a prestação do 
serviço com responsabilidade ambiental, visando à economia da manutenção e operacionalização 

da edificação, a redução do consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologias 
e materiais considerando a composição, características ou componentes sustentáveis que 

reduzam o impacto ambiental. Conforme o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 
19 de janeiro de 2010, Capítulo II. A geração de resíduos sólidos comuns à obra de construção 

civil com previsão de destinação nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002. 
 

27.2. - Os detritos e resíduos de lixo da obra devem ser descartados conforme norma municipal 

e devidamente acondicionados e transportados de acordo com as normas da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente e demais normas da ABNT.  
 

27.3. - A empresa deverá manter o controle dos níveis de ruído para conforto acústico em toda 
a área da construção (interna e externamente), dentro dos limites permitidos na Legislação 

Municipal, Estadual e na ABNT. 
 

28. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

28.1. - Não serão aceitas Propostas de Preços que não atenderem as exigências deste TERMO 

e/ou consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles 
incoerentes com os praticados pelo mercado, para execução do objeto do contrato. 
 

28.2. - O participante do presente Credenciamento assumirá integral responsabilidade pelos 
danos causados a PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA ou a terceiros, por si ou por 

representantes na execução da entrega dos serviços descritos no contrato. 
 

28.3. - O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência 

da Prefeitura Municipal de Chorrochó. O procedimento não será divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, pelo motivo do município se enquadrar como de pequeno porte 

(menos de 20.000 habitantes). 
 

28.4. - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 

28.4.1. - republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

28.4.2. - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 
 

28.4.2.1. - no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 
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28.4.3. - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 
 

28.5. - As providências dos subitens 28.4.1 e 28.4.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 

28.6. - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Termo de Referência, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 

28.7. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração. 
 

28.8. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 
 

28.9. - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
propostas, observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro da 

documentação relativa ao procedimento. 
 

28.10. - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

28.11. - da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

28.12. - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

28.13. - Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Referência e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Termo de Referência. 
 

28.14. - O procedimento será conduzido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro Municipal 
Portaria nº. 001/2026, e demais membros designados pelo mesmo ato. 
 

28.15. - Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº. 65/2021-SLTI/MPOG, que 
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, informamos que essa Secretaria priorizou a ordem dos 

parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente. 
 
 

29. - DO FORO: 
 

29.1. - O Município de Chorrochó-BA, reserva-se no direito de impugnar a prestação de serviços, 
se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 

29.2. - Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos com base nos dispositivos 
constantes na Lei Federal nº. 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº. 018/2024. 
 

29.3. - Fica eleito o foro da Comarca de Chorrochó-BA, como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
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30. - ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

31.1. - Integram este Termo de Referência, os seguintes anexos: 
 

a) ANEXO I – PROJETOS ARQUITETONICOS; 

b) ANEXO II – CROQUI BANHEIROS GERAL; 

c) ANEXO III – DETALHAMENTO DO BDI BANHEIROS RURAIS; 

d) ANEXO IV – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

e) ANEXO V – PLANILHA RESUMO; 

f) ANEXO VI – PLANILHA DE CRONOGRAMAS FÍSICO FINANCEIRO; 

g) ANEXO VII – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS; 

h) ANEXO VIII – ART. 
 

NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado com 

timbre do Município de Chorrochó, este deve ser substituído por informações do 

fornecedor que pretende participar do certame. 

 
Chorrochó-BA, 15 de maio de 2026. 

 
 

 

 
 

PASCOAL ALMEIDA LIMA TÉRCIUS  

Secretária Municipal de Saúde - Portaria nº. 008/2025. 
 

 

 
 

 
 

CLEITON DARLAN PIRES SERTÃO 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos - Portaria nº. 007/2025 
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ANEXO I  

PROJETOS ARQUITETÔNICOS 
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P1, P3, P4 e P5

Fundação
Fundação
Concreto: C20, em geral
Aços em fundações: CA-50 e CA-60
Escala: 1:50

QUADRO DE ELEMENTOS DE FUNDAÇÃO

Referências Dimensões (cm) Altura (cm)

P1, P3, P4 e P5 40x40 30

4 
x 

N
1 

C
A 

Ø
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 m
m

 (5
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A CADA ,20
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5

ESTRIBO Ø5.0mm - C= ,56cm
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A A

N2

N3
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P2 (-0,40) P3 (-0,40)
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TITULO DATA
SET/2025

PROJETO

ESTRUTURAL-FUNDAÇÕES

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO

1:25

PRANCHA 01/22

AUTORES
NOME:
CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CREA -BA: 3000070883

CREA:

CHORROCHÓ-BA
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TITULO DATA
SET/2025

PROJETO

ESTRUTURAL - VIGAS E PILARES

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO

1:25

PRANCHA 02/22
AUTORES

1.5

12x25

P1

P3

P4

P5

14x1eN3Ø5 c/16
30 0,9 30

2N1Ø6.3  C=1,5

25 25
2N2Ø8  C=170

V 1
V 2

12

25
13

DETALHE JUNÇÂO

2.10

12x25

P3

P5

P1

P4

15x1eN3Ø5 c/16
15 175 15

2N1Ø5  C=210

25 252N2Ø6.3  C=210

Resumo Aço
Desenho de vigas

Comp. total
(m)

Peso+10%
(kg)

CA-50 Ø6.3 25.3 7
Ø8 13.0 6 13

CA-60 Ø5 55.6 10 10
Total 23

Total

Elemento Pos. Diam. Q.
Esquema

(cm)
Comp.
(cm)

Total
(cm)

CA-50
(kg)

CA-60
(kg)

V 1=V 2 1 2

25

100

25

325 650 1.6

2 Ø8 2 25 90 25 325 650 2.6

3

Ø5

14 25

10

5
78 1092 1.7

4.6
9.2

1.9
3.8

Total+10%:
(x2):

V 3=V 4 1 Ø5 2 210 258 516 0.8

2 Ø6.3 2 25 160 25 308 616 1.5

3 Ø5 15 25

10

5
78 1170 1.8

1.7
3.4

2.9
5.8

Total+10%:
(x2):

Ø5: 0.0 9.6
Ø6.3: 7.0 0.0
Ø8: 5.6 0.0
Total: 12.6 9.6

DETALHE VIGA

DETALHE VIGA

DETALHE JUNÇÂO

V 3
V 4

12

25
13

V-101

V-102

V-104

V-103

Ø5

P1=P3=P4=P5

Fundação

TÉRREO

A A

B B

4N3

4N1

Vista XX

-0,40

+2.65

+2.370

4N3

4N1

Vista YY

N2
 c

/1
5

29
Ø

5.
0

5

42
7

18

4N
1Ø

8.
0 

C=
44

5

10

40
4N

3Ø
8.

0 
C=

20
0

4N3

23

12

4N3Ø8.0

17

7

5

N4Ø5.0c/5 C=50

4N1

23

12

4N1Ø8.0

Corte B-B

17

7

5

N2Ø5.0c/15 C=50

Pos. Diam. Q. Comp.
(cm)

Total
(cm)

x 4
(cm)

1 Ø8.0 4 300 1780 7120
2 Ø5.0 20 79 2291 9164
3 Ø8.0 2 50 440 1760
4 Ø5.0 3 72 216 864

Aço: CA-50 e CA-60 (31,81 kg). Planta: TÉRREO
Concreto: C20, em geral (0.52 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:20Fôrmas: 10,32 m2 Cobrimento: 6 cm

DETALHE CORTE A-A

DETALHE CORTE B-B

Elemento Pos. Diam. Q.
Esquema

(cm)
Comp.
(cm)

Total
(cm)

CA-50
(kg)

P1=P3=P4=P5 1 Ø8.0 4 300

18

300 1200 18.96

2 Ø5.0 29 7

17

5
50 1000 5.1

3 Ø8.0 4 10 40
200 800 4.2

4 Ø5.0 3 7

17

5
150 600 3,5

30.1
120.4

Total+10%:
(x4):

Ø5.0: 7,80
Ø8.0: 24,01
Total: 31,81

CHORROCHÓ-BA

NOME:
CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CREA -BA: 3000070883
CREA:
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TITULO DATA
SET/2025

PROJETO

ESTRUTURAL - LAJE SOBRE BANHEIRO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO

1:25

PRANCHA 03/22

AUTORES

V1
h=8+5

43

30 30

43

A A

B

43

30

30

43

B
B

B1

C
=6

0
 C

=6
0

2N
1Ø

6.
3

sorti l

0
0

5

a u g á d'
c

Tabela de características de lajes de vigotas (Grupo 1)

LAJE DE VIGOTAS DE CONCRETO
Altura do bloco/molde: 8 cm
Espessura camada de compressão: 5 cm
Entre-eixos: 43 cm
Bloco/Molde: De poliestireno
Largura da nervura: 10 cm
Volume de concreto: 0.088 m3/m2
Peso próprio: 0.187 t/m2
Nota: Consulte os detalhes referentes a uniões com lajes
da estrutura principal e das zonas maciçadas.

Elemento Pos. Diam. Q. Dob.
(cm)

Reta
(cm)

Dob.
(cm)

Comp.
(cm)

Total
(cm)

CA-50
(kg)

CA-60
(kg)

Formas 1 Ø6.3 20 30 90 120 2400 5.9
Total+10%: 6.5

Ø6.3: 6.5 0.0
Total: 6.5 0.0

TÉRREO - Superfície total: 3.15 m2

Elemento Formas (m2) Volume (m3) Barras (kg)

LAJES 5.81 0.51 7

Vigas: fundo 1.36 0.49 22

Forma lateral 5.43

Pilares (Sup. Formas) 13.92 0.68 100

Total 26.52 1.68 129

Índices (por m2) 3.608 0.229 17.55

TÉRREO
Formas
Concreto: C20, em geral
CA-50 e CA-60
Mf: Momento fletor de cálculo por metro de largura
(kgf x m/m)
V: Esforço cortante de cálculo por metro de
largura (kgf/m)
Escala: 1:50

Resumo Aço
TÉRREO
Formas

Comp. total
(m)

Peso+10%
(kg)

CA-50 Ø5.0 24.0 6

1
2

3
4

5
6 1 2 3 4 5

A
A

N
2

N
3

6 7 8 9 10

1,
70

2,30
N

2

N
3

1,
70

2,30

NOME:
CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CREA -BA: 3000070883
CREA:

CHORROCHÓ-BA
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TITULO DATA

SET/2025

PROJETO

PIA DE COZINHA - VISTA NORTE

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

CREA -BA: 3000070883

DESENV. DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO

1:25

PRANCHA 04/22

AUTORES

CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CHORROCHÓ-BA
CREA:

NOME:
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TITULO DATA
SET/2025

PROJETO

PIA DE COZINHA - VISTA DO TOPO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO

1:25

PRANCHA 05/22

AUTORES

CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CHORROCHÓ-BA CREA -BA: 3000070883

CREA:

NOME:
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TITULO DATA
SET/2025

PROJETO

CONJUNTO SÉPTICO
TANQUE SÉPTICO/FILTRO-ISOMÉTRICO 60

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DESENV. DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO
1:25

PRANCHA 06/22

AUTORES
NOME:
CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CREA -BA: 3000070883

CREA:

CHORROCHÓ-BA
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TITULO DATA
SET/2025

PROJETO

SUMIDOURO DETALHAMENTO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO

1:25

PRANCHA 07/22

AUTORES

DECLIVIDADE MIN = 2%

BRITA No 3 ou 4

SUMIDOURO
CORTE FF

VERGALHÃO Ø 5/16"
L = VARIÁVEL A CADA 10 cm

TUBO PVC TE JE DN 100
F F

VAI PARA A FOSSA SEPTICA
DISTÂNCIA VARIÁVEL

SUMIDOURO
(PLANTA)

TAMPA

NOME:

CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CREA -BA: 3000070883

CREA:

CHORROCHÓ-BA
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TITULO DATA

SET/2025

PROJETO

CONJUNTO SÉPTICO
CAIXA DE INSPEÇÃO/PASSAGEM-DETALHAMENTO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO

1:25

PRANCHA 08/22

AUTORES

REVESTIMENTO
ARGAMASSA 1:3
e = 1,5 cm ALVENARIA DE

BLOCOS CERÂMICOS
DE 1 VEZ

CORTE EE

TUBO PVC TE JE DN 100

DISTÂNCIA MINIMA = 3 m

E

REVESTIMENTO
ARGAMASSA 1:3
e = 1,5 cm

TU
BO

 PVC
 TE JE D

N
 100

D
ISTÂN

C
IA M

IN
IM

A = 3 m

E

TU
BO

 PVC
 TE JE D

N
 100

D
ISTÂN

C
IA M

IN
IM

A = 3 m

E

TU
BO

 PVC
 TE JE D

N
 100

D
ISTÂN

C
IA M

IN
IM

A = 3 m

E

TU
BO

 PVC
 TE JE D

N
 100

D
ISTÂN

C
IA M

IN
IM

A = 3 m

CONJUNTO SÉPTICO

CAIXA DE INSPEÇÃO/PASSAGEM - DETALHAMENTO

NOME:
CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CREA-BA: 3000070883
CREA:

CHORROCHÓ-BA



Terça-feira
26 de Maio de 2026
120 - Ano XVIII - Nº 2957 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKFCMTI0NTCWQTY2MKVGND
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

TITULO DATA
SET/2025

PROJETO

CORTES-CORTE BB

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO
1:25

PRANCHA 09/22
AUTORES
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TELHA ONDULADA 6 mm (SEM AMIANTO) - (3 x) 2,44 x 1,10
INCLINAÇÃO: 15% / 7° - (VÃO ~1,10).

.70

~,40
BEIRAL Res. 500L

LAJE

~,40
~,40

BEIRAL

REVESTIMENTO CERÂMICO
PAREDE INTERNA

PINTURA ACRÍLICA - 2 DEMÃOS
CHAPISCO + REBOCO +
PAREDE EXTERNA

PLAFON SIMPLES COM LÂMPADA
FLUORESCENTE

PLATIBANDA

CX. DISTRIB. LUZ/FORÇA
,25

TORNEIRA Ø1/2"

CALÇADA
CONCRETO MAGRO
(TRAÇO 1:4,5:4,5) - ALISADO

N.P. ,05
N.P. 0,10

N.T. ,05

BRITA ,05
LASTRO DE

BRITA 0,5
LASTRO DE

VIGA BALDRAME

VER PROJ. ESTRUTURAL

CORTE BB

(TRAÇO 1:4,5:4,5)CONCRETO MAGRO
BRITA ,05
LASTRO DE

CHORROCHÓ-BA

NOME:
CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CREA -BA: 3000070883
CREA:
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CORTES-CORTE AA PRANCHA 10/22

TELHA ONDULADA 6 mm (SEM AMIANTO) - (3 x) 2,44 x 1,10

.70
PLATIBANDA

PLATIBANDA Res. 500L

INSTAL. ELETR./CHUVEIRO

LAJE

,12

JANELA TIPO BASCULANTE

COM VIDRO FANTASIA
,40 X ,70 cm (MÍN.)

PINTURA TINTA ESMALTE - 2 DEMÃOS
CHUVEIRO ELÉTRICO

P Max 5400W

REVESTIMENTO
CERÂMICO ACRILICA - 2 DEMÃOS

ACRILICA - 2 DEMÃOS

CX. DISTRIB. LUZ/FORÇA

TORNEIRA
METÁLICA Ø1/2"

REGISTRO GERAL ABRAÇADEIRA
METÁLICA

PISO CERÂMICO.
ESFREGADEIRA

AF

CALÇADA - ESPESSURA MÍNIMA 5 cm
CONCRETO MAGRO (TRAÇO 1:4,5:4,5)
ALISADO

N.P. 0,00
N.P. 0,05

TORNEIRA Ø1/2"
LAVATÓRIO

E SIFÃO
COM COLUNA

RG DE PRESSÃO
EM BRONZE Ø 3/4"

PISO CERÂMICO POPULAR
AREA = 2,20M2

REBAIXO - AREA DO CHUVEIRO

N.P. 0,075 N.P. 0,10 N.P. 0,05
N.T. 0,00

TER. NATURAL

CORTE AA BRITA ,05
LASTRO DE LASTRO DE

BRITA ,05 (TRAÇO 1:4,5:4,5)
CONCRETO MAGRO

BRITA ,05
LASTRO DE

TA
N

Q
U

EE
 C

M
O

 B
M

R
 P

O
ÉN

 E
ZE

 Ø
 3

/4
"

1,
75

,4
0

,5
0

,0
25

,0
5

2,
25

,8
0

PA
R

ED
E 

C
O

M
 P

IN
TU

R
A

1,
50

PA
R

ED
E 

C
O

M
 P

IN
TU

R
A

O
BS

.: 
AS

 C
O

TA
S 

PR
EV

AL
EC

EM
 S

O
BR

E 
O

 D
ES

EN
H

O
.

TITULO DATA
SET/2025

PROJETO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO

1:25

AUTORES
NOME:

CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CREA -BA: 3000070883

CREA:

CHORROCHÓ-BA
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PLANTA BAIXA-ELÉTRICA PRANCHA 11/22

ENTRADA DE ENERGIA
VEM DO QDG (GERAL)

HASTE DE ATERRAMENTO

D

Q.D.L.F.
,25

B Ilum + tom = 2,5 mm²

S D

h=1,10

40 W

B
2,5mm²

Chuveiro = 10 mm²A

D
h= 2.20

ENTRADA
DISJ. 40A

D

Q.D.L.F.

DISJ. 10A
B T F N Ilum + tom = 2,5 mm²

Chuveiro = 10 mm²

LEGENDA
PLANTA INTERRUPTOR SIMPLES C/ TOMADA 10A - 1,10

PONTO CHUVEIRO - 2,20

FIAÇÃO ELÉTRICA SOBRE FORRO.
F TN R

CONDUTOR: FASE, NEUTRO, TERRA E RETORNO.
S D

FIAÇÃO QUE SOBE/DESCE.

RELAÇÃO DE MATERIAIS
DISCRIMINAÇÃO

CHUVEIRO 5400W
INTERRUPTOR COM TECLA + TOMADA UNIVERSAL 10A (COM ESPELHO)

PLAFON SIMPLES COM RECEPTÁCULO PARA LAMPADA

CAIXA ESTAMPADA 2"X4" DE EMBUTIR

CONDUTOR Ø 10,0 mm² - 750V - RIGIDO.
ESPELHO CEGO PARA CHUVEIRO

CONDUTOR Ø 2,5 mm² - 750V - RIGIDO.

ELETRODUTO PVC FLEXIVEL Ø 25 mm
QUADRO DE DISTRUIÇÃO DE EMBUTIR P/ 2 DISJUNTORES UNIPOLARES,
COM PORTA EM PVC ou AÇO GALVANIZADO

DISJUNTOR UNIPOLAR DE 10A
DISJUNTOR UNIPOLAR DE 40A
LAMPADA FLUORESCENTE - 15 WA - 127 V / 220 V.

MATERIAL
PVC

PVC/CERAMICA
ELETRIC.

ELETRIC.

PVC

ELETRIC.
ELETRIC.

PVC

PVC/AÇO GALVANIZADO

ELETRIC.
ELETRIC.

UNIDADE
PÇ
PÇ
PÇ
PÇ
PÇ

M
M
M

UN.

PÇ
PÇ
PÇ

QUANT
1

1
2
1

10
1
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1
1
1
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TITULO DATA
SET/2025

PROJETO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO

1:25

AUTORES

CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CHORROCHÓ-BA CREA -BA: 3000070883

CREA:

NOME:
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PLANTA HIDRAULICA PRANCHA 12/22
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,1
0
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 D
N
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0

1,
10
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C

 D
N
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5

,6
0

,4
01,65

h=1.15 PVC DN 25

,42

,88

TANQUE

,22
,48

LAVATÓRIO
CX DE DESCARGA

PVC DN 25

1,10

CHUVEIRO,54,70

,50

,20

MATERIAL HIDRÁULICO

9
h= 2.10

13

N.

1

3

4

CHUVEIRO

1
2

~~
8

4

RP
2

1
6

5

4
3

1
RG

4

12
10

11

9

7

6

6
5

8
7

DISCRIMINAÇÃO

ÁGUA (*)
JOELHO 90° SOLDÁVEL

REGISTRO GAVETA BRUTO, LATÃO METÁL. (BRONZE).
ADAPTADOR SOLD. BOLSA/ROSCA - CURTO
TE 90° SOLD. COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL
TE 90° SOLD.

LUVA SOLD. E COM ROSCA

11
12
13

TORNEIRA PARA LAVATÓRIO MET. CROMADA
TORNEIRA PARA TANQUE METALICA
HASTE PARA CHUVEIRO EM PVC - 40 mm

MET.

PVC

MET.

PVC

PVC

PVC

25

Ø3/4"
PVC 25 x 3/4" 03

25 x1/2"
25

Ø3/4"

04

01

01
02
01

25 x1/2" 01

Pç

Pç
Pç
Pç
Pç
Pç
Pç

MET. Ø1/2"
MET. Ø1/2"
PVC Ø1/2"

01
01
01

Pç
Pç
Pç

MAT DN QDE. UNID.

MÓDULO

2

~~
ALIMENTAÇÃO - AF

PVC DN 25 1

DETALHE - ISOMÉTRICO AF.
OBS.: AS COTAS PREVALECEM SOBRE O DESENHO.

TITULO DATA
SET/2025

PROJETO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO
1:25

AUTORES
NOME:
CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CREA -BA: 3000070883

CREA:

CHORROCHÓ-BA
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J 90° SOLDÁVEL

PVC DN25
TORNEIRA Ø1/2"

LAVATÓRIO
J 90° RED. SOLDÁVEL
PVC DN25 x 1/2"

FLEXÍVEL Ø1/2"
MANGUEIRA SIFÃO SANFONADO

VÁLVULA

RABICHO FLEXIVEL
PVC BCO. Ø 1/2" - ,40

VAI P/ CAIXA DE INSPEÇÃO

PVC DN40

ASSENTO SANITÁRIO PLÁSTICO

BOLSA DE LIGAÇÃO

OU ESPUDE
VEDAÇÃO COM

BOLSA EM PVC

ARGAMASSA

FIX. BUCHA DE NYLON
PARAFUSO GALVANIZADO

VAI P/ FOSSA SÉPTICA

PVC DN 100 - 1% JOELHO 90° DN 100

INSTALAÇÃO - CAIXA DE DESCARGA E
VASO SANITÁRIO

RALO SIFONADO SIMPLES CÔNICO
C/SAIDA DE 40mm

INSTALAÇÃO - LAVATÓRIO

PVC DN 40
VAI PARA CX. DE PASSAGEM/INSPEÇAO

INSTALAÇÃO - RALO SIFONADO

PLANTA HIDRAULICA

TITULO DATA
SET/2025

PROJETO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO
1:25

AUTORES
NOME:
CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CREA -BA: 3000070883

CREA:

CHORROCHÓ-BA

PRANCHA 13/22

OBS.: PARA INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA - VER DETALHAMENTO ISOMÉTRICO.
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PRANCHA 14/22
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FOSSA SÉPTICA
VAI P/ CAIXA DE PASSAGEM/INSPEÇÃO
VER DETALHE CONSTRUTIVO

2
1

2 1

1

,55
2

,88

ÁGUA - PVC DN 25

CALÇADA

,10
,42

CHUVEIRO

4

VASO SANIT ACOPLADO

7 2

N.P. 0,10
N.P. 0,075

ENTRADA

ÁGUA - PVC DN 25

CALÇADA N. C. 0,05

PLANTA - INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA

MATERIAL HIDRÁULICO
N.

1 TUBO EM PVC - DN 40
CURVA 90°

3
2

4
5
6
7

TUBO EM PVC - DN 100
CURVA 90°
RALO SIFONADO SIMPLES CÔNICO, GRELHA RED - SAÍDA 40 mm
BOLSA PARA SAÍDA DE BACIA SANITÁRIA (PRETA).

SIFÃO SANFONADO SIMPLES UNIVERSAL - CÔR BCA 40 cm.

s/n
s/n
s/n

BOLSA SPUDE PARA VASO SANITÁRIO.
TÊ EM PVC - DN 100 X 100
CAP EM PVC BRANCO.

s/n ASSENTO/TAMPA UNIVERSAL PARA B. SANIT. - CÔR: BCA.

DISCRIMINAÇÃO

ESGOTO
PVC
PVC
PVC
PVC
PVC
PVC
PVC

40
40

100
100

40

100 (4")

12
05
06
02
01
01
02

m
Pç

m
Pç
Pç
Pç
Pç

PVC
PVC
PVC
PVC

40 mm
100
100

01
01
01
01

Pç
Pç
Pç
Pç

MAT DIAM./DN QDE. UNID.

6 4

5 HASTE Ø1/2"
LAVABO

2

7

,10

3

,22 ,48

VER DETALHE CONSTRUTIVO

OBS.: PARA INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA - VER DETALHAMENTO ISOMÉTRICO.

ESGOTOPVC DN 40

PVC
 D

N
 40

ESG
O

TO

PLANTA HIDRAULICA

TITULO DATA
SET/2025

PROJETO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO
1:25

AUTORES
NOME:
CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CREA -BA: 3000070883

CREA:
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TITULO DATA
SET/2025

PROJETO

PLANTA COBERTURA-CORTE AA

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO

1:25
PRANCHA 15/22

AUTORES

NOME:

TELHA ONDULADA 6 mm (SEM AMIANTO) - (3 x) 2,44 x 1,10
INCLINAÇÃO: 15% / 7° - (VÃO 1,10).

PARAFUSO PARA TELHA 5/16" x 1,10
COM ARRUELA DE BORRACHA

CAIBRO 2
3 CAIBRO

1 CAIBRO
PLAFON

LAJE

CORTE AA
Sem escala

1

,15

,52 ,52

3

1,10

2
CAIBRO EXPOSTO (3)
OPCIONAL

,15

A A

CAIBRO EXPOSTO (3)
OPCIONAL

1 3 2

ESTRUTURA PARA TELHAS E FORRO.

OBS. : ESTRUTURA EM MADEIRA DE LEI, SECA PARA EVITAR O EMPENAMENTO.

AS EXTREMIDADES EXPOSTAS DEVERÃO SER REVESTIDAS COM TINTA - 02 DEMÃOS.
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CHORROCHÓ-BA

CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CREA -BA: 3000070883
CREA:
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DETALHAMENTO-PORTA
PRANCHA 16/22

VISTA

VISTA CORTE

BATENTE
PORTA

PLANTA

OBS.: PINTURA TINTA ESMALTE SINT.
2 DEMÃOS

PLANTA
PORTA - ,70x2,10

AMARRAÇÃO DOS TIJOLOS
SEM ESCALA

TITULO DATA

SET/2025

PROJETO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

CREA -BA: 3000070883

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO

1:25

AUTORES

CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CHORROCHÓ-BA
CREA:

NOME:
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TELHA ONDULADA 6 mm (SEM AMIANTO) - (3 x) 2,44 x 1,10
INCLINAÇÃO: 15% / 7° - (VÃO 1,10).

CAIBRO EXPOSTO (3)

1

OPCIONAL

CAIBROS (1 e 2).
PINTURA TINTA ESMALTE SINT.
2 DEMÃOS

3
2

,40
BEIRAL

PINTURA ACRÍLICA - 2 DEMÃOS
PAREDE EXTERNA

N.TERRENO

CALÇADA

ELEVAÇÃO LATERAL 2
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ARQUITETÔNICO-LATERAL 2
PRANCHA 17/22

TITULO DATA

SET/2025
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MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

CREA -BA: 3000070883

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO

1:25

AUTORES

CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CHORROCHÓ-BA
CREA:
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TELHA ONDULADA 6 mm (SEM AMIANTO) - (3 x) 2,44 x 1,10.
INCLINAÇÃO: 15% / 7° - (VÃO 1,10).

PLATIBANDA

CAIBRO
PINTURA TINTA ESMALTE
2 DEMÃOS

2

3

1

,40
BEIRAL

CAIBRO EXPOSTO (3)

OPCIONAL

JANELA TIPO BASCULANTE

COM VIDRO FANTASIA
,40 X ,70 (A=0,28 m2 - MÍNIMO)

PINTURA ACRÍLICA - 2 DEMÃOS
PAREDE EXTERNA PINTURA TINTA ESMALTE SINT. - 2 DEMÃOS

TORNEIRA METÁLICA
Ø 1/2"

REGISTRO DE ENTRADA(BRONZE)

TANQUE COM PÉ E
ESFREGADEIRA

CALÇADA
CONCRETO MAGRO(TRAÇO 1:4,5:4,5) - ALISADO

N.TERRENO
CALÇADA

ELEVAÇÃO LATERAL 1
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ARQUITETÔNICO-ELEVAÇÃO LATERAL 1 PRANCHA 18/22
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MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES
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CREA -BA: 3000070883
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MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO
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AUTORES

CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CHORROCHÓ-BA
CREA:

NOME:
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ARQUITETÔNICO-ELEVAÇÃO FRONTAL
PRANCHA 20/22

PLATIBANDA

PINTURA ACRÍLICA - 2 DEMÃOS
PAREDE EXTERNA

PORTA (,70 X 2,10)

TORNEIRA METÁLICA PINTURA TINTA ESMALTE SINT.
2 DEMÃOS

TANQUE COM PÉ E
ESFREGADEIRA

N.TERRENO

CALÇADA

ELEVAÇÃO FRONTAL
OBS.: AS COTAS PREVALECEM SOBRE O DESENHO.

TITULO DATA
SET/2025

PROJETO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO

1:25

AUTORES
NOME:
CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CREA -BA: 3000070883

CREA:
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PLANTA BAIXA
PRANCHA 21/22
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1- DISJ. LUZ E TOMADA

CX. DE DISTRIB. LUZ/FORÇA.
1- DISJ. CHUVEIRO

PROJEÇÃO DA COBERTURA
,50

,40 ,15

PISO CIMENTADO
CALÇADA

1,10

1,40 ,50

,15 ,40

N.P. 0,10

N.P.0,05

N.P.0,075

JANELA TIPO BASCULANTE

,70 ,20

TANQUE COM PÉ E
ESFREGADEIRA

PROJEÇÃO DA COBERTURA

N.T. 0,00

CALÇADA N.P. 0,05

PLANTA BAIXA

,70x2,10

TITULO DATA
SET/2025
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MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO

1:25

AUTORES

CHORROCHÓ-BA

AUTORES
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CAROLINE LUCAS DE CARVALHO
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TITULO DATA
SET/2025

PROJETO

ARQUITETÔNICO-LAYOUT GERAL

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DESENV.

FUNASA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DA SAUDE

DESENHO VISTO

ESCALA ARQUIVO

1:25
PRANCHA 22/22

AUTORES

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR - MSD

Fossa Séptica

1,20

PVC DN 100

PVC DN 100

SUMIDOURO TIPO 1
 OU TIPO 2

TUB.PIA DA COZINHA

PVC DN 40

Cx de Passagem/Inspeção

PVC DN 40

Calçada

RL
VEM DO RESERVATÓRIO
OU REDE DE ÁGUA
ENTRADA - AF

PVC DN 25

TQ
QDLF

Módulo
Projeção da Cobertura

,70x2,10

VS LV

PVC DN 40

CODIGO

PVC DN 100

IMPLANTAÇÃO - LAYOUT GERAL DAS INSTALAÇÕES
Sem escala

OBS.: NOTA: A DISPOSIÇÃO DOS COMPONENTES DO SISTEMAS DE TRATAMENTO, DEVERÁ SER ADAPTADA
AS CONDIÇÕES LOCAIS, PORÉM DEVEM OBEDECER AS DISTÂNCIAS MÍNIMAS.
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ANEXO II  

CROQUI BANHEIROS GERAL 
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ANEXO III 

DETALHAMENTO DO BDI 

BANHEIROS RURAIS 
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OBJETO : CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES

SINAPI: JULHO/2025

22,47%

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

AC 4,00%

SG 0,80%

R 1,27%

DF 1,20%

L 7,65%

CP 3,65%
ISS 2,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 22,47%

Chorrochó - BA
Local Responsável Técnico

Nome: Caroline Lucas de Carvalho
08 de Setembro de 2025 CREA/CAU:3000070883
Data ART/RRT:

BDI SEM DESONERAÇÃO

SIGLAS
%                         

ADOTADO
ITENS

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)
Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

REFERÊNCIA : 
ENCARGOS SOCIAIS 115,15% HORA ; 71,22% MENSAL

BDI :

PLANILHA ORÇAMENTARIA : NÃO DESONERADA

BDI

PROPIETÁRIO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - BAHIA

LOCAL/DATA : CHORROCHÓ - BAHIA / 08 DE SETEMBR0 DE 2025
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ANEXO IV 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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OBJETO : 

22,47%

ITEM CÓDIGO UNID QUANT. PREÇO UNIT (R$)
PREÇO UNIT 

COM BDI (R$)
TOTAL (R$)

1.0  R$         2.180,50 

1.1 98524 m2 9,90  R$                    5,19  R$                 6,35  R$               62,86 

1.2 99059 m 9,90  R$                 70,28  R$               86,07  R$            852,09 

1.3 01.02 un 1,00 1.033,36  R$              R$         1.265,55  R$         1.265,55 

2.0  R$         1.555,12 

2.1 93358 m³ 1,17  R$                 96,40  R$             118,06  R$            138,13 

2.2 93382 m³ 0,40  R$                 30,54  R$               37,40  R$               14,96 

2.3 96529 m2 1,92  R$               307,15  R$             376,16  R$            722,22 

2.4 4729 m³ 0,32  R$                 60,49  R$               74,08  R$               23,70 

2.5 96545 kg 2,53  R$                 15,80  R$               19,35  R$               48,95 

2.6 94965 m3 0,19  R$               577,96  R$             707,82  R$            134,48 

2.7 103334 m2 2,36  R$               163,55  R$             200,29  R$            472,68 

3.0  R$         6.318,44 

3.1 92759 kg 24,72  R$                 13,92  R$               17,04  R$            421,22 

3.2 92761 kg 52,45  R$                 11,49  R$               14,07  R$            737,97 

3.3 92413 m2 2,70  R$               120,27  R$             147,29  R$            397,68 

3.4 92448 m2 13,02  R$               180,54  R$             221,10  R$         2.878,72 

3.5 101964 m2 3,91  R$               168,79  R$             206,71  R$            808,23 

3.6 94965 m3 0,95  R$               577,96  R$             707,82  R$            672,42 

3.7 103670 m3 0,95  R$               345,70  R$             423,37  R$            402,20 

4.0  R$         4.749,70 

4.1 103323 m2 22,10  R$                 66,67  R$               81,65  R$         1.804,46 

PLANILHA ORCAMENTARIA - INDIVIDUAL

CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES

PROPIETÁRIO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - BAHIA

LOCAL/DATA : CHORROCHÓ - BAHIA / 08 DE SETEMBRO DE 2025

REFERÊNCIA : SINAPI: JULHO/2025

ENCARGOS SOCIAIS 115,57% HORA ; 71,29% MENSAL

BDI :

PLANILHA ORÇAMENTARIA : NÃO DESONERADA

DESCRIÇÕES DO SERVIÇOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA.AF_05/2018

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 

TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 

UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

Mobilização

FUNDAÇÃO

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 

OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

REATERRO APILOADO MANUALMENTE

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. 

AF_06/2017

PEDRA BRITADA GRADUADA, CLASSIFICADA (POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM -MONTAGEM. AF_06/2017

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIAMÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO 

DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

EM BETONEIRA. AF_12/2021

SUPER ESTRUTURA

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 

ESCORAMENTO COM PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 

TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIAMÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

VEDAÇÃO / REVESTIMENTO

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

1
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4.2 87878 m2 39,40  R$                    5,63  R$                 6,89  R$            271,46 

4.3 87545 m2 13,71  R$                 35,91  R$               43,97  R$            602,82 

4.4 87530 m2 13,71  R$                 47,29  R$               57,91  R$            793,94 

4.5 88415 m2 13,71  R$                    5,26  R$                 6,44  R$               88,29 

4.6 88489 m2 13,71  R$                 10,43  R$               12,77  R$            175,07 

4.7 94559 m2 0,28  R$               761,69  R$             932,84  R$            261,19 

4.8 102153 m² 0,18  R$               311,34  R$             381,29  R$               68,63 

4.9 87273 m2 8,91  R$                 62,67  R$               76,75  R$            683,84 

5.0  R$            305,04 

5.1 100382 m2 3,29  R$                 24,55  R$               30,06  R$               98,89 

5.2 94210 m2 3,29  R$                 51,17  R$               62,66  R$            206,15 

6.0  R$            907,66 

6.1 100701 m2 1,47  R$               457,18  R$             559,90  R$            823,05 

6.2 100747 m² 5,88  R$                 11,75  R$               14,39  R$               84,61 

7.0  R$         1.797,57 

7.1 89957 un 5,00  R$               154,22  R$             188,87  R$            944,35 

7.2 89362 un 4,00  R$                 10,41  R$               12,74  R$               50,96 

7.3 89383 un 3,00  R$                    7,08  R$                 8,67  R$               26,01 

7.4 90374 un 1,00  R$                 21,86  R$               26,77  R$               26,77 

7.5 89395 un 2,00  R$                 14,26  R$               17,46  R$               34,92 

7.6 102622 um 1,00  R$               583,46  R$             714,56  R$            714,56 

8.0  R$         1.540,81 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 

APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 

PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 

10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA 

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.AF_04/2023

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM 

BATENTE, FERRAGEM E PINTURA ANTI CORROZIVA. EXCLUSIVE 

VIDROS ACABAMENTO ALISAR E CONTRA 

MARCO.FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO AF_12/2019

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO FUME, E = 4 MM, EM ESQUADRIA 

DE MADEIRA, FIXA  DO COM BAGUETE. AF_01/2021

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 

APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014
COBERTURA

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO 

APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIOOU PLÁSTICA EM 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL TÉRREO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 

MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA 

TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°,COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

ESQUADRIAS

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 

EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) 

COM TUBULAÇÃO DE PVC , DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 

AF_12/2014

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, 

DN 25MM X 3/4 ,  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS (INCLUSOS TUBOS, 

CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021

INSTALAÇÃO SANITÁRIA

2
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8.1 97906 un 1,00  R$               489,18  R$             599,09  R$            599,09 

8.2 89711 m 12,00  R$                 22,65  R$               27,73  R$            332,76 

8.3 89728 un 5,00  R$                 13,21  R$               16,17  R$               80,85 

8.4 89714 m 6,00  R$                 38,86  R$               47,59  R$            285,54 

8.5 89748 un 2,00  R$                 40,30  R$               49,35  R$               98,70 

8.6 11745 un 1,00  R$                 18,49  R$               22,64  R$               22,64 

8.7 6140 un 1,00  R$                    3,89  R$                 4,76  R$                 4,76 

8.8 89796 un 1,00  R$                 42,51  R$               52,06  R$               52,06 

8.9 104357 un 1,00  R$                 18,22  R$               22,31  R$               22,31 

8.9.1 86883 un 2,00  R$                 11,44  R$               14,01  R$               28,02 

8.9.2 89427 un 1,00  R$                 11,50  R$               14,08  R$               14,08 

9.0  R$         2.785,37 

9.1 01.04 un 1,00  R$            2.274,33  R$         2.785,37  R$         2.785,37 

10.0  R$         3.811,33 

10.1 01.05 un 1,00  R$            3.112,06  R$         3.811,33  R$         3.811,33 

11.0  R$         1.704,38 

11.1 86942 un 1,00  R$               288,17  R$             352,92  R$            352,92 

11.2 86931 un 1,00  R$               522,60  R$             640,02  R$            640,02 

11.3 377 un 1,00  R$                 35,19  R$               43,09  R$               43,09 

11.4 6138 un 1,00  R$                    9,31  R$               11,40  R$               11,40 

11.5 100860 un 1,00  R$               114,64  R$             140,39  R$            140,39 

11.6 89352 un 1,00  R$                 38,45  R$               47,08  R$               47,08 

11.7 89349 un 1,00  R$                 28,47  R$               34,86  R$               34,86 

11.8 86928 un 1,00  R$               354,88  R$             434,62  R$            434,62 

12.0  R$         1.063,74 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM,  JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, 100 X 40 MM, SAIDA 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AF_08/2022

BOLSA DE LIGACAO EM PVC FLEXIVEL PARA VASO SANITARIO 40 

MM (1 1/2")

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA , FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

CAP, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR 

AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SIFÃO TIPO  FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TANQUE SÉPTICO

TANQUE SÉPTICO EM ALVENARIA COM BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS, CONFORME PROJETO. (ALTURA ÚTIL DE 1,20 

METROS).

SUMIDOURO 

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS, CONFORME PROJETO (PROFUNDIDADE 

DE 1,80 METROS).

LOUÇA E APARELHO SANITARIO
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO 

GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 

PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  

X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL

ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE 

BACIA / VASO SANITARIO

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA  

FORNECIMENTO E IN STALAÇÃO. AF_01/2020 

Registro de gaveta metálico de 25mm com fornecimento e 

instalação

Registro de Pressão metálico bruto  de 1/2" com fornecimento 

e  instalação

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, 

VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INSTALAÇÕES ELETRICAS 

3
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12.1 101877 und 1,00  R$                 83,91  R$             102,76  R$            102,76 

12.2 91981 und 1,00 47,24  R$               R$               57,85  R$               57,85 

12.3 93653 und 1,00  R$                 11,49  R$               14,07  R$               14,07 

12.4 93658 und 1,00  R$                 21,66  R$               26,52  R$               26,52 

12.5 38095 und 1,00  R$                    3,63  R$                 4,44  R$                 4,44 

12.6 97589 und 1,00  R$                 39,84  R$               48,79  R$               48,79 

12.7 97609 und 1,00  R$                 12,91  R$               15,81  R$               15,81 

12.8 91834 m 5,00  R$                 19,39  R$               23,74  R$            118,70 

12.9 91926 m 16,00  R$                    4,72  R$                 5,78  R$               92,48 

12.10 91932 m 17,00  R$                 18,10  R$               22,16  R$            376,72 

12.11 98111 un 1,00  R$                 46,72  R$               57,21  R$               57,21 

12.12 96985 un 1,00  R$                 89,11  R$             109,13  R$            109,13 

12.13 104624 un 2,00  R$                 16,03  R$               19,63  R$               39,26 

13.0  R$         1.248,04 

13.1 94990 m3 0,55  R$               895,59  R$         1.096,82  R$            603,25 

13.2 98679 m2 8,40  R$                 44,82  R$               54,89  R$            461,07 

13.3 87249 m2 2,20  R$                 68,19  R$               83,51  R$            183,72 

 R$      29.967,70 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, 

SEM BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

 INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

40A - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_10/2020

ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 4", PARA INSTALACAO DE 

TOMADAS E INTERRUPTORES 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_02/202

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CREA-BA 300070883

VALOR TOTAL POR UNIDADE (R$)

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

CAIXA ELÉTRICA 4"X2" AUTOTRAVANTE PARA FURO CIRCULAR 

BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

PAVIMENTAÇÃO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 

ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO 

DA ARGAMASSA. AF_09/2020

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014

4
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PLANILHA RESUMO 
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OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - BAHIA

LOCAL/DATA:

REFERENCIA:

ENCARGOS SOCIAL

BDI

PLANILHA ORCAMENTÁRIA:

ITEM CODIGO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO UNITARIO 

COM BDI
PREÇO TOTAL COM BDI

1.0 01.01 PLACA DE OBRA und 1,00  R$           4.443,50  R$                           4.443,50 

2.0 P.O UNIDADES SANITARIAS und 51,00  R$        29.967,70  R$                   1.528.352,85 

 R$                   1.532.796,35 

NÃO DESONERADA

TOTAL GERAL 

CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

ENGENHARIA CIVIL

CREA BA 30000070883

______________________________________________

PLANILHA RESUMO

CHORROCHÓ - BAHIA / 08 DE SETEMBR0. DE 2025

SINAPI: JULHO/2025

115,57% HORA ; 71,29% MENSAL

22,47%

1
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ANEXO VI 

PLANILHA DE CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO 
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OBJETO : 

PROPIETÁRIO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - BAHIA

LOCAL/DATA :

REFERÊNCIA : 
ENCARGOS SOCIAIS:
BDI:
PLANILHA ORCAMENTARIA:

META DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06

1 PLACA DE OBRA  R$                      4.443,50  R$                                                           4.443,50 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$                  111.205,65  R$                                                        18.534,28  R$                                                        18.534,28  R$                                                           18.534,28  R$                                                           18.534,28  R$                                                           18.534,28  R$                                                           18.534,28 

3 FUNDAÇÃO  R$                    79.311,12  R$                                                        13.218,52  R$                                                        13.218,52  R$                                                           13.218,52  R$                                                           13.218,52  R$                                                           13.218,52  R$                                                           13.218,52 

4 SUPER ESTRUTURA  R$                  322.240,44  R$                                                        53.706,74  R$                                                        53.706,74  R$                                                           53.706,74  R$                                                           53.706,74  R$                                                           53.706,74  R$                                                           53.706,74 

5 VEDAÇÃO / REVESTIMENTO  R$                  242.234,70  R$                                                        40.372,45  R$                                                        40.372,45  R$                                                           40.372,45  R$                                                           40.372,45  R$                                                           40.372,45  R$                                                           40.372,45 

6 COBERTURA  R$                    15.557,04  R$                                                           2.592,84  R$                                                           2.592,84  R$                                                             2.592,84  R$                                                             2.592,84  R$                                                             2.592,84  R$                                                             2.592,84 

7 ESQUADRIAS  R$                    46.290,66  R$                                                           7.715,11  R$                                                           7.715,11  R$                                                             7.715,11  R$                                                             7.715,11  R$                                                             7.715,11  R$                                                             7.715,11 

8 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA  R$                    91.676,07  R$                                                        15.279,35  R$                                                        15.279,35  R$                                                           15.279,35  R$                                                           15.279,35  R$                                                           15.279,35  R$                                                           15.279,35 

9 INSTALAÇÃO SANITÁRIA  R$                    78.581,31  R$                                                        13.096,89  R$                                                        13.096,89  R$                                                           13.096,89  R$                                                           13.096,89  R$                                                           13.096,89  R$                                                           13.096,89 

10 TANQUE SÉPTICO  R$                  142.053,87  R$                                                        23.675,65  R$                                                        23.675,65  R$                                                           23.675,65  R$                                                           23.675,65  R$                                                           23.675,65  R$                                                           23.675,65 

11 SUMIDOURO  R$                  194.377,83  R$                                                        32.396,31  R$                                                        32.396,31  R$                                                           32.396,31  R$                                                           32.396,31  R$                                                           32.396,31  R$                                                           32.396,31 

12 LOUÇA E APARELHO SANITARIO  R$                    86.923,38  R$                                                        14.487,23  R$                                                        14.487,23  R$                                                           14.487,23  R$                                                           14.487,23  R$                                                           14.487,23  R$                                                           14.487,23 

13 INSTALAÇÔES ELETRICAS  R$                    54.250,74  R$                                                           9.041,79  R$                                                           9.041,79  R$                                                             9.041,79  R$                                                             9.041,79  R$                                                             9.041,79  R$                                                             9.041,79 

14 PAVIMENTAÇÃO  R$                    63.650,04  R$                                                        10.608,34  R$                                                        10.608,34  R$                                                           10.608,34  R$                                                           10.608,34  R$                                                           10.608,34  R$                                                           10.608,34 

15 TOTAL  R$              1.532.796,35  R$                                                      259.168,98  R$                                                      254.725,48  R$                                                        254.725,48  R$                                                        254.725,48  R$                                                        254.725,48  R$                                                        254.725,48 

 R$                                                      259.168,98  R$                                                      513.894,45  R$                                                        768.619,93  R$                                                     1.023.345,40  R$                                                     1.278.070,88  R$                                                     1.532.796,35 

16 16,91% 16,62% 16,62% 16,62% 16,62% 16,62%

17 16,91% 33,53% 50,14% 66,76% 83,38% 100,00%

18  R$                                                      259.168,98  R$                                                      513.894,45  R$                                                        768.619,93  R$                                                     1.023.345,40  R$                                                     1.278.070,88  R$                                                     1.532.796,35 

CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

ENGENHARIA CIVIL

_____________________________________________________________

CREA BA 300070883

______________________________________________

UILDE IRLA DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

22,47%

NÃO DESONERADA

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES

CHORROCHÓ - BAHIA / 08 DE SETEMBRO DE 2025

SINAPI JULHO DE 2025
115,15% HORA ; 71,22% MENSAL

1

UILDE IRLA DE 
OLIVEIRA:0028303
1565

Assinado de forma digital por 
UILDE IRLA DE 
OLIVEIRA:00283031565 
Dados: 2025.09.12 11:00:35 
-03'00'
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ANEXO VII 

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES DE 

CUSTOS 
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Unidade: Un

Item Ins. / Comp. Cód. Sinapi Descrição Unidade Coeficiente
Valor Unit.                     

(R$)

Total                               

(R$)

1 SINAPI 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_ 03/2016 M3 3,9656  R$          96,40  R$                   382,28 

3 SINAPI 101159

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 

ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014
M2 2,8176  R$        155,06  R$                   436,89 

4 SINAPI 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014
M2 8,6000  R$            5,63  R$                     48,41 

5 SINAPI 87530

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 

FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014
M2 9,2192  R$          49,19  R$                   453,49 

6 SINAPI 95241

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 M2 2,7084  R$          42,86  R$                   116,08 

7 SINAPI 20088
CAP PVC, SÉRIE R, DN 100MM, PARA ESGOTO PREDIAL

UN. 1,0000  R$          10,90  R$                     10,90 

8 LAJE SUPERIOR  R$                            -   

9 SINAPI 92770

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UM  A EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 10,7900  R$          10,90  R$                   117,61 

10 SINAPI 92486

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM  MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020
M2 0,4128  R$        181,85  R$                     75,06 

11 SINAPI 94975
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MANUAL. AF_07/2016 M3 0,1625  R$        556,48  R$                     90,42 

12 SINAPI 103670
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 M3 0,1625  R$        345,70  R$                     56,17 

LAJE INFERIOR

11 SINAPI 92770

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UM  A EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 10,7900  R$          10,90  R$                   117,61 

12 SINAPI 92486

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM  MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020
M2 0,6880  R$        181,85  R$                   125,11 

13 SINAPI 94975
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MANUAL. AF_07/2016 M3 0,2708  R$        556,48  R$                   150,69 

14 SINAPI 103670
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 M3 0,2708  R$        345,70  R$                     93,61 

 R$               2.274,33 

Unidade: Un

Item Ins. / Comp. Cód. Sinapi Descrição Unidade Coeficiente
Valor Unit.                     

(R$)

Total                               

(R$)

1 SINAPI 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_ 03/2016  
M3 4,0989  R$          96,40 395,13  R$                    

2 SINAPI 101159

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 

ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

M2 15,0682  R$        155,06 2.336,48  R$                 

CUSTO TOTAL (R$)

01.05
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS CERÂMICOS FURADOS, CONFORME PROJETO (PROFUNDIDADE DE 1,80 

METROS).

LOCAL/DATA CHORROCHÓ- BAHIA / 08 DE SETEMBRO DE 2025

REFERENCIA SINAPI: JULHO/2025

01.04 TANQUE SÉPTICO EM ALVENARIA COM BLOCOS CERÂMICOS FURADOS, CONFORME PROJETO. (ALTURA ÚTL DE 1,20 METROS).

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES

PROPRIETARIO PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - BAHIA

1
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3 SINAPI 101619
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, 

COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020
M3 0,1131 328,45  R$         37,15  R$                      

4 SINAPI 96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017
M2 0,2300 77,92  R$           17,92  R$                      

5 SINAPI 92770

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 13,3000 10,90  R$           144,97  R$                    

6 SINAPI 94975
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MANUAL. AF_07/2016
M3 0,2000 556,48  R$         111,30  R$                    

7 SINAPI 103670
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015
M3 0,2000 345,70  R$         69,14  R$                      

3.112,08  R$                CUSTO TOTAL (R$)

2
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ANEXO VIII 

ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

(ART) 
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Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20251226136

INICIAL

1. Responsável Técnico

CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 0517869896

Registro: 3000070883BA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA CPF/CNPJ: 13.915.665/0001-77

PRAçA CORONEL JOÃO SÁ Nº: 665

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CHORROCHÓ UF: BA CEP: 48660000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 03/09/2025

Valor: R$ 1.532.796,35 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

COMUNIDADE MULUNGU E SITIO DOS BAHIA Nº: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CHORROCHÓ UF: BA CEP: 48660000

Data de Início: 11/09/2025 Previsão de término: 02/09/2026 Coordenadas Geográficas: -9.011294, -39.130749

Código: Não EspecificadoFinalidade: Cadastral 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA CPF/CNPJ: 13.915.665/0001-77

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

51,00 un

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
#TOS_2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

51,00 un

80 - Projeto > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #TOS_2.9.1.2 -
EM SAPATAS ISOLADAS

51,00 un

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

51,00 un

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #TOS_1.4.4 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

51,00 un

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #TOS_1.4.3 - DE
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

51,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA

51,00 un

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA

51,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Cadastro de Banheiros em áreas rurais e comunidades tradicionais, município de Chorrochó-BA, PROPOSTA: 050059/2025.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA DAS ENTIDADES

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: xb5ZB
Impresso em: 12/09/2025 às 12:32:36 por: , ip: 138.122.28.43

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20251226136

INICIAL

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

CAROLINE LUCAS DE CARVALHO - CPF: 057.959.435-17

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA - CNPJ: 13.915.665/0001-77

9. Informações

A autenticação desta ART pode ser verificada em https://crea-ba.sitac.com.br/publico/

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 12/09/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 60979053

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: xb5ZB
Impresso em: 12/09/2025 às 12:32:37 por: , ip: 138.122.28.43

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia

UILDE IRLA DE 
OLIVEIRA:00283031565

Assinado de forma digital por UILDE IRLA DE 
OLIVEIRA:00283031565 
Dados: 2025.09.12 14:58:50 -03'00'
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL 

DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

Ao Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de Chorrochó/BA 

CONCORRÊNCIA Nº. 004/2026 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 

 
 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ( ) 
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da 

Lei Complementar nº. 123/06, alterada pela Lei Complementar nº. 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa.) 
 

 
(  ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. Que no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei nº. 14.133/2021). (*Marcar este item caso se enquadre 

na situação de microempresa ou empresa de pequeno). 
 

 
 

Local e data, , de de 2026. 
 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)  
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

 
 

 

 

 

(papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

 

( ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº. 14.133/2021). 

 

 

 

Local e data, , de de 2026. 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTO O OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede 

na................... ..............................................., através de seu representante legal infra-

assinado DECLARA: 

 

 

 

( ) que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente a 

CONCORRÊNCIA Nº. 004/2026, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e 

concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

 

 

Local e data, , de de 2026. 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

 

 

( ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

 

 

 

 

Local e data, , de de 2026. 

 

 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 

63, IV DA LEI Nº. 14.133 DE 2021. 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

 

 

 

( ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

 

 

 

Local e data, , de de 2026. 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

(  ) que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 

governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

 

A idoneidade da empresa licitante poderá ser verifica ainda através dos seguintes meios: 

 

1. SICAF; 

 

 

2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o 

rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e 

 

 

3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

 União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o 

rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

 

 

4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 

 

Local e data, , de de 2026. 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

(  ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta 

ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público 

Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja 

membro da comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à contratação. 

 

(   ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por 

afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante nº. 13/STF, em relação aos 

seguintes agentes públicos do ente licitante: 

 

1. Nome:_______________________ Ente:_________________________  

2. Nome:_______________________ Ente:_________________________   

 

 

 

 

 

Local e data, , de de 2026. 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1º DO 

ART. 63 DA LEI Nº. 14.133 DE 2021 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

 

( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

Local e data, , de de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, 

para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a).............................................................,       Portador(a)       do       RG        sob       

nº 

.................................................    e    CPF    nº    ........................................................,    

cuja 

função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

 

 

 

 

 

Local e data, , de de 2026. 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 

PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

 

(  ) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº. 8.429/1992), a Lei Federal nº. 12.846/2013 

e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 

a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

 

 

Local e data, , de de 2026. 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

 

DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

 

Telefone: ( ) -  . 

 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos. 

 

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 

 

 

 

Local e data, , de de 2026. 

 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIV – MODELO DE DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES CONTÁBEIS 

 

_________________, inscrita no CNPJ sob n.º   , por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr. (ª) , portador (a) da Cédula de Identidade n.º , inscrito 

(a) no CPF sob o n.º__________, DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, 

que: 

 

I - As demonstrações abaixo correspondem a real situação da empresa; 

II - Esses índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível; 

III - A qualquer tempo nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações 

necessárias à comprovação das demonstrações. 

 

 

Tipo de 

Índice 
Fórmula de Cálculo1 Índice 

 

LG= 
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 

  

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

 

SG= 

Ativo Total 

  

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

 

LC= 

Ativo Circulante 

  

Passivo Circulante 

 

 

1Substituir pelos valores em moeda corrente nacional (R$). 

 

 

Local e data, , de de 2026. 

 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 

 

Contador (Nome, CRC e assinatura). 
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ANEXO XVI 

Minuta do Contrato 

MINUTA DO CONTRATO Nº. xxxx/2026 

 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE “EXECUÇÃO 
DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS 

SANITÁRIAS DOMICILIARES (MSD) EM ÁREAS 
RURAIS DO MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ/BA. 

(REF: CONVÊNIO TRANFEREGOV.BR Nº. 
984715 COM RECURSOS VINCULADOS DA 

FUNASA), COM PROPOSTA N°. 050059/2025, 
VISA ATENDER A DEMANDA DA IMPLANTAÇÃO 

DA INFRAESTRUTURA SANITÁRIA BÁSICA, 
INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAL, 

CONFORME PROJETOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHAS E CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO”, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXX, CONFORME 

CONCORRÊNCIA Nº. 004/2026, NA FORMA 
ABAIXO: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 
 

1.1. - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº: 13.915.665/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito 
o Sr. Uilde Irlã de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o nº. 

002.830.315-65 e R.G. nº 07395042-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Vereador 
Francisco Pereira, s/n, centro, Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE. 
 

1.2. – CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ Nº. XXXXXXXXXXXX, com sede à 
XXXXXXXXXXXX, nº. XXXXX, XXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXX, XXXXXXXXXX, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXX, RG nº. XXXXXXXXX e CPF/MF nº. XXX.XXX.XXX-
XX, doravante denominada CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO SUPORTE LEGAL 
 

2.1. – Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº. 

004/2026, Edital de Licitação nº. 030/2026, Processo Administrativo/Licitatório nº. 

056/2026, na melhor forma de direito, conforme Lei Federal n.º 14.133/2021, homologada 

em __ de ____________ de 2026, mediante as cláusulas e condições seguintes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  
 

3.1. – Objeto: Contratação de empresa especializada em Engenharia Civil para execução de 
implantação de melhorias sanitárias domiciliares (MSD) em áreas rurais do município de 

Chorrochó/BA. (Ref: Convênio Tranferegov.br nº. 984715 com recursos vinculados da FUNASA), 
com proposta n°. 050059/2025, visa atender a demanda da implantação da infraestrutura 

sanitária básica, incluindo mão de obra e material, conforme projetos, memorial descritivo, 
planilhas e cronograma físico-financeiro, conforme proposta da contratada, que é parte 

integrante deste instrumento como se transcrito fosse. 
 

3.2. – O serviço, deverá ser executado pela licitante vencedora, em total obediência ao Edital 
da Concorrência nº. 004/2026, que ficam fazendo parte integrante do presente Contrato, 

independentemente de transcrição. 
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3.3. - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
 

3.3.1. - O Projetos, Memoriais, Especificações, Termo de Referência, Critérios de Medição e 
Pagamento, ETP, e demais documentos que embasaram a contratação;  
 

3.3.2. - O instrumento convocatório, assim considerado o edital de licitação ou o Aviso de 

Contratação Direta, conforme o caso;  
 

3.3.3. - A Proposta do CONTRATADO, prevalecendo as condições estabelecidas neste Contrato 

e nos demais instrumentos anexos;  
 

3.3.4. - O cronograma físico-financeiro; e  
3.3.5. - Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 

3.3.5.1. - Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus 

Anexos, prevalecerá o disposto no presente Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 

4.1. - O prazo para a execução dos serviços, objeto deste certame, será de 06 (seis) meses, 

contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço emitida pela Prefeitura Municipal de 

Chorrochó. 
 

4.2. - O contrato terá vigência de 06 (seis) meses contados a partir da data da emissão da 

Ordem de Serviços emitida pela Prefeitura de Chorrochó, podendo ter seu prazo prorrogado ou 

ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei 

Federal nº. 14.133/21 e alterações posteriores. 
 

4.3. - Considerando a natureza de escopo do contrato, o seu prazo de vigência se estenderá até 

90 dias, contados a partir do término do prazo de execução, para que sejam ultimados os atos 

de medição, aceite e pagamento.  
 

4.3.1. - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da formalização 

adequada, quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do 

art. 111 da Lei nº. 14.133/2021.  
 

4.3.2. - Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  
 

4.3.2.1. - contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas;  
 

4.3.2.2. -  Administração poderá optar pela extinção do contrato, não havendo direito subjetivo 

do CONTRATADO à sua continuidade, e, nesse caso, poderá adotar as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

5.1. - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente contrato, 

serão provenientes das seguintes Dotações Orçamentárias: 
        

ÓRGÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE       

ATIVIDADE: 10.304.0007.1.020 IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES   

ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  
FONTE: 500.1002/631 
 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

6.1. – O preço total do Contrato é de R$ .......... (... por extenso), conforme a Proposta de Preço, 

Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e demais composições apresentadas pelo 

CONTRATADO, sem prejuízo das definições contidas no Edital e anexos. 
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6.2. - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de 

consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 

CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 

administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 

indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.  
 

6.3. – O pagamento do valor contratado será efetuado conforme boletim de medição dos 

serviços efetivamente realizados, acompanhados dos documentos de cobrança, aprovados e 

atestados pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, após 

emissão do empenho e posterior apresentação da nota fiscal ou fatura aprovada. 
 

6.4. - Em caso de recursos advindos de convênios ou repasses, a liberação do faturamento e 

dos pagamentos obedecerá ainda os prazos e procedimentos determinados pelo(s) órgão(s) 

vinculado(s) ou ainda a liberação de parcelas de repasse.  
 

6.5. – Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para pagamento, contados da 

data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; 

6.6. - Os pagamentos dos serviços executados obedecerão aos itens e valores constantes na 

planilha orçamentária apresentados na proposta financeira, no ato da licitação. 

6.7. – A Prefeitura não efetuará nenhum pagamento de serviços que não se enquadrem nas 

formas estabelecidas no Edital, nem fará qualquer tipo de adiantamentos por serviços a serem 

realizados, nem pagará qualquer valor de compensação pelo período de processamento dos 

pagamentos das faturas dentro dos 30 dias previstos. 

6.8. – A CONTRATADA deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para o fiscal do contrato, para 

que efetue o atesto e encaminhamento à gestão do contrato. 

6.9. - Nos documentos de cobranças deverão constar obrigatoriamente o número do contrato, 

o período de medição, o número da medição, o objeto do contrato e as demais exigências 

contábeis. 
 

6.10. – A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos encaminhará à Secretaria de 

Finanças, a solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação necessária à sua 

liquidação. 
 

6.11. – A contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 2% (dois por cento) do valor 

da fatura, pelo não cumprimento das tarefas determinadas na planilha orçamentária, desde que 

comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado 

na fatura mensal. 
 

6.12. – Nenhum pagamento será efetuado à licitante devedora, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 

penalidade. 
 

6.13. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do Contrato, caso a CONTRATADO não regularize sua situação. 
 

6.14. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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6.15. - Caso o CONTRATADO deixe de se enquadrar em hipótese de não retenção do Imposto 

de Renda em razão de causa superveniente à contratação, deverá passar a emitir as notas 

fiscais/faturas em conformidade com as regras de retenção dispostas na IN RFB nº 1.234, de 11 

de janeiro de 2012 e suas alterações. 
 

6.16. - CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para o fiscal do contrato, para 

que efetue o atesto e encaminhamento à gestão do contrato. 
 

6.17. - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para fins de pagamento, 

os seguintes documentos atualizados: 

I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão 

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão 

pública; 
 

II - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com validade 

na data da abertura da sessão pública; 
 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 
 

IV - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data 

de abertura da sessão pública; 
 

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

Federal nº. 12.440/2011. 
 

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE). 

6.18. - Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente poderá realizar consulta ao SICAF 

para verificar: 
 

6.18.1. - A manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;  
 

6.18.2. - Se a CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de 

aplicação; e  
 

6.18.3. - Eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas  
 

6.18.4. - Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADO, será concedido o prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, a contar de sua notificação, para que regularize sua situação ou, 

apresente sua defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.  
 

6.18.5. - Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE poderá adotar as medidas necessárias 

à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

CONTRATADO a ampla defesa. 
 



Terça-feira
26 de Maio de 2026
171 - Ano XVIII - Nº 2957 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKFCMTI0NTCWQTY2MKVGND
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

   
 
 
 
 

 
 
 
 

6.19. - O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

contratada. 
 

6.20. - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 

ou fato atribuível a CONTRATADA, e não se enquadrem na condição da cláusula 6.4., sofrerão a 

incidência de atualização monetária pelo IPCA-E calculado pro rata die, e aqueles pagos em 

prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 

0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die. 
 

6.21. - O pagamento por eventuais serviços ou itens não previstos, desde que devidamente 

justificados, previamente aprovados pelo CONTRATANTE e devidamente formalizados mediante 

prévio termo aditivo, obedecerão aos critérios do art. 23, da Lei Federal nº. 14.133, aplicando-

se sobre o resultado de sua composição o mesmo percentual de variação média aferido entre o 

preço total da proposta vencedora do certame e o total do orçamento de referência estimado 

pela Prefeitura de Mauá na licitação, e com o mesmo BDI apresentado na proposta. Serão 

tratados caso a caso, só sendo executados após análise dos preços pela Fiscalização e o 

competente enquadramento dos mesmos nos limites e restrições legais. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE 
 

7.1. - Os preços contratados serão reajustados, após o interregno de 1 (um) ano, mediante 

solicitação do CONTRATADO, através de ofício encaminhado a fiscalização.  
 

7.2. - O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do 

orçamento estimado, não se admitindo o seu cômputo a partir da assinatura do contrato ou do 

requerimento do contratado.  
 

7.3. - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir do último mês abrangido pelo reajuste anterior.  
 

7.4. - Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice 

SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), exclusivamente 

para saldo de itens ou parcelas da obra/serviço cuja execução se iniciem após a respectiva 

anualidade. 
 

7.4.1. - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
 

7.4.2. - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do 

mercado, por meio de termo aditivo. Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços, a cada anualidade, aplicando-se o índice indicado 

na clausula 7.1.2.1, que vigerá até a data da próxima anualidade.  
 

7.4.3. - Será objeto de reajuste apenas os itens e serviços remanescentes, ou seja, aqueles 

referentes a parcelas da obra/serviço cuja execução se realize após a anualidade, e ainda não 

pagos. É vedado o reajustamento retroativo de parcelas já executadas pelo CONTRATADO e 

pagas pela CONTRATANTE.  
 

7.5. - O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato.  
 

7.5.1. - Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:  
 

7.5.1.1. - da data-base do orçamento, desde que requerido no prazo de até 60 (sessenta) dias 

do aniversário de cada anualidade;  
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7.5.1.2. - a partir da data do requerimento da CONTRATADA, caso o pedido seja formulado após 

o prazo fixado na alínea 7.5.1.1, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da 

anualidade do reajuste, já adotado no edital e no contrato.  
 

7.5.1.3. - Caso não requerido o reajuste, pela CONTRATADA, no prazo de 60 dias a contar da 

anualidade, perde-se o direito ao reajustamento em relação às parcelas executadas neste 

período, razão pela qual os efeitos financeiros passarão a contar da data do seu requerimento.  
 

7.5.1.4. - Caso não requerido o reajuste, pela CONTRATADA, em relação a uma determinada 

anualidade, ainda poderá requerê-lo, no futuro, em relação às próximas anualidades, desde que 

observadas as demais cláusulas deste contrato.  
 

7.5.1.5. - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha se operado a anualidade 

do orçamento do contrato, deverá, a requerimento da CONTRATADA, ser inserida cláusula no 

termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro da CONTRATADA, a ser exercido 

no prazo previsto na cláusula 7.1.  
 

7.6. - A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado 

durante a vigência do contrato, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório, 

observados os efeitos financeiros dispostos na cláusula 7.5.1. O reajuste será realizado por 

apostilamento, se esta for a única providência a ser realizada e desde que observados 

estritamente os termos do presente contrato. 
 

7.7. - O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 

a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso 

II, alínea “d”, da Lei nº. 14.133/2021. 
 

7.8.1. - Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajuste, já houver ocorrido a 

revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, deverá ser levada 

em consideração a revisão já concedida, de modo a evitar acumulação indevida. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. – A CONTRATADA além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 
 

8.1.1. - O contrato deverá ser executado fielmente pela Contratada, de acordo com as normas 

da Lei nº. 14.133/2021 (Art. 115), e responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial.  
 

8.1.2. - Providenciar o registro do Contrato no CREA/BA, submetendo-o a Anotação de 

Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica e aprovando no prazo de 20 

(vinte) dias úteis, contados da assinatura do mesmo.  
 

8.1.3. - Deverá apresentar, após a assinatura da Ordem de Serviço (O.S) em até 10 (dez) dias 

úteis, o estudo de logística e canteiro contemplando os acessos dos equipamentos e pessoas, 

adotando medidas de segurança; a localização, dimensionamento e detalhamento das áreas 

administrativas, produção e vivência; o posicionamento e detalhamento das áreas de coleta de 

resíduos incluindo contêineres ou similares.  
 

8.1.4. - Executar a obra/serviço nas condições de qualidade, prazo e preço estipulado no 

Contrato e no documento contratual, utilizando as boas técnicas do ramo, matérias primas e 

insumos de primeira qualidade e mão-de-obra qualificada, assumindo a administração do objeto 

contratado.  
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a) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
 

 

8.1.5. - Cumprir as condições de execução de serviços previstas neste Projeto Básico e seus 

anexos, Edital e contrato, ficando passível de penalidades e até rescisão unilateral em caso de 

não cumprimento das etapas descritas nos mesmos.  
 

8.1.6. - A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da Ordem 

de Serviço correspondente, qualquer empregado, operário ou subordinado seu que, a critério da 

Fiscalização, venha demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica;  
 

8.1.7. - Acatar, imediatamente, as determinações da Fiscalização no sentido de, à suas 

expensas, refazer os serviços executados com vício ou defeito e, substituir os materiais que não 

estiverem de acordo com as especificações contratadas.  
 

8.1.8. - Ensejar, por todos os meios ao seu alcance, o mais amplo exercício da Fiscalização, 

proporcionando fácil acesso aos serviços em execução. 
 

8.1.9. - Manter, permanentemente, no canteiro de obras, um representante autorizado, 

devidamente credenciado junto ao Contratante, com poderes de decisão, para deste, receber 

instruções.  
 

8.1.10. - Enviar o Responsável Técnico da obra para fazer visita técnica ao local dos serviços 

acompanhado da Fiscalização do Contratante, antes do início dos serviços.  
 

8.1.11. - Não alterar o projeto sem prévia e expressa autorização do Contratante. Manter no 

canteiro de obras os projetos, as especificações, os desenhos e demais documentos contratuais.  
 

8.1.12. - Manter permanente vigilância do canteiro de obras até a entrega do objeto contratado 

ao Contratante; 
 

8.1.13. - Providenciar junto aos órgãos competentes, sem ônus para o Contratante, todos os 

registros, licenças e autorizações que forem devidas em relação à obra/serviço, e a formalização 

do Contrato.  
 

8.1.14. - Cumprir e fazer cumprir as obrigações relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

de acordo com a legislação brasileira, inclusive fornecendo todo o material e equipamentos 

(Inclusive EPI e EPC) necessários à execução da obra/serviço, adotando identificação para todo 

o seu pessoal.  
 

8.1.15. - Planejar e conduzir os trabalhos de maneira a evitar acidentes pessoais, danos ao 

Contratante, a terceiros ou a bens, obedecendo e cumprindo a Legislação de Acidente de 

Trabalho.  
 

8.1.16. - Recolher, pontualmente e exatamente, todos os tributos estabelecidos por lei, a que 

está obrigada por força do futuro Contrato, respondendo pelos que vierem a ser criados ou 

majorados sob a sua responsabilidade.  
 

8.1.17. - Arcar com todo o ônus referente a testes, ensaios e demais provas exigidas por normas 

técnicas para a boa execução do objeto contratado, obedecendo às Normas Técnicas em vigor 

que se aplicam ao serviço contratado, conforme o imposto pelo Código de Defesa do Consumidor, 

em caso de descumprimento submetendo-se às penalidades nele previstas.  
 

8.1.18. - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas em memorial descritivo com especificações determinadas, promovendo sua 

substituição quando necessário.  
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8.1.19. - Responder integralmente, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de 

qualquer natureza, causados ao Contratante ou à terceiros, por seus empregados ou serviços.  
 

8.1.20. - Entregar a obra/serviço concluída, livre e desembaraçada de quaisquer materiais e 

equipamentos desnecessários, ou entulhos, inclusive a limpeza das áreas adjacentes.  
 

8.1.21. - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação (Art. 62 a 70, da Lei nº. 14.133/2021), e 

qualificação exigidas na licitação e de acordo com os termos da proposta.  
 

8.1.22. - Fornecer os materiais e/ou serviços conforme as exigências específicas no Projeto 

Básico, em perfeitas condições de utilização.  
 

8.1.23. - Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, a sinalização da obra durante 

o período de execução. 
 

8.1.24. - Todas as etapas previstas neste termo de Referência para execução da obra deverão 

seguir rigorosamente as normas técnicas vigentes e peças técnicas anexas, visando a garantia 

de uma boa execução dos serviços.  
 

8.1.25. - Deverão ser utilizados equipamentos e mão de obra, conforme previstos nas 

composições unitárias de preço constantes nos anexos deste projeto, visando o total 

atendimento as produções ali previstas para execução de cada serviço constante, para que a 

obra/serviços possa ser executada em total acordo com os critérios aqui estabelecidos.  
 

8.1.26. - No caso de contratação que utilize recursos federais a empresa contratada deve 

permitir o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedente, bem como dos 

órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas, em 

observância arts. 26, 45 e 49 a 51 da Portaria Ministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016.  
 

8.1.27. - A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 

119, da Lei nº. 14.133/2021.  
 

8.1.28. - A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. (Art. 120, da Lei nº. 14.133/2021).  
 

8.1.29. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, conforme previsão no Edital, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 

8.1.29.1. - A responsabilidade de que trata o Item anterior inclui a reparação por todo e 

qualquer dano causado à Administração Pública, devendo, em qualquer caso, a Contratada 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade. 
 

8.1.30. - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor.  
 

8.1.31. - É vedado a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 

nos termos do artigo 7° do Decreto n°. 7.203, de 04 de junho de 2010.  
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8.1.32. - A Contratada não poderá contratar parentes (até o terceiro grau) de dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. Não poderão também participar da execução do objeto do 

certame as pessoas descritas no art. 9º da Lei nº. 14.133/2021.  
 

8.1.33. - Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço.  
 

8.1.34. Responsabilizar-se exclusivamente sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais 

decorrentes do contrato, conforme art. 121, §1º, da Lei nº. 14.133/2021, dispõe que somente 

o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato.  
 

8.1.34.1. - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações.  
 

8.1.35. - Na forma do art. 50, da Lei nº. 14.133/2021, o contratado deverá apresentar no setor 

competente, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em 

especial quanto ao:  
 

a) registro de ponto, e recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso 

semanal remunerado e décimo terceiro salário;  

b) comprovante de depósito do FGTS;  

c) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato;  

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; e, recibo de 

pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva. 
 

8.1.36. - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.  
 

8.1.37. - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
 

8.1.38. - Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho.  
 

8.1.39. - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento.  
 

8.1.40. - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  
 

8.1.41. - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Projeto Básico, no prazo determinado.  
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8.1.42. - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 

8.1.43. - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  
 

8.1.44. - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

se houver.  
 

8.1.45. - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos e nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
 

8.1.46. - Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto 

Básico.  
 

8.1.47. - A Contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 

do serviço para representá-lo na execução do contrato, (Art. 118, da Lei nº 14.133/2021), bem 

como, todos os equipamentos e materiais necessários a uma execução perfeita dos serviços, 

desenvolvida com segurança, qualidade e dentro dos prazos estabelecidos.  
 

8.1.48. - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação.  
 

8.1.49. - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  
 

8.1.50. - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  
 

8.1.51. - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil e de caráter ambiental.  
 

8.1.52. - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante.  
 

8.1.53. - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, 

danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra arcando com 

indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas.  
 

8.1.54. - A Contratada deverá, obrigatoriamente, absorver durante a execução do contrato, 

vagas para egressos do sistema penitenciário, devendo obedecer a proporção de 5% (cinco por 

cento) das vagas, quando a contratação for igual ou superior a 20 (vinte) trabalhadores, ou uma 

vaga, quando a contratação for entre 5 (cinco) e 19 (dezenove) trabalhadores, em cumprimento 

do art. 3º da Lei nº 10.182, de 22 de Dezembro de 2014. 
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8.1.55. - Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil 

em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução 

Normativa RFB nº. 2061, de 20/12/2021. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

9.1. – A CONTRATANTE além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 
 

9.1.1. - O contrato deverá ser executado fielmente pelo Contratante, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/2021.  
 

9.1.2. - Emitir, através do setor competente, a Ordem de Serviço, devendo fazê-lo em, no 

máximo, 10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato do Contrato e da apresentação da 

Licença de Instalação e Operação em nome da Contratada.  
 

9.1.3. - O Contratante, fornecerá toda documentação técnica (projetos, especificações e outros), 

necessária para a execução dos serviços.  
 

9.1.4. - Promover, por intermédio do fiscal indicado, a fiscalização, acompanhamento, 

conferência e avaliação da execução dos serviços objeto deste Projeto Básico, especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, da Lei nº. 14.133/2021.  
 

9.1.5. - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada, devendo explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do contratos regido pela Lei nº. 14.133/2021, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do contrato.  
 

9.1.6. - Observar se durante a vigência do Contrato está sendo mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, art. 62 a 70, da Lei nº. 14.133/2021.  
 

9.1.7. - Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143, da Lei nº. 14.133/2021.  
 

9.1.8. - Permitir aos funcionários da Contratada, devidamente credenciados, encarregados da 

prestação dos serviços objeto do Contrato, completo e livre acesso aos locais da execução dos 

serviços, possibilitando-lhes executá-los e procederem as verificações técnicas necessárias.  
 

9.1.9. - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro, deste Termo de Referência e seus subitens.  
 

9.1.10. - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
 

9.1.11. - Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº. 14.133/2021. 14.12 Efetuar as retenções 

tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;  
 

9.1.12. - Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto;  
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b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado.  
 

9.1.13. - Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas.  
 

9.1.14. - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor (es) ou comissão 

especialmente designado (s) (a), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 

9.1.15. - A qualquer momento, mediante real necessidade levantada pela fiscalização e 

devidamente justificada, o Contratante poderá solicitar a mudança do Responsável Técnico da 

Obra, contanto que, atenda aos requisitos exigidos no Edital quanto ao item de responsabilidade 

técnica. 
 

9.1.16. - Verificada a ocorrência de alteração do cronograma da obra conforme o disposto no § 

5º do art. 115 da Lei nº. 14.133/2021, por mais de 01 (um) mês, a Administração deverá 

divulgar, em site eletrônico oficial da SEINF, e, em placa a ser afixada em local da obra, o aviso 

público de obra paralisada, o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do 

contrato e a data prevista para o reinício da sua execução.  
 

9.1.17. - Providenciar a lavratura dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra, 

em cumprimento ao art. 140, da Lei nº. 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

10.1. - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 

10.1.1. - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 

10.1.2. - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei.  
 

10.2. - A Administração deverá ser informada antecipadamente sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 
 

10.3. - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 

10.4. - É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 

10.5. - A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância.  
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10.6. - A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 

10.7. - A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 

10.8. - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos.  
 

10.9. - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
 

10.10. - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 

10.11. - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA  
 

11.1. - O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº. 

14.133/2021, 

correspondente a 1% (um por cento) de seu valor inicial equivalente a R$_______,__ 

(.......reais). 
 

11.1.2. - Na forma do art. 101 da Lei nº. 14.133/2021, acaso o objeto contratual implique a 

entrega de bens pela Administração, dos quais a CONTRATADA ficará depositário, o valor desses 

bens deverá ser acrescido ao valor da garantia, que representa adicional de 0% (zero por cento) 

do valor inicial do contrato.  
 

11.2. - A CONTRATADA poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia: 
 

11.2.1. - I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;  
 

11.2.2. - II - seguro-garantia;  
 

11.2.3. - III - fiança bancária; e  
 

11.2.4. - IV – título de capitalização custeado por pagamento único, custeado pelo valor total, 

conforme regulamentação.  
 

11.3. - Qualquer que seja a modalidade escolhida pela CONTRATADA, a garantia assegurará o 

pagamento de:  
 

11.3.1. - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações neste previstas;  
 

11.3.2. - multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao 

CONTRATADO; e  
 

11.3.3. - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as 

obrigações de regularidade perante o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.  
 

11.4. - A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência 

do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência.  
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11.5. - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 

até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  
 

11.6. -  A CONTRATADA deverá apresentar o comprovante de recolhimento da garantia 

anteriormente a assinatura do contrato, e quando de renovação, anteriormente ao vencimento 

da vigência.  
 

11.7. - A CONTRATADA obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da 

garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado, no 

caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o seu 

valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija a manutenção da condição 

disposta na clausula 11.1.  
 

11.7.1. - A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou 

renovação da garantia acarretará a aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma 

disposta na cláusula décima segunda.  
 

11.7.2. - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a 

aplicação das sanções cabíveis.  
 

11.7.3. - A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria.  
 

11.7.4. - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções a CONTRATADA. 
 

11.7.5. - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida 

pública ou autorização para a liberação da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, 

acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 

CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
 

11.7.6. - A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou 

pela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando assim convencionado, em 

se tratando de extinção consensual da contratação, observado, em qualquer hipótese, o item 

11.5. 
 

11.7.7. - A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no edital e neste Contrato. 
 

11.8. - Na garantia apresentada é vedada qualquer cláusula de exceção, salvo as decorrentes 

de:  
 

11.8.1. - caso fortuito ou força maior;  
 

11.8.2. - alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 

contratuais;  
 

11.8.3. - descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela Administração;  
 

11.8.4. - atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE.  
 

11.9. - Nas hipóteses previstas no item 11.8, a CONTRATANTE não executará a garantia.  
 

11.10. - Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não 

as previstas no item 11.8.  
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11.11. - A garantia prevista nesta Cláusula é independente de eventual garantia do produto ou 

serviço, prevista especificamente no Termo de Referência/Projeto Básico/Projeto Executivo, e 

da garantia da obra.  
 

11.12. - A garantia contratual só será restituída após integral cumprimento do contrato, 

mediante Termo de Recebimento Definitivo da CONTRATANTE.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

12.1. - Constitui infração administrativa, a prática, pelo LICITANTE ou CONTRATADO, das 

seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133/2021:  
 

12.1.1. - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 

12.1.2. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 

12.1.3. - dar causa à inexecução total do contrato;  
 

12.1.4. - recusar-se, sem justificativa, a retirar ordem de serviço, ata de registro de preço ou 

documento equivalente no prazo estabelecido pela administração.  
 

12.1.5. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  
 

12.1.6. - apresentar declaração ou documentação falsa durante o certame ou a execução do 

contrato;  
 

12.1.7. - fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 

12.1.8. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  
 

12.1.8.1. - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 

12.1.8.2. -  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 

12.1.9. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

12.2. - A LICITANTE ou CONTRATADA que cometer qualquer das condutas discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  
 

12.2.1. - Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº. 14.133/2021, pela infração 

descrita no item 12.1.1. de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.  
 

12.2.2. - Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº. 14.133/2021, pela 

infração dos subitens 12.1.1 a 12.1.9, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os 

seguintes parâmetros:  
 

12.2.2.1. - multa de 1,0%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, incidente sobre o 

valor inicial atualizado do Contrato;  
 

12.2.2.2. - multa de 10%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.5, 

incidente sobre o valor inicial atualizado do Contrato;  
 

12.2.2.3. - multa de 20%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.6 a 12.1.9, 

incidente sobre o valor inicial atualizado do Contrato;  
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12.2.2.4. - Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não 

poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.  
 

12.2.2.5. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao LICITANTE ou CONTRATADA, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei 14.133/2021, e conforme o procedimento 

previsto no item 12.12.  
 

12.2.2.6. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 

na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº. 14.133/2021.  
 

12.2.3. - Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº. 

14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 12.1.2 a 12.1.5, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do Município de Mauá, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos;  
 

12.2.4. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da 

Lei nº. 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.6 a 12.1.9, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
 

12.3. - Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº. 

14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

LICITANTE ou CONTRATADA, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, 

à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, 

a incidir sobre o valor do saldo do contrato.  
 

12.3.1. - Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do 

Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento). 
 

12.3.2. - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no 

item 12.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas.  
 

12.4. - Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 

156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº. 14.133/2021:  
 

12.4.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 

12.4.2. - as peculiaridades do caso concreto;  
 

12.4.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 

12.4.4. - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 

12.4.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
 

12.5. - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade 

contratante, sendo competentes para sua aplicação:  
 

12.5.1. - as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo Ordenador 

de Despesa;  
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12.5.2. - a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei 

nº. 14.133/2021, é de competência exclusiva:  
 

12.5.2.1. - em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do 

Secretário;  
 

12.5.2.2. - em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta 

(fundação e autarquia), da autoridade máxima da entidade.  
 

12.6. - A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa a LICITANTE ou CONTRATADA, na forma do art. 

156, § 6º, I, da Lei nº. 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº. 

14.133/2021.  
 

12.6.1. - A aplicação de sanção será antecedida de intimação da LICITANTE ou CONTRATADA, 

que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os 

fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou 

valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a 

possibilidade de produção de provas.  
 

12.6.2. - A defesa prévia da LICITANTE ou CONTRATADA será exercida no prazo de:  
 

12.6.2.1. - 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 

e 12.2.2, contado da data da intimação;  
 

12.6.2.2. - 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 

e 12.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da 

Lei nº. 14.133/2021. 
 

12.6.3. - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 

competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos 

respectivos fundamentos jurídicos. 
 

12.7. - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 
 

12.7.1. - a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma 

do art. 156, § 9º, da Lei nº. 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e  
 

12.7.2. - a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 

da Lei nº. 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.  
 

12.8. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 

163 da Lei nº. 14.133/2021.  
 

12.9. - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização.  
 

12.9.1. - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº. 12.846/2013 seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  
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12.9.2. - O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização não interfere no 

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  
 

12.10. - Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração de fatos e, 

se for o caso, aplicação de sanções a LICITANTE ou CONTRATADA, em decorrência de conduta 

vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico 

("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Município.  
 

12.10.1. - A LICITANTE ou CONTRATADA deverá manter atualizado o endereço de correio 

eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações do Município e 

confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não 

podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como 

justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.  
 

12.11. - O CONTRATANTE deverá remeter para o Secretaria de Governo o extrato de publicação 

no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização 

da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do 

Município de Chorrochó-BA.  
 

12.11.1. - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município, 

que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da 

Lei nº. 14.133/2021.  
 

12.12. - Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao LICITANTE ou CONTRATADO e da garantia prestada, será emitido 

documento de cobrança no valor do saldo, para quitação no prazo de 30 (trinta) dias após a 

decisão final quanto à penalidade. 
 

12.12.1. - Não havendo a quitação dos débitos dentro dos prazos estipulados será encaminhado 

para Procuradoria do Município visando a inscrição na Dívida Ativa e propositura de execução 

fiscal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

13.1. - A extinção do contrato se dará, ordinariamente, mediante a execução integral de seu 

objeto, atestada por meio de seu recebimento definitivo, na forma da CLÁUSULA TERCEIRA.  
 

13.2. - No caso em que o objeto contratual não for concluído no período firmado no contrato, 

por culpa do contratado, a ensejar a aplicação do art. 111 da Lei nº. 14.133/2021, poderá a 

Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual.  
 

13.3. - O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, 

ou antes do prazo neste fixado:  
 

13.3.1. - por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto 

e/ou das obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos 

no art. 137 da Lei nº. 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo, 

ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei; e  



Terça-feira
26 de Maio de 2026
185 - Ano XVIII - Nº 2957 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKFCMTI0NTCWQTY2MKVGND
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

   
 
 
 
 

 
 
 
 

13.3.2. - consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº. 14.133/2021.  
 

13.3.3. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.  
 

13.3.4. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. A extinção contratual prematura deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo 

processo.  
 

13.4.1. - A justificativa da rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, sempre que possível, 

contemplará:  
 

13.4.1.1. - as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas;  
 

13.4.1.2. -  os pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 

13.4.1.3. - as indenizações e multas.  
 

13.5. - A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, desde que o pedido seja formulado durante a vigência do contrato, na forma do 

art. 131, caput e parágrafo único, da Lei nº. 14.133/2021, e do item 7.9.  
 

13.6. - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE poderá ainda:  
 

13.6.1. - nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter e executar 

a garantia prestada; e 
 

13.6.2. - nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº. 14.133/2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do Contrato. 
 

13.7. - O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

nº. 14.133/2021). 
 

13.8. - A justificativa da decisão de extinção contratual deverá levar em consideração os 

parâmetros previstos nos arts. 147 e 148 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 

14.1. - Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº. 14.133/2021.  
 

14.2. - Este Contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE, precedidos das devidas 

justificativas, nos seguintes casos:  
 

14.2.1. - Unilateralmente pela Administração:  
 

14.2.1.1. - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos;  
 

14.2.1.2. - quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei;  
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14.2.2. - Por acordo entre as partes:  
 

14.2.2.1. - quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários;  
 

14.2.2.2. - quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 

pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação 

de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;  
 

14.2.2.3. - para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  
 

14.2.3. - A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de 

acréscimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e 

o aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-

se ao art. 111 da Lei nº. 14.133/2021 quando a contratação previr a conclusão de escopo 

predefinido.  
 

14.2.4. - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem 

a planilha orçamentária, conforme art. 128, da Lei Federal nº. 14.133/21.  
 

14.3. - Nas alterações unilaterais, a CONTRATADA será obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso 

de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta 

por cento), conforme art. 125, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 

14.3.1. - Na hipótese de ausência de preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento 

se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores 

da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 

vigentes na data do aditamento, respeitados os limites do item 14.3.  

14.4. - No caso de a execução ser obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 

desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por 

circunstâncias alheias ao contratado, poderá ser aplicada a cláusula 14.2.2.3.  
 

14.5. - As alterações contratuais não poderão transfigurar o objeto da contratação.  

14.6. - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica da CONTRATANTE.  
 

14.7. - Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO DIÁRIO DA OBRA E DA FISCALIZAÇÃO 
 

15.1. – A CONTRATADA ficará obrigada a manter no canteiro de obras o relatório (Diário de 

obra) da obra, através do qual fará as anotações inerentes à execução dos serviços, bem como 

instalar placa de identificação dos recursos de financiamento da obra, conforme modelo a ser 

fornecido pelo CONTRATANTE. 
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15.2. - Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei nº. 14.133/2021, o 

CONTRATANTE designa o (a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) de RG nº. xxxxxxxxxxxx 

SSP/xx, inscrito(a) no CPF/MF nº. xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado(a) na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, como fiscal de contrato: 
 

15.3. - Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei nº. 14.133/2021, a CONTRATADA designa 

o Sr(a). XXXX para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE. 
 

15.4. – A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização da CONTRATANTE, que a qualquer 

momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, fazer a análise dos materiais, 

os quais devem ser de primeira qualidade, usada com a aplicação da melhor técnica, reservando-

se ainda o direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os 

padrões técnicos especificados e exigidos pelo projeto. 
 

15.5. - É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade das obras, materiais e serviços 

executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre 

que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. No 

caso de convênios federais, dever-se-á respeitar a previsão arrimada no artigo 7º, XV da Portaria 

Interministerial nº. 424/2016. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 
 

16.1. – São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos do art. 104 

da Lei nº. 14.133/2021: 
 

16.1.1. - Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; 
 

16.1.2. - Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
 

16.1.3. - Fiscalizar sua execução; 
 

16.1.4. - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 

16.1.5. - Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados 

ao objeto do contrato nas hipóteses de: 
 

16.1.5.1. - Risco à prestação de serviços essenciais; 
 

16.1.5.2. - Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 

16.2. - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser 

alteradas sem prévia concordância do contratado. 
 

16.3. - Na hipótese prevista 10.1.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 

revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

17.1. – A CONTRATADA se responsabilizará pela adoção de todas as medidas de proteção 

relativas a segurança e a saúde dos funcionários envolvidos na execução dos serviços de 

conformidade com as disposições da Constituição Federal, da Consolidação das Leis Trabalhistas 

em seus Artigos 154 a 201, na Lei nº. 6.514 de 27 de dezembro de 1977, na portaria nº 3.214 

de 08 de julho de 1978 da Secretaria do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, no 

Código de Edificações e Regimentos Sanitários, nas normas contidas em acordo e convenções 

coletivas de trabalho e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil. 
 

17.2. - O responsável técnico pela empresa é ___________, CREA nº. _____________. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1. - Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei 

Federal nº. 14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto 

deste instrumento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
 

19.1. - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº. 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº. 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº. 

7.724, de 2012, porém o município de Chorrochó-BA, se enquadra na condição de MUNICIPIOS 

COM MENOS OU ATÉ 20 MIL HAB., consoante dispositivo legal trazidos pela nova Lei de 

Licitações, previsto pelo “art. 176 da Lei nº 14.133/2021, esses Entes federados possuem prazo 

de seis anos, contados a partir de 01 de abril de 2021, para adotar o PNCP.”, e deverão 

necessariamente: a) publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam 

divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato (parágrafo único, inc. I, 

art. 176); e b) disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a 

cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de 

documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. (Parágrafo único, inc. II, 

art. 176). 
 

19.2. - A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Diário Oficial do município de 

Chorrochó-BA e deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

19.3. - No caso de obras, o CONTRATANTE divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte 

e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais 

que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os 

quantitativos executados e os preços praticados. 
 

19.4. - A CONTRATANTE adotará as providências necessárias para dar conhecimento da 

contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado.  
 

19.5. - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, por mais de 

1 (um) mês, a CONTRATANTE deverá elaborar e divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa 

a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra 

paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a 

data prevista para o reinício da sua execução. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização a título de lucros cessantes, se 

ocorrer, provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, 

assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração 

de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços 

efetivamente executados. 
 

20.2. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em 

todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
 

20.3. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei Federal nº. 14.133/21 e, 

alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços 

apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

E AO EDITAL 
 

21.1. - Fica o presente contrato vinculado ao Processo Administrativo/Licitatório nº. 056/2026 

e ao Edital da Concorrência nº. 004/2026, em todos os seus termos, anexos e condições. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

22.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado da Bahia, como competente 

para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, 

renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure, nos termos 

do art. 92, §1º, da Lei nº. 14.133/2021. 
 

22.2. - E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, 

firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que surta os 

jurídicos e legais efeitos. 
 

Chorrochó-BA, ____ de ________________ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

UILDE IRLA DE OLIVEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL CHORROCHÓ 

CONTRATANTE   
 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

________________________________          

CPF/MF n.º:   

 

_________________________________                                                       

CPF/MF n.º: 


